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Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos dar início a nossa sessão de hoje. Eu quero cumprimentar a todos, dizer que nós estamos dando início à Reunião da 5ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com uma previsão de dois dias de trabalho, para realização de apreciação de matérias da maior relevância para o meio ambiente. A Câmara Técnica está com a sua composição quase plena. Estou aqui neste momento presidindo, quem não me conhece, eu sou Sebastião Azevedo, represento o IBAMA, onde eu sou Procurador Geral. Está presente aqui representando o Instituto Planeta Verde, o Dr. Rodrigo Agostinho, a Dra. Cristina, representa o CNI e o IBS, a representação da ANAMA, cometida à Dra. Norma Sueli, está ausente, por enquanto, o representante do Estado da Bahia, porém, presente o Dr. Romeu, representante do Estado do Ceará, e ainda o Dr. André Lima que representa o ISA. Então, verificamos que há quorum suficiente para darmos início a estes trabalhos da manhã de hoje. Nós vamos seguir regularmente a pauta com a informação de que o Item 2.1 seria uma matéria que está sendo apreciada pela Dra. Vanesca, representante da ANAMA. Nós resolvemos adiar para a próxima reunião, em face da ausência da Dra. Vanesca e da impossibilidade dela ter feito o exame durante o período entre a reunião anterior e a atual. Entraremos em seguida no Item 2.2, que corresponde a uma Proposta de Resolução que referente é ao Processo 200000215700275, que diz respeito ao licenciamento ambiental no Setor do Transporte Modal e Ferroviário, tem como interessado o Ministério dos Transportes. Na verdade essa matéria, após ter sido apreciada pela Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura, ela foi examinada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que realizou algumas modificações no Plano Constitucional Legal e de Forma e naquele momento a Câmara Técnica entendeu que em face das modificações ali havida, seria conveniente que se fizesse uma sessão conjunta com a Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura, para que nós pudéssemos ver do ponto de vista desta Câmara Técnica se essas modificações realizadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos trariam algum prejuízo no plano técnico do contexto da intenção da Câmara Técnica correspondente. Demorado alguns meses, a Dra. Iêda já estava bastante impaciente com essa demora. Mas, finalmente, chegamos no momento em que estamos realizando esta reunião conjunta com a Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura sob a coordenação do Dr. Célio Berman, a quem eu transferiria a palavra para que pudesse fazer as considerações iniciais em torno do tema e deixando o Dr. Célio a vontade se quiser se valer do assessoramento que trouxe para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Muito obrigado.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Obrigado Sr. Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu gostaria, primeiro em nome, do Presidente, em nome da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura, eu gostaria de primeiro, formalizar o agradecimento a esse convite, a essa reunião conjunta. Ela é extremamente oportuna no encaminhamento das questões que dizem respeito, especificamente, no caso da matéria em pauta a essas duas Câmaras Técnicas. Então, é extremamente oportuno, nós podermos dialogar as questões que dizem respeito ao andamento dessa matéria. Eu gostaria de registrar por parte da Câmara Técnica de Infra-estrutura, a presença nesta reunião, pela ordem, o Dr. Maurício Borato Viana, representante das ONG’s Sudeste, gostaria de registrar, também, a presença do Dr. Ronaldo Jorge da Silva Lima, representante do Governo do Pará, registrar a presença da Dra. Iêda Maria Neiva Rizzo, representante do Ministério dos Transportes, a presença da Dra. Maria Cristina Yuan, representante da Confederação Nacional das Indústrias e a presença da Dra. Patrícia Marra Serpa, representante da ANAMA, região Sudeste. Eu tomo a liberdade de abrir a discussão da matéria em pauta e solicito que a Dra. Iêda, que coordenou o Grupo de Trabalho e elaborou a proposta que faça, de uma forma sintética, a apresentação da matéria.

Iêda Maria Neiva Rizzo - Ministério dos Transportes
Sr. Presidente, Srs. membros do CONAMA, eu quero agradecer a oportunidade de estar aqui nessa primeira reunião conjunta. Eu como Conselheira do CONAMA há dez anos, é a primeira vez que eu tenho a oportunidade de estar participando de uma reunião conjunta entre duas Câmaras, a Jurídica e a de Infra-estrutura e queria destacar, hoje, que pelo fato de eu não ser uma advogada e essa Câmara, na sua grande maioria, composta por ilustres advogados, eu destaco o Dr. Sebastião, que é um grande colega dessa área. Eu gostaria que o Dr. Édis Milaré, eu tomei a liberdade de solicitar que o Dr. Édis Milaré, que foi uma das pessoas que nos assessorou nesse assunto, que nos viesse a apresentar, viu Dr. Sebastião, a Proposta de Resolução de Ferrovias, porque ele vai falar, então, dentro de um linguajar mais jurídico, digamos assim, do ponto de vista técnico. Quando essa matéria retornou da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós tivemos uma reunião com toda a Câmara de Infra-estrutura e fizemos algumas alterações, inclusive, em cima das sugestões apresentadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, o único “se não” que tinha sido apresentado por vocês foi consensuado por nós, inclusive, nós optamos em retirar aquele termo específico sobre a questão do licenciamento municipal, tiramos aquilo da Proposta de Resolução para não criar nenhuma polêmica. Então, o Dr. Édis vai estar apresentando para nós a concepção básica e a Proposta de Resolução como um todo. Dr. Édis Milaré, por gentileza.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Bom dia a todos. Eu gostaria, em primeiro lugar, Sr. Presidente Sebastião, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Sr. Presidente da Câmara Técnica de Infra-estrutura, Prof. Célio Berman, de agradecer, muito sensibilizado, esse espaço, para em, rapidíssimas palavras tecer algumas considerações a respeito dessa Proposta de Regulamentação do Licenciamento Ambiental do Setor Ferroviário. Eu quero antecipar e serei, extremamente, realmente, muito breve na minha exposição. Ouvi o Dr. Sebastião considerar que este assunto já foi analisado pela Câmara de Infra-estrutura, foi revisado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e por certo, não serei eu que irá acrescentar aqui alguma coisa a mais. A minha intenção é, única e exclusivamente, rememorar que desde o início quando se aventou da possibilidade de se elaborar uma Proposta de Resolução para o setor, eu tive a honra de ser convidado pela minha considerada amiga, a Iêda Rizzo, que preside a Comissão Permanente de Meio Ambiente do Ministério dos Transportes, para estar colaborando numa minuta inicial, eu diria até, no verdadeiro borrão daquilo que seria a proposta como tal hoje se encontra materializada. E hoje fico muito honrado em aqui está e não vou querer, absolutamente, entrar em por menores a não ser considerar que esse licenciamento especial, não preciso enfatizar, para um colegiado tão qualificado quanto este, que ele, vamos dizer assim, é um procedimento absolutamente normal dentro do CONAMA. Eu me recordo que até a Edição da Resolução CONAMA 237, nós tínhamos seis Resoluções que estabeleciam procedimentos específicos de licenciamento ambiental, iniciando-se pela Resolução 06/87, tão cara ao Prof. Berman, que tratava do licenciamento ambiental específico para as obras de grande porte, principalmente, para o setor de geração de energia. Repito, não estou contando nenhuma novidade, apenas, rememorando para colocar as idéias em ordem. E isto tudo, ou seja, o licenciamento específico foi, vamos dizer assim, como que convalidado pela 237/97 e depois dela, a 237/97, nós observamos que em tão curto espaço de tempo, doze novas resoluções para licenciamentos específicos foram editadas. Eu até considerava com a Iêda hoje, eu tive a honra de ver reeditado o meu livro, aqui na 3ª Edição do meu livro, eu elenco, faço um pequeno comentário de cada uma dessas resoluções. E aqui no índice, eu elenco então, as dezoito, na verdade dezenove Resoluções, mas tem duas que tratam da mesma matéria, então, eu falo em dezoito. E eu ainda brinquei com a Iêda, “Espero que na próxima edição, se Deus quiser, se um dia ela sair, que nós coloquemos a décima nona, que eu espero que seja a do Setor de Transporte Ferroviário. Mas numa palavra, o que eu queria enfatizar, é que esse Setor, que já é conhecido dos senhores, ele tem, na verdade, um passivo ambiental importante a ser saudado. A malha ferroviária do país, vamos dizer assim, na sua expressividade, na sua maior parte; ela foi implementada já, há quase um século, ou seja, nós carecemos, evidentemente, de regras específicas para tirar, me perdoem assim a crueza das palavras, mas para tirar da clandestinidade um setor que, vamos dizer assim, que precise, efetivamente, ter regras próprias porque a sua dinâmica não a faz dinâmica, vamos dizer assim, do licenciamento ambiental dito ordinário, em razão de todas as especificidades do setor. O que se propõem nessa matéria é regulamentar, portanto, esse setor específico através do procedimento corretivo, de um procedimento simplificado e estabelecendo um rol de atividades, que por estar, vamos dizer assim, encerrado no âmbito da faixa de domínio da ferrovia que estaria, vamos dizer assim, dispensado do licenciamento ambiental. Numa palavra, são estas as considerações. Eu não sei, Presidente. Sebastião e Presidente Célio Berman se é da liturgia de quem fala apenas como convidado, fazer algumas considerações em termos de modificação de texto, não quanto à substância ou quanto à questão de fundo, mas eu me permitiria apenas, nessa rápida intervenção que já encaminho para fechá-la, fazer duas sugestões apenas de questão de redação para ajudar, vamos dizer assim, caso o encaminhamento seja pela aprovação da resolução para que ela pudesse, vamos dizer assim, ter uma redação mais adequada. Eu estou me referindo e são apenas duas alterações que eu sugeriria de forma muito singela. No art. 4°, não sei se está fácil, se está na mão de todos, no art. 4°, quando fala em postos de armazenamento, de abastecimento de combustíveis integrado ao empreendimento ferroviário, é uma questão, apenas, repito, de redação quando se fala no parágrafo único que o Processo de Licenciamento Ambiental, a que se refere ao caput deste artigo é de responsabilidade do empreendedor responsável. Só para não ficar essa redundância: É de responsabilidade do empreendedor responsável. Estaria sugerindo uma redação nos seguintes termos, que depois eu deixo à apreciação dos senhores. “O licenciamento ambiental da atividade de revenda de combustíveis nos postos de abastecimento, tal como definidos no art. 2°, Inciso II da Resolução CONAMA 273/00, incumbi ao empreendedor responsável pelo projeto, pela implantação, pela operação e pela manutenção desses postos”. Não muda em absolutamente nada, a não uma ser a questão de terminologia. E a outra redação que eu sugeriria uma alteração é aquela que está disposta no art. 5° § 2°, que diz: “Que no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data do protocolo do requerimento da licença de instalação, o Órgão Ambiental manifestar-se-á mediante parecer técnico contendo a decisão quanto a emissão da licença e quanto as condicionantes para implementação das obras pretendidas, as quais deverão constar da respectiva licença”. Me parece que quando fala que o Órgão Ambiental manifestar-se-á mediante parecer contendo a decisão que há uma inversão da liturgia do procedimento licenciatório, ao que me parece a decisão, ela não encarta o parecer, o parecer é que subsidia a decisão. Então, me parece que teria que haver uma inversão nessa redação e nós estaríamos, então, sugerindo que no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do protocolo do requerimento da licença de instalação o Órgão Ambiental manifestar-se-á quanto ao pedido com base em parecer técnico que contenha:

1.
Em caso de indeferimento à demonstração da viabilidade ambiental das obras pretendidas e as condicionantes para a sua implementação que deverão constar da respectiva licença;

2.
Em caso de indeferimento a exposição das razões técnicas e jurídicas que fundamentaram a decisão. Repito, são apenas colocações de ordem estritamente formais que não mudam em nada as questões de fundo e eram essas as considerações, então, que eu estaria sugerindo, em nome do Ministério dos Transportes, especificamente, da Comissão Permanente de Meio ambiente. Agradeço mais uma vez a atenção com que me ouviram, peço escusas pela demora e pela forma desordenada da exposição, mas fico muito agradecido e honrado pela presença no meio dos senhores. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado Dr. Édis Milaré. Quero agradecer ao Sr. Presidente da Câmara Técnica e Infra-estrutura. E a pergunta que se faz agora no sentido de se realizar o encaminhamento da matéria é a seguinte: Essa matéria foi apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica entendeu que havia realizado notificações substanciais de tal modo que justificava a realização de uma reunião conjunta com as duas Câmaras Técnicas. O que se pergunta que a Câmara Técnica, se na sua visão além dessas contribuições trazidas pelo Dr. Édis Milaré se há outras, no sentido de aperfeiçoar o texto para que depois, então, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos possa se debruçar no conjunto de sugestões trazidas.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia

Vou passar a palavra a Conselheira Iêda.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Dr. Sebastião, na última reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, as contribuições que foram encaminhadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, foram acatadas pela Câmara Técnica de Atividades Minerárias, portanto, a Câmara não entende que haja mais nenhuma contribuição, com exceção, no caso dessas feitas agora pelo Dr. Édis, para inclusão no texto. Então, essa proposta que aí está acatou a todos os encaminhamentos feitos pela Câmara de Assuntos Jurídicos, ressaltando que apenas aquele ponto que foi mais polêmico, levantado pelo Dr. André e Dr. Herman Benjamim, foi acatado pela retirada total do artigo. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, obrigado. Eu queria sugerir a nossa equipe de apoio que pudesse, então, digitar as sugestões apresentadas, sobretudo, pelo Dr. Édis Milaré, para que nós pudéssemos iniciar os debates. Inicialmente, tem uma questão que está sendo lembrada pela Dra. Cristina, que eu gostaria, ainda, com relação às modificações que ela pudesse nos lembrar.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Adiantar que eu queria aproveitar a presença do Dr. Édis para tirar essa dúvida. A principal discussão que houve na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e por isso nós, também, retornamos a Câmara Técnica, foi a questão dos desvios ferroviários particulares que está previsto no Inciso VII da Resolução do art. 2°, dizendo: “Que desvio ferroviário particular trecho de via permanente construído em área de terceiros”, e haviam dois textos presentes na Câmara Técnica, um que estava projetado e outro que estava no nosso papel e um, não lembro qual, dizia que esse desvio particular seria licenciado pelo mesmo órgão licenciador da Ferrovia”, e outro dizendo que, “O Órgão Licenciador desse desvio seria o órgão responsável pelo licenciamento do empreendimento privado a qual esse desvio iria servir”, e ficamos a discussão jurídica e técnica desse ponto, considerando se gostaríamos de perguntar à Câmara Técnica qual era o texto que saiu da Câmara Técnica, qual era a intenção da Câmara Técnica, como tinham dois textos. E eu acho, inclusive, que essa solução de tirar isso do texto, é uma solução que vai deixar o texto capenga, porque se você prevê um desvio ferroviário e você diz que ele está dentro de uma resolução que vai criar normas especiais de licenciamento para as coisas que estão aqui dentro e não põe uma norma especial de licenciamento para ele, nesse ponto nós ficamos com uma resolução vazia. Então, eu gostaria de, primeiro, perguntar a Câmara Técnica qual era a real intenção, qual, tecnicamente, se entende qual é o melhor e perguntar para o Dr. Édis, também o que ele entende desse ponto.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Olha, esse assunto, especificamente, nós, inclusive, encaminhamos uma correspondência ao Dr. Édis Milaré, dizendo que aquele assunto não tinha sido discutido dentro do Grupo de Trabalho, ele foi incluído por uma pessoa que apareceu na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o André, da Vale do Rio Doce, que fez a inclusão. Em nenhum momento esse assunto foi discutido dentro do nosso Grupo de Trabalho, por isso, que a Câmara optou pela retirada desse assunto. Agora, do ponto de vista do esclarecimento jurídico, sobre a questão legal dos desvios particulares, eu pediria para que o Dr. Édis Milaré pudesse então esclarecê-la. E eu entendo que não ficaria capenga porque esse assunto não foi discutido dentro do Grupo de Trabalho.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Ele veio da Câmara, tinham dois textos, ele, efetivamente, constava nos dois textos, só que de forma diferente, por isso que nós achamos difícil não ter sido discutido. Eu acho que porque o representante da Vale, que aqui esteve, ele veio defendendo uma posição porque deveria ser o órgão licenciador do empreendimento, mas que a questão estava no texto que veio à Câmara Jurídica, ela estava dizendo. Bom, não sei qual dos dois que eram, porque nós ficamos na dúvida, mas um dizia uma coisa, e o outro, outra; mas tinha a questão na Resolução.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Presidente Sebastião, eu, no momento em que a Iêda fazia a defesa, houve uma interrupção. Eu, infelizmente, perdi a explicação e eu fico meio sem jeito de ficar fazendo considerações em cima de alguma coisa que eu não ouvi. O colega veio me passar um recado e eu acabei desviando e não....

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Você pode repetir a sua pergunta para ele?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

A pergunta eu acho que ele ouviu, ele não ouviu as considerações da Dra. Iêda, não é?

Édis Milaré – Milaré Advogados

Eu não ouvi as suas considerações.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Eu queria que o senhor explicasse, se for o caso, sobre essa questão dos desvios particulares ser licenciado pelo mesmo órgão que dá origem ao processo de licenciamento ambiental.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Sim. Foi essa a nossa posição desde o início. Entendíamos que devesse ser pelo mesmo órgão, para evitar, exatamente, aquela questão: “Bom, trata-se de um desvio”, é feito posteriormente ao licenciamento inicial, puder-se-ia imaginar que no local tivesse um órgão licenciador do Município e que esse fosse, então, chamado por licenciamento, o que poderia dar margem a algumas atitudes menos ortodoxas por parte do empreendedor. Então, optamos por que se entendesse que o mesmo órgão licenciador da ferrovia fosse o órgão licenciador do desvio.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

E aí eu queria ponderar que o que foi colocado foi o seguinte: que quando vai fazer o licenciamento do empreendimento, o órgão licenciador do empreendimento deveria considerar aquele desvio dentro do empreendimento, até para saber o impacto, que esse desvio dentro do empreendimento, ele é um fator importante para o licenciamento do próprio empreendimento. Então, isso, não necessariamente, seria licenciado pelo Município, até porque licenciamentos que contenham ferrovias dentro do seu empreendimento, muito dificilmente seria um impacto pequeno, um impacto local que daria margem ao licenciamento do Município. E outra preocupação dos empreendedores seria a dificuldade no trâmite desse licenciamento do empreendimento, porque você teria que fazer dois processos separados e que não estariam, na verdade, nem o da ferrovia, nem o do empreendimento, estariam vendo o global do empreendimento e por isso se ponderou isso, que deveria ser feito o licenciamento pelo mesmo órgão licenciador do empreendimento e caso necessário, caso se entendesse necessário, desse um prazo para que fosse ouvido o órgão licenciador da ferrovia. Mas dentro de um prazo, porque senão pode travar um licenciamento de uma coisa importante, porque você sem prazo.... Então, o que foi ponderado na reunião da Câmara Jurídica, foi, exatamente, esse fator e nós devolvemos à Câmara Técnica para saber qual o texto que veio. Então, agora temos a certeza de que foi o texto de que seria pelo órgão licenciador da ferrovia, mas gostaríamos de trazer essas ponderações à Câmara Técnica, ver o que vocês acham para poder tentar fechar um consenso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Célio, por gentileza. Eu penso que cabe a esta Câmara Técnica de Assuntos Jurídico apreciar as matérias que são submetidas pela Câmara Técnica originária. As eventuais modificações que vierem ocorrer aqui devem ser por iniciativa da Câmara técnica e seus representantes. Eu gostaria de ter uma confirmação, se essa matéria deve ser apreciada aqui, do ponto de vista da Câmara Técnica ou não. Porque parece que esse é o ponto fundamental que levou, inclusive, a realizar essa matéria conjunta.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Evidentemente, a matéria está sendo apresentada pela Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura e a reunião conjunta é para se determinar se o texto final está correto ou se há ainda alguma pendência. No entendimento da questão levantada e que ela era uma das formulações propositivas em que definia a noção de desvio ferroviário e o licenciamento no mesmo órgão, conjuntamente. Nós podemos, eventualmente, definir que há necessidade de se cobrir, de alguma forma, a lacuna que a ausência no texto final estabelece. Mas eu gostaria de pedir uma manifestação do Engenheiro Durval. Gostaria, também, de fazer uma ponderação. Por favor

Durval – Representante das Ferrovias

Bom dia a todos, sou do ramo ferroviário. Esse assunto, em particular, já foi comentado e definido na reunião anterior a esta na Câmara Técnica. Devido aos vais e vens sobre a matéria, foi decidido em conjunto com a Câmara Técnica, que nós não colocaríamos mais esse assunto em pauta, até mesmo porque ele estava gerando muita confusão. Perto de toda uma ação global que vai ser feito com o auxílio dessa resolução, é um assunto muito pequeno para ser levantado contradições. Posso apenas dar um exemplo do que aconteceu na minha Companhia. Há 8 (oito) meses nós solicitamos 400 (quatrocentos) metros de ferrovia, porque eu preciso ampliar o meu trecho. Eu tenho 3 (três) vagões hoje em dia, composições de 140 (cento e quarenta) vagões e faltava 400 (quatrocentos) metros para que uma composição cruzasse com a outra. Resolvi pedir o licenciamento disso. Há 7 (sete) meses, .... sexta-feira eu recebi o ok. Era um trecho de 400 (quatrocentos) metros em cima de campo, aonde no passado já era ferrovia, havia sido desmontado, foi montado novamente, eu precisei de 7 (sete) meses do órgão licenciador para me dizer, “Não, você pode”. Com isso causou uma série de atrasos, inclusive, para safra, o escoamento de grãos, porque parece, nós falamos: um vagão, dois vagões, mas um vagão tira dois caminhões de carga da estrada. Eu, com esses 400 (quatrocentos) metros a mais consigo colocar vários vagões a mais que vão tirar vários caminhões das estradas, mas para isso eu levei 7 (sete) meses para conseguir minha resposta. Quando que, eu tivesse feito localizado, até mesmo com a Prefeitura, no caso, ou com quem iria fazer os 400 (quatrocentos) metros, eu tenho certeza que a coisa fluiria mais rápido. Então, não queremos retomar esse assunto, até mesmo porque houve um desgaste muito grande, deixamos de aprovar já no passado a Resolução, até mesmo por causa desse parágrafo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria que o Cássio me lembrasse, faz tanto tempo que nós fizemos essa reunião, não é Cássio? Na verdade é que nossa posição, inclusive, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídico, na época foi no sentido, então, de excluir esse dispositivo e a Câmara adotou esse procedimento. Então, no conjunto das modificações que se fez, o que se optou foi para realizar uma reunião conjunta para saber se essas modificações trariam modificações que poderia prejudicar a proposta no original. Parece que essa é matéria vencida no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque já foi votada pela exclusão. Gostaria até de ouvir os outros Conselhos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Não foi vencida não. Exatamente o que nós fizemos foi pedir a reunião para que houvesse esse esclarecimento para nós decidirmos esse assunto e é o que o Presidente da Câmara Técnica falou, se estamos aqui reunidos, se é uma questão importante, se ela está prevista na Resolução, deixar de regulamenta-la é deixar um vácuo que eu acho que a Resolução não queria deixar. Até porque ela veio de uma previsão, não estamos discutindo isso. Então, eu acho se nós tivermos uma oportunidade de fechar um consenso sobre a questão, seja de qualquer forma que for, seja licenciamento pelo órgão da ferrovia, ou pelo licenciador do empreendimento é melhor do que deixar sem uma definição aqui.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Bom, eu gostaria de voltar então à Câmara Técnica de Infra-estrutura para saber a sua opinião.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu faria uma sugestão de encaminhamento, Sr. Presidente. O entendimento da Câmara Técnica de Mineração, Energia e Infra-estrutura é de que a argumentação que foi enviada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, no sentido de retirar do texto essa questão, foi assim que o Grupo de Trabalho recebeu essa indicação e na discussão da Câmara Técnica se chegou ao consenso de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tinha razão de pedir a retirada, em razão do assunto permitir uma série de constrangimentos num entendimento no (...). eu volto a insistir, no sentido de se há por parte da Câmara Técnica o entendimento de que, especificamente, esta questão merece voltar a ser examinada e aproveitar que nós estamos fazendo uma reunião conjunta. Então, que se defina como questão a ser examinada durante o encaminhamento. Eu sugiro que se passe ao crivo do texto, tal qual ele hoje está materializado e até se chegar, porque ele era o último item antes do fechamento do texto. Eu não sei e eu gostaria de propor esse (...) Sr. Presidente de se identificar, eventualmente, outra questão que merecesse, também, da parte da reunião um exame mais cuidadoso. Se, ao caminharmos por todo o texto se definir que essa é a questão que ainda é pendente, então que se, eventualmente, se faça, ou se estabeleça um esforço no sentido de dirimir as dúvidas e, eventualmente, incorporar ou não a sugestão de se tratar essa questão de uma forma mais específica. Mas que qualquer forma eu vou reforçar a idéia de que no âmbito da Câmara Técnica de Energia, Mineração e Infra-estrutura, esse texto ele define o entendimento da Câmara Técnica e incorpora as sugestões da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A Sra. estava inscrita, deseja ainda fazer alguma pergunta? Pois não.

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Eu só queria ressaltar que, de fato, na última reunião da Câmara Técnica nossa aqui, esse assunto foi exaustivamente discutido e não houve um consenso por uma ou outra redação, ou seja, de que esse desvio particular seria de competência do órgão que estaria licenciando a ferrovia como um todo, ou se faria parte do licenciamento do empreendimento que estaria fazendo esse desvio particular. Considerando isso, o que foi decidido foi que, realmente, não apareceria no texto da resolução, considerando que já haveria uma provisão legal de que a competência já estaria definida ou na Resolução 237, ou em alguma outra Resolução, mas concordo com a minha colega da CNI de que ficar com o vácuo é pior, quer dizer, se na 237, ou em qualquer outro dispositivo ilegal não há um disciplinamento sobre isso, quer dizer, determinando quem terá essa competência, nós resolvemos o nosso problema hoje, quer dizer, é um assunto controverso e nós não queremos decidir, mas depois a sua aplicabilidade vai gerar uma série de contradições e dificuldades de interpretação e eu entendo até que o próprio Durval disse, corrobora a isso, a questão da demora, porque se há dificuldade até para se entender quem teria competência, e eu estou falando de situações em que, quer dizer, se você tem licença na ferrovia, esse desvio particular ele pode ser solicitado posteriormente, após esse licenciamento inicial e aí surgi esse problema da demora, de toda uma dificuldade de escoamento de grãos ou de qualquer outro produto via esse modal. Então, eu acho que é isso que nós temos que tentar entender, quer dizer, de tentar facilitar a aplicação da norma.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu confesso que eu estou um pouco confuso, que realmente fazem 6 (seis) meses a reunião. Eu me lembro sim, que esse ponto foi polêmico, me lembro que, inclusive, a sugestão dessa reunião conjunta, na verdade, surgiu uma sugestão de uma consulta à Câmara Técnica que depois se tornou uma proposta de reunião conjunta. Eu perguntaria tanto à Câmara Técnica, quanto o próprio Dr. Edis Milaré que nos honra aqui com a sua presença se, de fato, deixando de regulamentar essa matéria, esse ponto específico, nós não estaríamos deixando uma dúvida em relação à competência, porque eu não sou da área técnica, mas imagino que um entroncamento de uma ferrovia pode dar ensejo a dúvidas em relação a qual impacto, a dimensão do impacto. Portanto, em não se permanecendo aquele artigo que o próprio Dr. Edis Milaré, que na proposta original constava, se não me engano era o art. 15, que afirmava e, portanto, deixava claro que qualquer entroncamento seria de licenciamento do mesmo órgão que licenciou a ferrovia em não inserindo esse artigo, me parece que fica, de fato, uma lacuna. Então, eu queria saber se, já que a Câmara Técnica discutiu exaustivamente, qual é a opinião da Câmara Técnica ou de membros da Câmara Técnica em relação à conseqüência da não manutenção daquele art. 15, original. Eu, poderia suscitar um entendimento de que se trata de um impacto local, portanto, o Município poderia licenciar( Ou, ao interferir num plano operacional de uma ferrovia interestadual de (...) se trataria de um impacto que supera o município, enfim, são dúvidas de caráter mais técnico.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Dr. André, eu só queria lembrar que conflitos, a 237 traz aos montes. Nós sabemos disso na prática e estamos, inclusive, trabalhando no CONAMA pela sua revisão. E eu me lembro de um encaminhamento pela retirada desse artigo, especificamente, foi feito pelo Dr. Herman Benjamim consensuado... Eu gostaria de terminar por gentileza. O Dr. Sebastião sabe disso, inclusive, nós fizemos já algumas conversas. Mas eu gostaria, André, eu acho que a sua colocação é extremamente pertinente, gostaria de ouvir o Dr. Édis Milaré e o Dr. Célio vai fazer um comentário e, então, eu faria um comentário final. Dr. Édis, por gentileza.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Na verdade nós temos um licenciamento de hidrovia, por exemplo, feito uma analogia, nós sabemos que nós temos alguns precedentes judiciais, algumas decisões que estão, claramente, se endereçando no ponto que se estabelece que sempre as obras, vamos dizer assim, paralelas, aquilo que na gíria se chamaria de penduricalhos, deve, necessariamente, ser licenciada pelo órgão que licenciou o empreendimento como um todo, exatamente para evitar essas dúvidas que foram levantadas. Sem dúvida alguma, também, em termos, meramente, operacionais, de facilidade, o ideal seria até que isso fosse feito pelo órgão local que pode, evidentemente, ser até o Município, mas isso tem dado margem a tanta celeuma, a tanta dúvida ao questionamento do próprio Poder Judiciário que ou se deixa, se omiti como está se fazendo, e se deixa para que os princípios gerais resolvam, ou então, que se coloque uma regra, e se tiver que se colocar uma regra, a minha opinião é a regra que tem sido encaminhada pela jurisprudência dos nossos Tribunais que tem entendido que tem que ser sempre o mesmo órgão licenciador que é quem tem o domínio dos fatos e das circunstâncias de ordem técnica.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu gostaria de reiterar a um encaminhamento proposto, porque ao percorrer a integralidade do texto propositivo, nós possamos chegar no final do exame e identificar se há necessidade de se ter com clareza uma regra específica para o assunto. A posição da Câmara Técnica é do entendimento de que não há necessidade de se firmar um procedimento a respeito dos desvios, esse foi o resultado do Grupo de Trabalho dessa Câmara Técnica. Mas nós observamos se houver argumentação suficiente, seguir a solução preconizada pelo Dr. Édis Milaré, no sentido de se utilizar a jurisprudência para definir como regra, isto é, a antiga proposta do art. 15, que estabelece o licenciamento dos desvios pelo mesmo órgão ambiental licenciador da ferrovia, que seja definida no texto final. Mas eu solicito esse encaminhamento, de que se exame, então, a totalidade do texto, se identifique se há outra questão controversa a ser definida e aproveitar a reunião conjunta e com isso nós podemos, com base no exame do texto definitivo, examinar com maior isenção, se há necessidade ou não de se definir uma regra específica para o desvio.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Eu só queria fazer uma colocação, que eu acho que foi um erro na Ata quando voltou para vocês. Que houveram dois encaminhamentos, um pela retirada do texto e outro que eu fiz como sugestão da CNI, com a sugestão de que se colocasse os desvios privados sendo licenciados pelo órgão licenciador do empreendimento ouvido o órgão licenciador da ferrovia. Por que? Porque o que acontece, isso estava até de acordo com o art. 7( da Resolução 237 e é o que ele cita da jurisprudência e mesmo assim isso que ele colocou de ser da ferrovia não resolve as celeumas. Por que? Porque diz: “Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência conforme estabelecidos nos artigos anteriores”. E a celeuma que se dá, desvios privados dentro de empreendimentos privados, licenciados até depois da ferrovia, seriam parte de qual empreendimento? O da ferrovia, e aí você diz que é licenciado pelo órgão licenciador da ferrovia ou do empreendimento privado que está sendo licenciado, ou que já foi licenciado e que vai usar esse desvio privado. Então, essa celeuma não é só de ser caráter local ou ser de caráter federal. E por isso que nós entendemos que como há celeuma, há necessidade de regulamentação, porque do contrário você deixando de fora e levando para normas gerais, você não se licencia nunca, vai para o judiciário para entender até chegar em última instância qual seria. E desvio e jurisprudência pode entender hoje de um jeito, amanha de outro, pode não ter recurso, você vai ficar com cada parte de ferrovia licenciada de uma forma. Então, eu só queria fazer esse esclarecimento que deve ter tido um erro, que não foi o segundo do encaminhamento e eu peço até desculpa que não deu base a discussão para vocês. Mas, gostaria, como disse o Presidente da Câmara Técnica, de achar que estamos todos juntos, podemos resolver essa questão.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu só queria fazer uma ponderação Dr. Célio, é o seguinte: Eu acho que há consenso em, praticamente, todo o texto que foi examinado em momentos os próprios tanto pela Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura, como a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Submeter esse texto novamente a uma apreciação seria reabrir a discussão no âmbito das duas Câmaras Técnicas. Eu sei como que ocorrem essas discussões, sobretudo com os Advogados presentes vão querer rever a discussão. Eu preferia, em vez de rever e percorrer todo texto, ficar adstrito aos textos objeto da discussão, porque o que foi modificado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, houve consenso da Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura, eu acho que não convém mais discutir, até porque essa matéria vai para o Plenário depois e lá ela pode sofrer modificação. Eu acho que neste momento nós poderíamos ficar adstritos a dois pontos: as modificações sugeridas pelo Dr. Édis Milaré e este ponto específico, saber se há um consenso de incluir ou não incluir esse dispositivo e de que forma. Eu gostaria, então, de começar apreciando o texto, a alteração proposta pelo Dr. Édis Milaré, queria submeter à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e saber se há consenso entre nós, em torno disso. Está aberta, então, a discussão e deixo, também, aqui a Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura se quiser interferir, intervir na discussão. Então, o primeiro ponto, por favor, a primeira alteração feita pelo Dr. Édis, gostaria que alguém lesse. parágrafo único do art. 4(.

Cássio – IBAMA

Texto do novo parágrafo único do art. 4(. “O licenciamento ambiental da atividade de revenda de combustíveis nos postos de abastecimento, tal como definido no art. 2( inciso II da Resolução CONAMA 273/2000, incumbe ao empreendedor responsável pelo projeto, pela implantação, pela operação e pela manutenção dos postos”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, está aberta a discussão, o Dr. André está inscrito e todos os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Mineração e Infra-estrutura. Dr. André. 

André Rodolfo Lima – ISA

Eu perguntaria ainda ao Dr. Édis se não fica uma dúvida, eu sei que parece uma dúvida até esdrúxula, do ponto de vista administrativo, jurídico, ambiental; mas nessa redação poderia dar a entender que o licenciamento não cabe ao órgão ambiental, mas ao empreendedor. Eu sei que não foi essa a intenção, mas a redação pode dar a entender. O licenciamento ambiental da atividade incumbe ao empreendedor responsável. É como se o programa desse competência à atribuição de licenciamento ambiental ao empreendedor, o que eu sei que não....

Édis Milaré – Milaré Advogados

Dr. André a redação originária, então, também dava ensejo a essa dúvida, porque dizia, “O processo de licenciamento a que se refere ao caput deste artigo é de responsabilidade do empreendedor, como estava. Então, foi mantido. Só que falou, é de responsabilidade do empreendedor responsável. Então, foi apenas para tirar essa redundância tal, mas manteve-se com esse acréscimo de dizer qual é a resolução específica, no mais manteve-se a redação original, mas eu acho que se puder pairar ainda alguma dúvida nesse sentido, nós podíamos até melhorar essa redação, sem dúvida.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 

Você poderia fazer um outro encaminhamento, André, de uma redação que não trouxesse essa dúvida?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Uma proposta de encaminhamento ficaria incumbi ao órgão ambiental competente por iniciativa do empreendedor responsável.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos acertar logo essa redação para ver se há consenso. Rodrigo, por gentileza tem alguma notificação?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde 

Resolução CONAMA 273/2000, “incumbi ao órgão ambiental competente por iniciativa do empreendedor responsável”.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Eu acho que fica muito claro, Dr. Sebastião, eu só indagaria se vale a pena, nós dizermos isso, que é o obvio, que só o Estado pode licenciar o poder polícia, administrativo, de licenciamento são atribuições exclusivas e indelegáveis do Estado. Acho que nós estaríamos chovendo no molhado, seria uma redação... sem dúvida ficou claro, mas eu acho que nós estaríamos cometendo uma.... 

André Rodolfo Lima – ISA

Eu concordo, também, Dr. Édis, por isso que eu até disse que é uma dúvida que poderia ser dita, esdrúxula, do ponto de vista administrativo e jurídico, mas também perguntaria se o licenciamento não se dá por iniciativa do interessado naturalmente. Portanto, esse parágrafo não só traz confusão como ele é desnecessário. Tanto a competência do órgão ambiental competente quanto o interessado é que tem que pedir a licença, não é um desinteressado que vai pedir a licença.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tem uma nova proposta. Há um consenso no sentido de se suprimir este dispositivo? Traria algum prejuízo para o texto? O que acha a Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura?

Édis Milaré – Milaré Advogados  

Eu acho que a dúvida que pode existir, Dr. André e Dr. Sebastião é que às vezes o texto é alterado por alguém que não é empreendedor da ferrovia. Eu acho que essa era a intenção de se dizer que não é o responsável pela ferrovia, mas o responsável pela operação do posto lá dentro da ferrovia.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Alguém tem uma sugestão de redação para consertar esse consenso? Você poderia pensar numa idéia Dr. Édis? Tem uma nova alternativa para nós tirarmos essa dúvida? Enquanto isso, o Dr. Édis está tentando uma nova redação para que nós possamos apreciar. Vamos ver a outra modificação. Aí é uma alteração do § 2° com a inclusão de dois Incisos. “O prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data do protocolo, do requerimento da licença de instalação. O órgão ambiental manifestar-se-á quanto ao pedido com base no parecer técnico que contenha. Em caso de deferimento, demonstração da viabilidade ambiental, das obras pretendidas e as condicionantes para implementação que deverão constar na respectiva licença. No caso de deferimento à exposição das razões técnicas e jurídicas que fundamentam a decisão”. Bom, está aberto a discussão desse novo texto. Enquanto nós aguardamos uma nova redação do anterior. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tem alguma posição? Está razoável? O André, por favor.

André Rodolfo Lima – ISA

Em relação ao Inciso II, se eu não me engano, esse tema, também, foi debatido na última reunião e posso estar enganado, mas a nossa manifestação foi no sentido de que, os motivos de indeferimento de licença ambiental podem não se limitar a razoes técnicas ou jurídicas na medida em que a (...) no órgão ambiental no licenciamento. Então, eu preferiria manter a redação da forma que está, apenas excluindo o:  técnicas e jurídicas, deixando a exposição das razões que fundamentaram a decisão, porque podem ser várias as razões, o que importa ao Órgão Público é expor as razões, dar a motivação, sejam elas quais forem. Se elas forem ilegítimas, se elas forem abusivas; isso poderá ser questionado judicialmente. Entretanto, o que não se pode fazer pela via da resolução é limitar as condições em que o órgão Ambiental poderá indeferir o licenciamento. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Está de acordo, a Câmara Técnica de Mineração?

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

De acordo.

Maurício Borato – Entidades Ambientalistas - Sudeste

Vocês desculpem a minha ignorância quanto ao Brasil como um todo. Eu sou um Conselheiro novo do CONAMA, mas em Minas Gerais, por exemplo, nós temos a (FEAN) que é o órgão que tem os técnicos que vão, fazem as vistorias e emitem um parecer. E esse parecer depois é levado para o órgão, vamos dizer assim, político, deliberativo que é o COPAM e o COPAM sim, é que defere ou não a licença. Então, por exemplo, no caso de Minas Gerais isso não se aplicaria muito, porque é muito difícil você estabelecer um prazo para o órgão deliberador, no caso, por exemplo, de Minas seria o COPAM, você não consegue impor a ele um prazo de 90 (noventa) dias, porque ele é um Conselho feito esse daqui, ele se reúne uma vez por mês, tem outros processos em pauta que tem que seguir todo um processo de ordem de chegadas dos processos. Então, no caso, por exemplo, nós poderíamos estabelecer um prazo de 90 (noventa) dias para a eleição do parecer técnico. Agora eu não sei como é que isso.... Não, exatamente, eu peço até desculpas. A única coisa que eu teria a dizer: eu acho meio complicado você estabelecer um prazo para o órgão deliberador, não sei como funciona nos outros locais, nos outros Estados do Brasil, se há essa duplicidade, se há um órgão fiscalizador que faz a vistoria, emiti um parecer e depois esse parecer que vai para o órgão deliberador, vamos dizer assim. Se houver essa duplicidade, realmente, eu acho meio complicado se estabelecer um prazo para o órgão deliberador.

Durval – Representante das Ferrovias

Com relação a preocupação do senhor, posso dizer que nos Órgãos Ambientais de cada Estado já existe um protocolo para que você licencie um posto de abastecimento, seja ele para revenda ou mercado ou então, próprio, como é o nosso caso. Então, cada um tem os seus itens, vinte e trinta itens que você tem que está adequado para que ele lhe libere a licença do posto de abastecimento. No caso do CONAMA está bem claro, definido e todos os Órgãos Ambientais e isso eu falo de, pelo menos, 7 (sete) Estados onde eu tiro o licenciamento, coloco a Resolução 273 como base para que se faça o licenciamento do posto de abastecimento. Então, na verdade até o que eu ia solicitar era um prazo menor do que 90 (noventa) dias, porque nós, como empreendedores, queremos sempre uma resposta mais rápida do aquilo que nós conseguimos, é lógico. Mas se for o prazo que o Órgão Ambiental....

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu, a rigor, tenho sempre me preocupado com a questão de fixação de prazos do Órgãos públicos, até porque, dificilmente, nós cumprimos estes prazos, em um período razoável e assim da natureza da atividade pública, seja no Judiciário, seja no Legislativo, seja no Executivo. Mas há uma tradição e até uma previsão legal nesse sentido. A própria lei que disciplina o procedimento administrativo na Administração Pública já fixa alguns prazos para a prática de alguns atos. E aqui no nosso exemplo, a 237 Resolução de (...) que se trabalhasse os prazos. Então, fica difícil nós não acatarmos essa orientação normativa e deixar de fixar o prazo aqui. Agora, cada entidade se adapta a suas peculiaridades e tentar evitar que no decurso do prazo, o empreendedor tente adotar as medidas substituindo o ato da Administração, isso que não seria possível. Essa que é a discussão. Bom, eu queria registrar a presença da Dra. Maria Ogata que é membro dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, representante do Estado da Bahia. Agora nós passamos a ter a nossa composição plena da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Bom, eu gostaria de saber o seguinte: se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com esta sugestão feita pelo Dr. André é acatada pela Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura, se podemos considerar aprovado esse texto, para que voltemos a redação anterior, porque temos ainda um outro ponto. Todo mundo, então, concorda? Ok. Dra. Maria Ogata não tinha sido consultada, mas também chegou agora, não sei se ela tem alguma opinião sobre esse assunto. Então, vamos considerar aprovado esse dispositivo com as alterações proposta pelo Dr. Édis Milaré e o aperfeiçoamento feito pelo André. Vamos voltar a nova redação, você tem alguma sugestão para o anterior?

Édis Milaré – Milaré Advogados

Dr. Sebastião, eu sugeriria que a frase do parágrafo único se iniciasse, então, para não dar margem essa dúvida levantada pelo Dr. André, que disséssemos: “o requerimento de licenciamento ambiental da atividade incumbi”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, temos uma nova proposta. Uma nova proposta e eu consulto a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Vocês concordam? Tudo bem, então? Romeu, ok com a redação? Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura? Há um consenso, então, sobre essa proposta? Agora vamos voltar para o assunto mais polêmico. Pois não Dra. as suas ordens.

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Presidente, antes de voltar e a despeito desse assunto não ter entrado como um dos pontos de discussão conjunta, mas considerando que eu me sinto sempre na obrigação ética, moral de, uma vez indicado um ponto em que não haja conforto, pelo menos a minha opinião eu considero que seja conflitante. Eu gostaria de levantar um ponto em relação ao art. 1°, é porque a própria ementa, apesar de não parecer mas está como assunto, o objeto dessa resolução é dispor sobre o licenciamento ambiental e o funcionamento de empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental. E logo no inciso I do art. 1° diz assim: “A regularização ambiental dos empreendimentos ferroviários em operação até a data de entrada em vigor da presente resolução, mediante competente processo de licenciamento ambiental corretivo”. Nós já discutimos intensivamente nessa Câmara Técnica esse texto de resolução, mas ao me deparar, hoje, com essa redação isso me causou alguma dúvida e um desconforto por parecer que isso seria ilegal. Uma resolução está disciplinando tal coisa, quer dizer, no art. 9° se fala sobre pedidos e processos em andamento de licenciamento ambiental corretivo, mas não me parece por dois motivos: que isso devesse figurar como inciso do art. 1° dessa resolução, primeiro porque, quer dizer, supõe-se que todos os empreendimentos não possa operar sem a competente licença ambiental e segundo, porque na forma como está redigido não faz referência a empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, pareceria assim, que todo e qualquer empreendimento ferroviário em operação deveria seguir ao disposto nesta Resolução, quer dizer, se criaria uma contradição, por exemplo, em relação aos novos empreendimentos. Então, é um ponto que, pelo menos, me passou desapercebido, mas que eu vendo agora, eu acho que deveria motivar uma melhor apreciação das duas Câmaras Técnicas. E aí tem uma questão de redação também, que seria: “Resolve estabelecer critérios e procedimentos...” daí no inciso II repete de novo: “Os procedimentos simplificados...”, não seria, não é? Seria: “Estabelecer critérios e procedimentos....” inciso II” “O licenciamento ambiental de obras...” Então, nós, também, teremos que fazer, talvez, uma avaliação de redação. Peço desculpas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, nós tínhamos estabelecido um consenso aqui e nós íamos discutir só as questões polêmicas, não iríamos reabrir as discussões sobre matérias que já foram apreciadas nas duas Câmaras Técnicas. De qualquer maneira eu preciso saber da própria Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura e também dos próprios membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se este assunto é pertinente, se convém nós reabrirmos uma discussão sobre essa questão concreta. Eu consulto a Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Solicito, primeiro uma consulta interna, (risos) sugestão de um tempo para que a Câmara Técnica defina de forma conjunta. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. André, enquanto isso faça um comentário.

André Rodolfo Lima – ISA

Só fazer um comentário, pedir a atenção da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu acho que todos estamos imbuídos no intuito de aprimorar Resolução, quer dizer, portanto, se for uma proposta no sentido de aprimorar e não mudar o rumo da Resolução, eu acho que não tem problema nenhum. Eu só queria fazer um comentário, salvo engano o Dr. Édis abriu a exposição dele no sentido de que há um passivo ambiental substancial que, portanto, deveria ser, que esta resolução abriria possibilidade de regularização deste passivo. Então, eu entendo este inciso como a chave para a regularização desses empreendimentos. Do contrário, poderia, também, dar a entender que a regularização de empreendimento em funcionamentos poderá exigir esse estudo de impacto ambiental. Então, apenas lembrando que esse ponto pode deixar essa dúvida. Se não cabe essa resolução aplica-se a regra hoje aplicável e, portanto, poderia dar ensejo à interpretação de que para alguns empreendimentos serem regularizados deverá haver estudo de impacto ambiental nos termos da Resolução 01/86. 

Édis Milaré – Milaré Advogados 

Eu acho que a questão se resolveria numa alteração da Ementa, tirar: “os empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto, dispõe sobre o licenciamento ambiental e funcionamento de empreendimentos ferroviários.” E parece que estaria se resolvendo a dúvida da Dra. Cristina, salvo o melhor juízo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, afinal de contas eu não ouvi a opinião da Câmara Técnica, se interessa aperfeiçoar o texto, pelo que vejo, acho que sim, não é?

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Eu não posso concordar com a proposta do Dr. Édis Milaré, por mais que eu o respeite. Porque o foco dessa Resolução foi você estabelecer procedimentos simplificados, considerando que tais empreendimentos teriam baixo potencial poluidor. Então, se você estender, quer dizer, para qualquer tipo de empreendimento ferroviário, um procedimento simplificado, você está criando uma simetria no processo. Na verdade a Resolução 237 estabelece uma série de exposições para empreendimento que tenham maior impacto. Então, você estaria isentando, quer dizer, um empreendimento, uma determinada tipologia de empreendimento desse nível de exigência. Então, acho que não é a solução que, a meu ver seria cabível, porque então, você está alterando totalmente o espírito original dessa Resolução que era um procedimento simplificado, considerando que um determinado empreendimento não teria significativo impacto. Então, acho que essa é, para mim, uma solução impossível. O que nós podemos fazer e considerando que ele colocou, quer dizer, tem no art. 9° quando você fala em se tratando de Licenciamento Ambiental Corretivo, quais seriam os requisitos exigíveis. Agora, me parece que colocar dessa forma no inciso I, acho que, talvez, seria mudar a redação do inciso I, e na verdade o inciso II que deveria ser o I, porque a Ementa fala sobre o licenciamento ambiental de obras ferroviária de pequeno potencial de impacto. Então, esse seria logo o primeiro inciso e, no caso, depois, talvez, através até de parágrafos você criasse as exceções ou algumas coisas que não se encaixariam, mas que poderiam ser objeto de apreciação dessa Resolução, como o caso que merecia, então, aqui no outro artigo: Quais seriam as atividades que não são objetos de licenciamento e essas outras que já são de empreendimentos em operação que estariam a requerer um procedimento corretivo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, Dr. Rodrigo, por favor.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Primeiramente, sendo sobre o primeiro ponto suscitado que é a respeito da questão de uma possível, até, ilegalidade desse art. 1°, no meu entendimento eu não vejo nada de ilegal, são procedimentos licenciatórios, inclusive, que vão está auxiliando a regularização de diversas situações existentes hoje, e que muitas vezes são exigidas pelos Órgãos Ambientais e sem um dispositivo legal, sem uma resolução, sem um ordenamento jurídico. Eu entendo que isso venha a facilitar a resolver problemas, tanto para aqueles que querem empreender, quanto aqueles que atuam no licenciamento. Eu entendo que, talvez, o que nós poderemos é melhorar a redação. Por exemplo, no art. 1° fala: “Essa Resolução estabelece critérios e procedimentos...” e o dois já começa: “Os procedimentos...” Então, talvez, melhorar a redação, por exemplo: “Essa Resolução estabelece critérios”, pára... aí fica no inciso II: “Procedimentos...” então, talvez, o máximo que nós poderíamos seria melhorar a redação, eu não entendo que nós deveríamos suscitar uma dúvida sobre toda a Resolução, porque se nós formos discutir se a Resolução serve para empreendimentos de menor ou maior.... nós vamos estar voltando a discussão original.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Por gentileza, pela ordem. Queria que você se identificasse, por gentileza, doutora.

Patrícia Marra Serpa – ANAMA/SP

Da mesma forma, eu peço desculpas aos meus colegas da Câmara Técnica, mas é impossível, até do ponto de vista, nós referendarmos uma coisa que, no meu parecer, suscita essa dúvida. Porque o caput é claro, ele estabelece procedimentos simplificados para empreendimentos ferroviários de pequeno potencial. Ferrovias hoje, implantadas e de forma irregular, ou de forma, sem licenciamento. Concordo que seria uma oportunidade da questão de resolver o passivo, mas negar que elas têm pequeno impacto, isso é uma coisa super complicada. Então, a proposta que a Cristina colocou, nós não queremos.... que elas tem grande... Então, elas não caberiam no espírito dessa Resolução, como é o caput que coloca. Se você pegar o art. 3°, tem o § 2° que diz: “Aplicam-se os seus empreendimentos e atividades que não sejam considerados de pequeno potencial de impacto à Resolução 237 quando couber a Resolução CONAMA 01/86”. Dentro desse espírito, no primeiro momento as grandes ferrovias que operam sem licença teriam que caber aqui. De forma a resolver esse impasse, nós poderíamos colocar exceção do licenciamento corretivo nesse caso, me parece que aí resolveria de uma melhor forma.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pela ordem, Dra. Cristina, depois a Mônica.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu só tenho um esclarecimento. Porque quando nós analisamos isso na Câmara Jurídica, nós analisamos, exatamente, com o Dr. Édis colocou que seria para resolver duas coisas: Um de baixo impacto e os já  em operação. Então, talvez, essa celeuma se resolveria em colocar no assunto, também, na Ementa de pequeno potencial ambiental e regularizar os empreendimentos em operação e porque você tem, na verdade, critérios distintos. O art. 9°, você poderia, até, transformar essas duas resoluções. Ele dá critérios distintos para como ficarão os empreendimentos em operação. Então, não é essa confusão em se utilizar critérios de pequeno potencial ou ofensivo para os que já estão em operação. São duas coisas distintas. Então, talvez, para não dá esse entendimento, esse equívoco; colocar no assunto.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 

Eu acho que, eu como presidente do Grupo de Trabalho concordo com esse encaminhamento, Dr. Sebastião. Gostaria de verificar com o senhor do ponto de vista legal, se o senhor acha pertinente, também, esse encaminhamento.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, eu vou consultar a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a sua composição, lembrando, apenas, que se você estiver modificando a finalidade da Resolução, se estiver acrescentando um dado a mais, você tem que estabelecer critérios para isso, se você já tem critérios para demais situações. É só isso que eu queria lembrar. Na medida que se acrescentar essa proposta, naturalmente, tem que estabelecer regra para isso. É o que eu imagino. Mas eu queria ouvir a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre isso.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Eu concordo com a proposta da Dra. Cristina, acho que ela trata do assunto, e nós poderíamos procurar uma redação que clarevidenciasse mais a Ementa.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu não quero abrir polêmica em relação a esse tema. Eu acho que nós, eventualmente, ainda temos uma nova instância para levantar polêmicas. Eu só fico surpreso de ter que registrar isso, porque se está em dúvida o objeto da Resolução a essas alturas, quer dizer, se, se aplica ou não aos empreendimentos em andamento, eu não estou aqui desmerecendo, em hipótese alguma, a manifestação de ninguém, muito pelo contrário, eu estou pactuando com a dúvida agora, porque, de fato, tem que ficar claro, quer diz, a resolução vem como a proposta e vem como uma tendência, até o Dr. Édis falou aqui, 19 (dezenove) resoluções, por que? Porque resolução geral ela carece de especificidades, inclusive, em função da complexidade da norma geral propor e que em determinados empreendimentos essas complexidades não se fazem necessárias. Então, para um empreendimento de pequeno impacto é razoável que se tenha um procedimento e critérios simplificados. Entretanto, e aqui concordando com a posição da Representante da ANAMA, quer dizer, empreendimentos que ainda que estejam em operação, que sejam empreendimentos considerados de alto impacto, imagino que hajam vários, talvez, careçam de procedimentos específicos que não sejam aqueles aplicáveis aos simplificados. Como isso é uma discussão de mérito da Câmara Técnica, por isso que eu fico surpreso, eu não vou me arriscar a fazer nenhum comentário quanto à aplicabilidade ou não, dela, apenas, de fato, vamos ter que apreciar melhor isso no Plenário, quer dizer, para não criar polêmica agora.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu até questiono a Câmara Técnica diante dessa colocação do André, se esses procedimentos colocados no art. 9° da Resolução, são suficientes para, vamos dizer, corrigir os processos em andamento, mesmo que eles sejam de alto impacto e não de baixo impacto

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, vocês vejam a dificuldade que nós temos quando se reabre uma discussão dessa natureza, significa dizer que se nós tivermos que trilhar por esse caminho, de modificar a finalidade dessa norma, nós vamos ter que rever toda a norma para ver se ela está compatível com essa nova finalidade. E aí significa ter que percorrer toda a norma, inclusive, criar regras para nova situação que nós estamos incluindo. Quero saber se é isso que nós queremos aqui, se for, vamos, então, nos debruçar sobre a norma, alteramos a finalidade e vamos ter que ler todo, voltar àquilo que nós não queríamos, inclusive, pensar em regras para novas situações que nós estamos aqui colocando.

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Veja bem, quando nós estávamos discutindo, analisando a proposta, estávamos focados de que se destinavam à licenciamento ambiental de empreendimentos de baixo potencial poluidor. E, tanto que no art. 6°, eu pediria que os senhores lessem o art. 6°,  diz: “Os empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental em processo de licenciamento ambiental na data de publicação desta Resolução poderá ser adotado o procedimento de licenciamento ambiental simplificado, mediante requerimento da Administração Ferroviária”. Então, eu acho que neste artigo, talvez, nós poderemos abrir uma brecha e acrescentar e dos empreendimentos em operação, a regularização de empreendimentos e operação, porque aí, quer dizer, você poderia, mediante a requerimento e Administração Pública, mas o foco seria do procedimento simplificado para empreendimentos de baixo potencial poluidor. Então, o art. 6° já tem uma previsão de que por solicitação aqueles que estivessem entrando na data de publicação poderiam pedir e nós poderemos agregar aqui uma redação que contemplasse aqueles que já em operação e o art. 9° complementaria dizendo, neste caso quais seriam os requisitos a serem atendidos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Alguém quer se pronunciar sobre isso?

Mônica Torrent Lanna – Companhia Vale do Rio Doce

Na verdade, para nós é até uma surpresa porque, nós entendemos que todo o corpo da Resolução trata da dinâmica do empreendimento. Hoje, nós temos processos conduzidos dentro do IBAMA que são empreendimentos dentro de um empreendimento maior que dentro da dinâmica deles de ampliação de adequação. Ele tem que ser licenciado e ele passa por processos de licenciamentos ambientais simplificados quando a obra, o empreendimento é de pequeno impacto e ele tem uma complexidade de estudos quando ele é de maior impacto. Então, toda a resolução e o corpo se aplicam aos empreendimentos dentro do que nós vínhamos discutindo desde o Grupo de Trabalho. A regularização de um empreendimento que corre paralelamente e que é tratado como no empreendimento como um todo e as demais obras que fazem parte da dinâmica de ajustamento e de melhoria do Setor Ferroviário. Então, quando se fala que era a primeira versão de empreendimentos ferroviários e dentro do corpo eles fazem várias menções, aqueles que vão ser regularizados, aquelas obras e empreendimentos ferroviários de pequeno impacto e aos novos empreendimentos que teriam pauta na 237 e na 01/86, porque senão não tem uma dinâmica se ele não tratar de todos os empreendimentos. Ele não dá dinâmica para o Setor Ferroviário se regularizar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, Iêda.

Iêda Maria Neiva Rizzo - Ministério dos Transportes
O Dr. Édis Milaré tinha pedido para esclarecer.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Sebastião, eu penso na linha do que disse a Dra. Mônica, quando eu sugeri que se dissesse na ementa pura e simplesmente, empreendimentos ferroviários, porque depois veio o art. 1° e estabelece, embora com uma redação que, evidentemente, pode ser melhorada, porque quando se fala em procedimento para, não dá para falar outra vez procedimento, como bem colocou o conselheiro. Mas na verdade o que pretende a Resolução? Pretende três coisas: primeiro, um licenciamento corretivo para a solução do passivo ambiental. Segundo, um licenciamento simplificado se as regras aqui postas estiverem presentes, ou seja, se um empreendimento se encaixa nas regras que definem o que sejam o empreendimento de pequeno potencial seguiriam essas regras. E terceiro ponto, aquelas atividades que por estarem dentro da faixa de domínio não precisam de licenciamento. Os novos, evidentemente, seguirão, se tiver um impacto significativo o licenciamento ordinário com ABEMA aquela coisa toda, se encartar dentro das regras que trata de pequeno potencial seguirão estas regras que aqui estão. É por isso que existe com muita clareza no art. 3° § 2° é (...) empreendimentos e atividades referidos no caput deste artigo..., desculpa, o § 2° “aplicam-se aos empreendimentos e atividades que não sejam considerados de pequeno potencial no impacto ambiental à Resolução 237 e a 001 do CONAMA. Então eu concordo plenamente com o que disse a Dra. Mônica.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Então, eu acho que com esses esclarecimentos eu pergunto se o encaminhamento que nós sugerimos, eu acho que a dificuldade toda está exatamente nessa dúvida. A Ementa fala só baixo impacto e depois vem regulando outras coisas, mas o que nós sentimos da Câmara Técnica e de todo mundo que participou, inclusive, o Dr. Édis deu depoimento agora, é que queriam regular as duas coisas. Então, o que está faltando é colocar na Ementa que são duas coisas, acrescentar na ementa que também é licenciamento corretivo e aí tudo bem, porque realmente o que a Cris colocou, que fica esquisito falar baixo impacto e começar com regularização corretiva. Então, esclarece, não tira essa dúvida e eu acho que não precisa alterar muito mais o texto. O que vocês acham?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu já tenho uma dúvida, se me permitem. É se nós falarmos em baixo impacto, nós temos uma regra, se nós falarmos em alto impacto, temos uma outra regra, obviamente, que tem que ser estabelecido aqui. Pergunto: Se nessa nova proposta, as regras estariam postas aqui ou se teríamos que construir regras para isso. No art. 9°? Vamos ler o 9°? Seria suficiente? 

Maurício Borato Viana – Entidades Ambientalistas - Sudeste

Desculpe Sr. Presidente, não seria mais claro colocar na Ementa que seriam empreendimentos de baixo impacto, sejam os já implantados, sejam os que vão serem implantados. Porque eu não sei se o objetivo do grupo foi açambarcar todos os empreendimentos ferroviários já instalados, sejam ou não de baixo impacto. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu volto a dizer que eu não queria criar polêmica, mas, é o terceiro membro da Câmara Técnica que analisou a matéria que levanta dúvidas em relação ao impacto.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 

Questão de ordem companheiro André. A Instituição representada pelo meu colega que eu gosto muito, mas ele, na verdade, em cada reunião eles mandam um membro e na verdade esses membros não conversam entre si e esses membros não tem nenhum consenso. Então, não é divergência dentro do grupo. Eu gostaria de deixar isso registrado.

André Rodolfo Lima – ISA 

Então, concluindo. E não havendo divergência, o meu encaminhamento é no sentido de que deixa como está, eventuais divergências se resolvam no Plenário.  Por que? Fica claro para mim. Está claro, esta Resolução se propõe a aplicar não apenas aos empreendimentos de pequeno impacto ou baixo impacto, mas novos empreendimento de baixo impacto e a todos os empreendimentos de alto impacto que estão operando hoje. É isto que essa Resolução se aplica.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 
Sr. Presidente, em primeiro lugar eu acho que nós estamos todos falando a mesma linguagem A proposta da Dra. Cristina e que eu corroborei é a regularização de pequeno porte. É só nós procurarmos dar uma definição, uma redação clara na Ementa. Em relação a levar ao plenário, o Dr. André já falou isso umas duas ou três vezes, me preocupa muito Sr. Presidente. Eu acho que é mesmo que destruir todo um trabalho que se faz nas Câmaras Técnicas. Para que o CONAMA possui onze Câmaras Técnicas? Nós passamos, dias, semanas, meses nos reunindo, se marca seis mesmas reuniões de duas Câmaras conjuntas para nós ficarmos fazendo aquele velho artifício, vai lá pede vistas no Plenário, adia dois meses uma Resolução que é muito importante. Então, nós temos que procurar construir consenso e utilizar melhor o espaço do CONAMA, aprovar as resoluções, fazer com que o CONAMA ande, porque a crítica, hoje, na nação é geral, que o CONAMA não anda.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, pela ordem, o senhor por gentileza, depois o Conselheiro Roberto.

Durval – Representante das Ferrovias

Não querendo polinizar, Inclusive, a minha antiga professora de português, quando eu estava na 5ª série, ela nos auxiliava a fazer o seguinte: Nós tínhamos dúvida sobre o título. Então, ela falava, primeiro você escreve a tua história e no final você coloca o título que não vai alterar em nada, desde que tenha sentido com o corpo que você escreveu. Então, quanto a essa questão, eu não vejo problemas. Agora com relação ao título, eu daria sugestão de que ficasse, apenas, como: “Os empreendimentos Ferroviários”. Porque os novos empreendimentos, como o Prof. Édis colocou aqui, eles serão objetos de um novo licenciamento. Eu estou querendo só fazer com que minha ferrovia ande, mas nada, só isso. O que tem no corpo da Resolução, os senhores já leram conosco várias vezes é justamente para que a ferrovia não se torne como disseram aqui, ilegal, quer dizer, é capaz de eu sair num camburão a hora que eu sair, porque eu estou ilegal, não pode ser dessa forma que tem que ser colocado. Eu sei que vocês têm toda a prática, vocês têm a técnica; tanto jurídica, quanto técnica para colocar, mas em questão de operação de ferrovia, sinto muito, mas estou vendo que não pode ficar num impasse, tem um celeuma aqui. Obrigado.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Isso mais na participação que eu tive junto à Câmara Técnica, que eu não estou fazendo avaliação de mérito. Mas, efetivamente, quando nós fizemos essa Resolução, ela procurou, evidentemente, dando destaque à questão do licenciamento. O objetivo primordial é o licenciamento simplificado das obras de pequeno impacto, evidentemente. Esse é o foco principal. Aagora, na verdade, essa resolução, como não poderia deixar de ser, ela trata de todas as situações que mexam com ferrovias. Então, na verdade ela não é uma Resolução só do pequeno potencial. Ela mexe com o pequeno potencial, ela mexe com a regularização do parque existente e remete um artigo citado pelo Dr. Édis Milaré a qualquer empreendimento que não seja categorizado como de pequeno impacto, ele é remetido, automaticamente, à 237, que é a legislação que rege todo o licenciamento ambiental e a 001 que é do EIA/RIMA. Então, está colocado da forma como está nessa Resolução todas as formas possíveis que aconteçam desses empreendimentos. Empreendimentos existentes, sejam eles de pequeno ou de alto impacto e empreendimentos de baixo impacto, obras correlatas na área de faixa de domínio e, também, os de grande impacto serão emitidos para a 237. Então, eu não estou vendo essa confusão, talvez, possa na Ementa, eu concordo, a Ementa está muito limitada. Então, ela dispõe sobre o licenciamento ambiental e funcionamento de empreendimentos de pequeno potencial de impacto, bem como de regularização do sistema ferroviário como um todo.

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Eu só queria dizer que eu endosso inteiramente as palavras do meu colega em relação ao trabalho das Câmaras Técnicas. Eu acho que nós temos que tentar a exaustão chegar a um posicionamento e levar um consenso da Câmara Técnica ou das Câmaras Técnicas ao Plenário. Quem já participou das reuniões Plenárias sabe que é muito mais difícil você discutir qualquer aspecto técnico nessas reuniões e até porque como ele bem colocou, desmerece o trabalho das Câmaras Técnicas. Eu tenho uma proposta de redação que vai na alínea de “a” anteriormente proposta pela Christina Aires. Seria alterar Ementa sobre: “Dispõe sobre o licenciamento ambiental e o funcionamento de empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental e a regularização dos empreendimentos já em operação”. Depois no art. 1° ficava: “Estabelecer critérios e procedimentos....” pára. inciso I: “O licenciamento ambiental das obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental conforme previsto....” bom, como está. O antigo inciso II passaria a ser o primeiro, tirando os procedimentos simplificados, já que está no caput. Depois, no inciso II: “A regularização ambiental dos empreendimentos ferroviários”, passaria a ser o segundo e supressão do terceiro, já que não se estabelece critérios e procedimentos se ele não é objeto de licenciamento, não precisa. O artigo, se eu não me engano, 7° posterior diz: “Quais são as atividades que não são objetos de licenciamento?”. Então, você não está estabelecendo aqui. Então, ficariam esses dois incisos, só invertendo a ordem considerando a prioridade de importância.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Concordam com esse encaminhamento? Vamos redigir, então, para que todo mundo possa visualizar. Você podia ditar para ele, por favor?

Maria Cristina Yuan – CNI/BS

Aí na Ementa acrescentaria: ”E a regularização dos empreendimentos já em operação”, por favor, isso é só uma proposta inicial sujeita a aperfeiçoamentos. Depois no art. 1°, tiraria: “Esta resolução estabelece....” porque já está ali resolve, não é? Então, “Estabelecer critérios e procedimentos” pára, pronto, aí alteraria o inciso II, tira: “Os procedimentos simplificados”, e depois o que era primeiro passa a ser segundo e suprimi o terceiro. Essa seria a minha proposta.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria que a Câmara Técnica se manifestasse sobre essa proposta. O que acha? Câmara Técnica de Mineração? Pois não doutor.

Maurício Borato Viana – Entidades Ambientalistas - Sudeste

Mais uma vez eu digo que não participei do processo, do processo de estabelecimento dessa proposta, quer me parecer que o empreendimentos já existentes, já implantados de alto impacto ambiental, vou até dar um exemplo: Ferrovia Vitória/Minas com suas centenas de taludes. Isso poderia ser licenciado por essa resolução? Não, não é o que está aí não. Aí está dizendo que: “Empreendimento já em operação, independente do impacto pode ser regulamentado por essa Resolução.” Por isso eu acho que continua mantendo a minha posição, deveria estar especificado no caput, que é apenas empreendimentos de pequeno impacto ambiental e ponto final, sejam já os implantados, sejam os por implantar. E, segundo a opinião da nossa colega o art. 9°, talvez, você dizer: Que alguns casos já implantados poderão ser aplicados essa Resolução, também, se não for de alto impacto.

André Rodolfo Lima – ISA

Só queria deixar claro o seguinte: quer dizer, primeiro, que em momento algum qualquer manifestação minha no sentido de desmerecer o trabalho da Câmara Técnica. Eu apenas estou levantando um ponto, na verdade, reconhecendo um ponto que foi levantado pela própria Câmara Técnica ou por membros da própria Câmara Técnica e que chamou a nossa atenção, quer dizer, o que o Dr. Roberto falou a pouco, caminha no sentido do que o Borato disse, quer dizer, e eu vou ser bastante franco. Não tem problema nenhum em relação a isso, acho que nós temos que discutir é o mérito mesmo, quer dizer, esta resolução vai se aplicar para empreendimentos ferroviários que hoje estão, inclusive, sob júdice onde o Ministério Público, ou quem quer seja está pedindo a realização de estudos de impacto ambiental e no meio do processo judicial vai surgir uma nova regra que vai dizer o seguinte: Esta ação, sugerir que esta ação, Serviço Público ou a Estação Judicial perde o objeto porque é uma nova regra que diz que para esses casos não precisa mais de estudos de impacto ambiental, porque existe um procedimento simplificado para um procedimento corretivo, que não é o estudo de impacto ambiental. O que eu estou querendo dizer é: Isto foi uma dúvida suscitada, para mim isto está claro, eu apenas acho que isso não é uma questão, é uma opinião minha, de ordem jurídica, uma questão de ordem técnica de caber ou não o empreendimento simplificado para correção de empreendimentos de alto impacto. Se a Câmara Técnica acha que esse procedimento é o razoável, eu tenho sim, que me resguardar e faço isso em respeito à Câmara Técnica, no sentido de que posso concordar do ponto de vista jurídico, mas resguardo a minha atribuição, enquanto representante do CONAMA de, eventualmente, questionar o mérito dessa Resolução no Plenário, apenas isso. Não estou dizendo que vou fazê-la, eu tenho que pensar, essa dúvida surgiu agora para nós todos.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Com a devida vênia Dr. André, eu acho que não cabe essa linha de entendimento que o senhor está colocando, até porque há uma diferenciação bastante grande do que seja licenciamento simplificado e do que seja regularização. A pergunta que o senhor colocou, “Então grandes empreendimentos de grande impacto vão ser tratado nessa Resolução? Vão, mas não para tratamento simplificado. Ela vai ser aplicada? Vai. Ela aqui diz duas coisas: “os de pequeno impacto..., está no art. 3° onde ele categoriza: “o que seja de pequeno impacto são atividades de empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental, quando assim avaliado pelo Órgão Ambiental.... “ § 1°: “Os empreendimentos em atividades ficam sujeitos a licenciamento ambiental com procedimentos simplificados”, ou seja, aqueles categorizados como empreendimentos de baixo potencial de impacto. § 2°: “Aplicam-se aos empreendimentos e atividades que não sejam considerados de pequeno potencial de impacto à Resolução 237 e à Resolução CONAMA 001. Então a sua pergunta: Vai aplicar a Resolução? Vai. E a Resolução remete ao licenciamento com todas as liturgias do processo de licenciamento, é isso que está aqui colocado, não cabe a interpretação. Até pediria complementação na linha de raciocínio ao Dr. Édis Milaré.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado Dr. Roberto. Dra. Cristina e na seqüência Dr. Rodrigo.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Só uma questão de ordem, porque o Dr. Roberto está me pedindo uma complementação e eu gostaria de fazê-lo, porque, talvez ajude no encaminhamento. Reiterando, exatamente, o que disse o Dr. Roberto, eu faria uma consideração ao meu prezado amigo Dr. André, quanto a questão levantada por ele, quanto a ressalva, quando se fala do que deve ter o procedimento licenciatório corretivo, o § 2° ressalva para não haver esta possibilidade adiantada pelo André que o licenciamento ambiental corretivo será feito sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e penal. Então, me parece que está salvo aguardando essas questões que, porventura, estejam postas perante o Poder Judiciário e, realmente, não há que se convalidar numa resolução dessa prática irregular. Então, a ressalva me parece que estaria solucionando a pendência.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Dra. Cristina. 

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

E a dúvida que eu colocaria, que eu e o Rodrigo estamos colocando. Porque quando nós, da Câmara Jurídica analisamos essa Resolução, nós analisamos nesse sentido, entendendo que o art. 9° era exatamente dos procedimentos corretivos, independente do grau de impacto. E a dúvida que agora nós devolvemos à Câmara técnica é se a Câmara técnica entende que esses procedimentos, esses requisitos do art. 9° são suficientes mesmo para os empreendimentos já existentes e para serem corrigidos mesmo de alto impacto, porque eu acho que foi isso que acabou surgindo nessa resolução, nessa discussão.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Rodrigo. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Rapidamente, é na mesma linha, no mesmo (...) da colocação feita. Se os requisitos solicitados no art. 9° são suficientes e aí entendo que, talvez, poderia ser feita uma ressalva assegurando que outros documentos, outros estudos como o próprio estudo de impacto ambiental possa ser exigido pelo órgão competente quando for necessário, devidamente, fundamentada. Acho que uma ressalva desse tipo poderia solucionar todo esse problema, colocar a possibilidade, é claro que ela existe, independente de constar nessa Resolução, mas de maneira clara que todos os estudos, tudo que for necessário, além desses requisitos, possam ser solicitados pelo órgão Ambiental.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu continuo, embora quisesse pensar como você Dr. Roberto, queria concordar com você, mas eu ainda sinto que há uma contradição entre esses dois artigos que você citou, portanto, pode suscitar a interpretação que você deu, no sentido de qualquer empreendimento de grande porte, inclusive, os em operação o procedimento será o da 237. Esse é o entendimento que, salvo engano foi o que você colocou aqui. O que eu estou dizendo é que o art. 9°, que fala dos empreendimentos corretivos, lá ele é mais específico. O art. 9°, em relação a todos os empreendimentos de grande impacto ele é mais específico, ele trata especificamente daqueles em andamento, portanto, ele excepciona o dispositivo que remete a 237 ao fazer isso, ele explica o seguinte, aplica-se este procedimento aqui desta resolução para os empreendimento em andamento e não a 237 como dizia o artigo anterior. Em assim sendo, apenas serão delegados, ou serão remetidos a 237 os novos empreendimentos que não sejam de pequeno impacto ambiental. Eu estou querendo dizer com isso o que? Há esta dúvida. Então importa à Câmara Técnica agora esclarecer essa dúvida, apenas deixar claro, quer dizer, novos empreendimentos de grande impacto, 237, 001, empreendimentos em andamento com pequeno ou grande impacto. É esta Resolução não, necessariamente, o procedimento simplificado, mas o art. 9°, este é o entendimento que eu estou tendo.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes
André, desculpa eu não entendi o seu encaminhamento, eu estava num paralelo. Faz bem objetivo, por favor.

André Rodolfo Lima – ISA

O meu entendimento é o seguinte, esta Resolução na forma como está com a recomendação feita pela Dra. da CNI, ela se aplica aos antigos empreendimentos, os empreendimentos em operação, sem licenciamento, independentemente, da dimensão do impacto. Dois: para os novos empreendimentos de impacto reduzido, é isso. Então, não é o que o Dr. Roberto está dizendo.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 
Deixa eu só levantar aqui.... eu acho assim Dr. Sebastião, é muito complicado essa questão de um Grupo de Trabalho dentro do CONAMA. Nós aprovamos uma proposta inicial, as pessoas vão entrando, a rotatividade é enorme, várias pessoas vão incluindo alguns assuntos, vão retirando; nós tínhamos um consenso total dentro da Câmara Técnica, o que o meu colega me perguntou se sobre o art. 9° é suficiente para encaminhar, o IBAMA  participou, eu estava lembrando do Helder aqui agora, o IBAMA participou conosco, toda a área de licenciamento ambiental do IBAMA participou desses quatro itens, foi, inclusive, sugestão deles. Então, é uma coisa muito complicada, porque na época, no quente da discussão do grupo chegou-se a esse consenso. Então, salvo melhor juízo, foi isso que foi encaminhado, foi isso que foi discutido. Mas as coisas são muito dinâmicas dentro do CONAMA tudo vai mudando o tempo todo, você sabe disso André, você conhece essa história tão bem quanto eu. Então, é isso, agora um encaminhamento que eu acho que os novos procedimentos de ferrovia serão objeto de rito sumário de licenciamento ambiental conforme a Resolução 237.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria só fazer uma ponderação com relação ao tempo. Vai dar 12:00 horas. Nós imaginávamos que essa matéria nós pudéssemos encerrar pela manhã. Temos dois encaminhamentos aqui a serem feitos. Primeiro, precisa saber se há consenso da Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura o texto que esta aí, inclusive, com as propostas colocadas para que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos possa apreciar. Por isso essa reunião conjunta. E se for o caso, nós, até, podemos deixar um espaço para que a Câmara Técnica se reuna aqui rapidamente para tomar um consenso em torno disso, porque nós estamos aqui ao mesmo tempo com uma discussão de mérito, de legalidade e de forma e eu preferia que a Câmara Técnica fosse mais firme com relação a essas posições que estão sendo colocadas para facilitar o nosso trabalho. Se eu prolongar essa discussão nesse bate e volta, nós não vamos terminar isso aqui nem durante o dia. Então, eu que queria estabelecer uma forma de encaminhamento aqui e eu gostaria de ouvir da Câmara Técnica essa proposta de encaminhamento. Eu não gostaria de aprofundar essa discussão em torno desse plenário das duas Câmaras sem ter uma posição da Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura. Gostaria que houvesse um consenso lá primeiro para depois nós....

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Sr. Presidente eu vou manifestar em nome da Câmara Técnica de Mineração, Energia e Infra-estrutura, manifestar o seguinte posicionamento: Recuperando a história da posição do Grupo de Trabalho e dos propósitos e com isso deixando absolutamente claro por parte da nossa Câmara Técnica, objetivos e a fundamentação da proposta que está sendo examinada. O objetivo fundamental diz respeito aos empreendimentos considerados de baixo impacto ambiental. Durante a elaboração da Resolução a questão do passivo ambiental, ele surgiu de uma forma muito forte e houve por parte da Câmara Técnica a necessidade, também, de ter um posicionamento a respeito. Então, esse entendimento envolve as várias formas como a Câmara Técnica de Mineração, Energia e Infra-estrutura tratou do assunto, uma primeira redação era sobre dispor de licenciamento ambiental corretivo de empreendimentos ferroviários de baixo impacto. A Câmara Técnica considera que a proposta de Ementa apresentada pela Conselheira Cristina da CNI permite definir o âmbito da Resolução, apenas, e aí é uma questão que é esta regularização dos empreendimentos já em operação, independente da dimensão dos impactos. Existe um entendimento, hoje, no CONAMA de que o passivo ambiental deve ser enfrentado. Não é possível nós mantermos essa situação sem haver de forma clara, regras para se dar conta de ferrovias, usinas hidrelétricas, para citar um outro contencioso que está sendo examinado. O entendimento dos seguimentos no CONAMA, pelo menos, daquilo que nós podemos acompanhar no amadurecimento da questão, chama a atenção para a necessidade de se ter um procedimento, uma regra clara específica de regularização ambiental de empreendimentos em operação e essa resolução no seu art. 9°, ela define quais são as etapas, inclusive, incluindo a questão do transporte de resíduos perigosos. Transporte de resíduos perigosos não se classificariam no âmbito do pequeno potencial do impacto ambiental, mas ela prevê, porque julga pertinente que esta resolução incorpora, também, as questões que, hoje, estão em aberto relacionadas com ferrovias em operação, mas sem o licenciamento ambiental definido e clarificado. Então, essa forma de Ementa é interessante, apenas, eu chamei atenção e é uma questão temporal, os empreendimentos já em operação, ele pode ser retirado, isso já tem acontecido em outras situações em que se faz elaboração com um texto já em operação, tentando, talvez, reforçar o caráter da temporaneidade. mas ele pode não figurar e deixa claramente estabelecido que são empreendimentos em operação. Segundo: a proposta de inversão dos dois incisos no art. 1° também ela é aceita pela Câmara Técnica, na medida em que, no primeiro momento se define a especificidade dos empreendimentos de baixo impacto ambiental e depois no II inciso se remete a necessidade de, também, observar verificar o encaminhamento em relação ao contencioso ambiental, da forma como foi prevista. Fica a critério e aí eu remeto ao juízo da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se a proposta de supressão do inciso III, ela pode ser acatada ou se, do ponto de vista jurídico há que se também deixar claramente definido a caracterização de empreendimentos que não serão objetos de licenciamentos. É uma dúvida que eu me permito passar para a verificação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a manutenção do art. 9° na sua integridade, na forma como foi proposta, justamente com base na argumentação já exposta.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Roberto eu vou ouvir você para encerrar essa inscrição e tentar otimizar o tempo. E queria fazer o seguinte encaminhamento. Admitida essa proposta como a proposta aceita pela Câmara Técnica de Mineração de Infra-estrutura, se nós iríamos agora examinar no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, evidentemente, que podemos debater alguma questão de esclarecimento, mas eu acho que a questão agora fica mais adstrita a questão jurídica. Eu queria ouvir o Roberto, ele é o último inscrito nessa fase, para nós retornarmos a discussão no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 
Dr. Eu não entendi o encaminhamento. Desculpa Dr. Sebastião eu estava numa conversa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu posso esclarecer de novo. Eu estou entendendo pela colocação do Dr. Célio, que há entendimento com relação â Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura com relação as propostas aqui colocadas. Se há esse entendimento a questão agora volta para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que nós apreciemos sobre os aspectos legais, informais e tirar uma posição. Obviamente, que nós não excluímos, nem deveria ser assim a possibilidade de estar recebendo as contribuições, durante os debates nesse nível. Estou dizendo então, que seria o Roberto, o último inscrito nessa fase. Posso ouvir o senhor também. Agora é só uma questão de ordem. Se for para discutir uma discordância, o senhor é membro técnico da Câmara, eu acho que aí tem que sair uma votação para nós podermos ter um consenso. Antes eu queria ouvir o Roberto, depois o senhor.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Sem fazer, até porque não cabe a mim julgamentos de mérito, quanto as propostas apresentadas. Eu quero apenas dar um esclarecimento quanto a dúvida suscitada pelo conselheiro André, no que se refere a remessa do grande impacto que fala que seria remetida à 237 e a superveniência de um art. 9° que está colocado mais a frente, aonde limita. Há de se ter um esclarecimento, até para clarear o problema que duas situações se apresentam um potencial de grande impacto. Aqueles existentes e aqueles novos. Aos novos está remetido a 237 automaticamente. Os existentes que são passivos ambientais, porque não estão remetidos, estão automaticamente e tem o art. 9°, porque no caso de uma coisa existente, não cabe conceitualmente um estudo de avaliação de impacto ambiental que visa muito mais os aspectos localizacionais e impactos que vão ter do empreendimento, na existência do empreendimento, implantação no empreendimento. Então, como ele já existe, ele está ali localizado, normalmente em termos técnicos, o estudo mais adequado a ser avaliado é o estudo de risco ambiental, já existe, não cabe mais a localização. Então, os riscos ambientais da existência daquele empreendimento que podem levar até a embargar o empreendimento e ser removido dali. Mas, efetivamente, em termos conceituais seria um estudo de risco ambiental. Por isso colocado o diagnóstico ambiental, o plano de controle ambiental, os estudos de risco ambiental existentes naquela hidrovia que possam conter qualquer acidente ou qualquer coisa assim.

Maurício Borato Viana – Entidades Ambientalistas - Sudeste

Sr. Presidente eu não mantenho o meu posicionamento de que essa é uma Resolução para tratar de empreendimentos de pequeno impacto ambiental, sejam os novos, sejam os já implantados. Me parece que a redação anterior do caput deixa isso claro, são empreendimentos de pequeno impacto ambiental. Essa nova redação abre para que impactos ambientais de empreendimentos já implantados, mesmo que de grande magnitude, possam ser licenciados por essa resolução, no meu entendimento. O caput, a Ementa é o coração da lei, é o coração da norma, ela tem que deixar clara qual é o conteúdo dessa resolução. O conteúdo da resolução é pequeno potencial de impacto ambiental. Querer extrapolar isso para grande impacto ambiental de empreendimentos já existentes....

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Sr. Presidente por questão de ordem. O presidente da Câmara Técnica na fala anterior já suscitou e dirimiu a dúvida, eu acho que fica adstrito à Câmara Jurídica agora nós deliberarmos dentro das nossas atribuições.....

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu entendi, quando eu fiz a manifestação. Eu entendi que havia um consenso na Câmara Técnica. A manifestação do colega conselheiro chama a atenção por uma questão, que na minha intervenção eu procurei esclarecer. Empreendimentos ferroviários de grande porte, de grande risco ambiental, eles estão abrigados na proposta, por favor conselheiro eu estou me dirigindo, especificamente, a você. Empreendimentos ferroviários em operação de grande porte, de grande risco ambiental, eles estão sim, efetivamente contemplados nessa Resolução e são tratados no art. 9° não há dúvidas a respeito a essa forma de colocação dada. Por que? Porque o entendimento é um entendimento que o Conselheiro Roberto também, já justificou de que por serem empreendimentos já em operação, já em atividade, o recurso de avaliação ambiental não pode mais ser restrito ás regras definidas pela Resolução 001/01, que pressupõe os estudos do impacto ambiental e relatório de impacto ambiental, mas a necessidade de nós estarmos falando de fatos consumados, não há dúvida em relação a isso. Esses empreendimentos em operação, está claro que são em operação, não são novos empreendimentos ferroviários que vão, independente, da sua natureza, estar definidos nessa Resolução. O que define o baixo impacto no art. 3°, mas esses empreendimentos em operação, em julgamento do Grupo de Trabalho da Câmara Técnica de Infra-estrutura. Depois no exame da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos há percepção da necessidade de se incorporar o passivo ambiental é consensual e o resultado dessa percepção é o texto da forma como ele está sendo proposto. Não há dúvidas, eu volto a insistir, de que empreendimentos de grande porte de grande risco ambiental estão contemplados sim, nessa resolução e esse é o âmbito dessa resolução de forma a definir regras claras para que o passivo ambiental seja superado em grandes obras de empreendimentos de infra-estrutura ferrovias e, na seqüência, também, na resolução da 006, às grandes usinas hidrelétricas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos, então, restituir a matéria para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu gostaria de ouvir, então, quem tem contribuição para o aperfeiçoamento do texto, para depois, então, nós submetermos a votação. Dra. Maria Ogata.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que seria interessante, embora não necessário, mas interessante, manter o inciso III do § 1°, a título esclarecedor. É o que fala, a que se aplica essa Resolução. É que a proposta era de inverter o primeiro e o segundo, e o terceiro seria excluído. Eu estou querendo propor que o terceiro se mantenha como efeito pedagógico, porque, sinceramente, eu tenho dúvidas que na prática do dia-a-dia é capaz de alguém pedir algum licenciamento, ou alguma coisa desse tipo extremamente simples. Então, apenas como caráter didático, pedagógico, esclarecedor; eu acho que ele deve ficar na terceira posição mesmo. Eu acrescentaria.... não, não é esse, desculpa é o inciso III, onde foi feita a modificação, art. 1° aquele inciso.... é só para esclarecer, embora, ele não seja necessário, eu acredito mesmo que ele não seja. Porque se nem licenciável ele é, não deveria estar aí, entretanto, “As atividades a serem realizadas na via permanente....” isso aí só para efeito esclarecedor, na minha opinião. Depois no art. 9°, seria interessante colocar o seguinte: “que a critério do órgão competente” aqueles documentos, vamos dizer que eles seriam mínimos, mas que a critério do órgão ambiental competente, poderiam ser requeridos outros, porque senão se está fechando para somente aqueles dois e cada casa é um caso. Então, poderia incluir no caput “Os pedidos e os processos em andamento de licenciamento ambiental corretivo, deverão ser instruídos com os seguintes estudos ambientais”, quer dizer, colocaria além de outros a critério de órgãos competente, vamos dizer que isso seja o minimamente, os necessários mínimos. Então, e outros a critério do órgão ambiental competente, porque, realmente, cada caso é um caso e vai fechar, se colocar isso. Bom, a preocupação em relação a estudo de impacto ambiental. Ninguém vai pedir estudo de impacto de uma atividade que já está instalada, estudo de impacto é uma atividade prévia. Quem é que vai pedir estudo de impacto para um empreendimento que já está implantado, funcionando. Essa preocupação não existe. E eu diria até, eu iria mais longe ainda, eu diria até que seria desnecessário dizer para os que estão em funcionamento que já tem obrigação de fazer isso tudo, apenas, que está dizendo que é fundamental que não pode faltar a título de documentação e estudos necessários, porque já teriam obrigação de estar fazendo isso. No entanto, aqui existe uma contribuição do que não pode faltar, daí porque teria que incluir aquilo, além de outros estudos a critério do órgão competente. Só isso que eu queria falar.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Sr. Presidente, me permita só um adendo, complementando o que a Gravina falou.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma questão de encaminhamento. Eu gostaria de fazer o seguinte para dinamizar o trabalho. Todos os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se pronunciam, tá certo, nós encerramos a discussão ainda nessa fase de sugestões para depois votar. Em seguida quem quiser dar sua contribuição ou contrapor, podia ir anotando, porque senão, nós ficamos no bate e volta. Vamos lá.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Preliminarmente eu concordo com o encaminhamento da Presidência da Câmara Técnica de Mineração, Energia e Infra-estrutura e dizer o seguinte: Em relação ao art. 9° e aí já dá uma proposta de encaminhamento, até como órgão ambiental licenciador, que se nós estamos imbuídos de regularizar o passivo ambiental desses empreendimentos existentes e temos critérios, tem um que falta, que eu acho que é fundamental, até porque o EIA/RIMA é um Instituto prévio, não cabe um o licenciamento ordinário de uma EIA/RIMA, mas cabe sim, um Relatório de Auditoria Ambiental. Esse é o único instrumento ambiental que você tem para você levantar o passivo do empreendimento e ver se vai haver a compensação. E eu não vejo, nos incisos e I a IV um Relatório de Auditoria Ambiental. Então, a sugestão é incluir e obrigar que faça-se Relatório de Auditoria Ambiental na fase de regularização desses empreendimentos, com vista a levantar o passivo ambiental.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de colocar alguns pontos, rapidamente. Primeiro concordar com o Dr. Célio Berman e o Dr. Édis, quando colocam que nós, realmente, temos que enfrentar esse passivo ambiental ferroviário que nós temos no país e dispor de regras claras para regularização de toda essa situação. Agora, eu tenho um entendimento pessoal, de que os estudos de impacto ambiental não são apenas para, do ponto de vista, a utilização e licenciamento prévio. Nós temos uma situação. Eu tenho um entendimento pessoal, de que os estudos de impacto ambiental no caso, por exemplo, eles podem estar analisando os impactos decorrentes da operação no empreendimento que já está instalado e esse é o entendimento que muitas vez tem sido feito, por exemplo, nos processos judiciais que estão em andamento, a respeito das questões, a respeito de hidrovias, onde está sendo exigindo o estudo, mesmo com a hidrovia implantado. Eu acho que talvez, no caso do art. 9°, nós deveríamos deixar um espaço ou talvez, um item, colocando a possibilidade do Órgão Ambiental exigir todo e qualquer estudo que o Órgão Ambiental achar de maneira clara. Agora existem várias outras questões que, também, eu acho que poderiam estar sendo analisadas, inclusive, nós estamos discutindo com o André, a respeito da questão de compensação que estão sendo exigidas em outras resoluções. Então, são pontos que eu gostaria de suscitar.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu acho que a minha preocupação vai um pouco no rumo colocado pelo Rodrigo, de como que fica a questão da compensação, quer dizer, nós estamos falando, eu estou falando do ponto de vista jurídico, inclusive, se nós estamos falando de empreendimentos que tem passivo ambiental e portanto vêem causando dano ambiental, permanentemente, em função da sua operação sem licença, sem medidas mitigadoras, ou seja, significa dizer que o longo da sua operação toda, ele causou danos ambientais? E nós não vamos exigir a recuperação, porque, enfim, nós não vamos retirar a ferrovia do local. Nós vamos colocar aqui a questão da compensação. Então, eu não sei onde ela entra. A minha sugestão era que tivesse um inciso dizendo que a proposta de compensação ambiental.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bem, eu queria, então, colocar a contribuição da Dra. Maria Ogata, para nós vermos onde é que inclui, quem mais contribuiu, para nós vermos no texto como um todo. Eu preferia que nós colocássemos no texto para reabrir a discussão. Pois não Dra. Ogata. A sua sugestão, quais eram os dispositivos?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É o inciso III do art. 1°, que mantém a proposta original que as atividades a serem realizadas. Manter e não excluir como tinha sido proposto anteriormente. A outra já fez a mudança que é o art. 9°, deixar em aberto um pouco isso, porque cada caso é um caso e não dá para botar um sapato de ferro fechando com aqueles documentos, apenas.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Só para título de esclarecimento, há um Grupo de Trabalho, exatamente, mexendo na elaboração de uma Resolução do CONAMA, relativo à compensação ambiental aonde, em função da gradação de impactos terá uma fórmula aplicada que vai de 0,5 até 5%, matéria que, inclusive, já saiu até uma Instrução Normativa do IBAMA e pode-se fazer menção aí, mas é bom fazer a remissão ao que vier ser definido como compensação ambiental. Agora, mais um esclarecimento, no momento em que você fala que o licenciamento ambiental corretivo será feito sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civis e penais e em havendo uma resolução de compensação ambiental, a responsabilidade administrativa da compensação ambiental está citada de forma genérica.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes
Eu concordo plenamente com o Roberto. O Ministério dos Transportes, inclusive, com algumas Instituições criou dentro do CONAMA um grupo, o primeiro GT para discutir essa questão da compensação. Eu acho que se nós estamos tratando de regularização eu não sei como que entra, se não seria (...) nós colocarmos. Nós podemos mencionar de alguma forma mas não, necessariamente, amarrar a essa proposta de resolução à questão do pagamento de compensação ambiental e concordo com a Gravina, quando ela coloca que nós não podemos colocar um sapato de aço e deixar a critério do órgão ambiental a exigências de maiores estudo. Então, em conseqüência disso, eu sugiro que seja retirada o Relatório de Auditoria Ambiental. Nós deixaríamos esses quatro pontos básicos e, sendo o caso, o Órgão Ambiental faz a sugestão de novos.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Sr. Presidente, eu acho que nós estamos tentando construir um acordo. E acho que avançamos muito da proposta originária, quando nós chegamos aqui às 09:00 da manhã, quando nós modificamos a Ementa da Resolução. O mínimo necessário para o órgão Ambiental Licenciador, quando você levanta o passivo e quer fazer o licenciamento de uma forma científica e correta é o Relatório de Auditoria Ambiental. Então, a minha proposta, para nós chegarmos num consenso indo ao encontro do pensamento do André, procurando já uma redação, seria, no inciso V: Relatório de Auditoria Ambiental, explicitando. Aí nós diríamos, com o levantamento do passivo ambiental e cobrança de compensação ambiental. Porque isso já é feito, hoje em dia, inclusive. Existem Portarias, inclusive, do Ministério do Meio Ambiente regulamentando a questão da Auditoria Ambiental no país. Isso já é feito, ordinariamente em vários Estados do país. Nós tivemos agora, só para se ter uma idéia, um Seminário Nacional da Associação Brasileira de Entidades Estaduais do Meio Ambiente, onde os Estados do Ceará, Bahia, Minas, São Paulo; apresentaram vários casos sobre isso. Isso é uma maneira, inclusive, de atender a demanda do setor produtivo desregularizado. Se você não regulariza, você levantando o passivo e cobrando por ele, não há como, senão vai para o ordinário, para EIA/RIMA.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu estou em dúvida em relação a proposta do Dr. Romeu, mas a princípio não vejo nada contra. O único problema é que parece que a Câmara Técnica é contra o dispositivo do Relatório de Auditoria Ambiental.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 
Não, não é contra. Eu só fiz uma sugestão, baseado no que a Dra. Gravina colocou, de não se transformar isso num sapato de ferro. Então, se não é, então, nós deixaríamos originalmente aquilo que a Câmara fechou, como os quatro itens básicos e aí, como o colega colocou, que a Auditoria Ambiental é uma coisa de senso comum, que eu discordo de você, porque eu nunca vi. Nós temos até buscado, mas não conseguimos ainda implementar, deixaríamos esses quatro itens e o Órgão Ambiental teria a possibilidade de exigir aquilo mais que ele pudesse. Não incluiria mais um item, deixaríamos os quatro que foram fechados dentro do Grupo de Trabalho e dentro da Câmara Técnica e esses outros novos estudos seriam exigidos pelo Órgão Ambiental, até para ter uma coerência com o próprio encaminhamento da Câmara de vocês.

André Rodolfo Lima – ISA

Dra. Iêda, na linha que colocou aqui o Dr. Romeu, quer dizer, estamos construindo um consenso, um consenso não é fácil, ele tem esse estica e puxa, o cobertor curto e tal. Está todo mundo aqui imbuído no bom desejo de chegar a um consenso. O que eu estou preocupado, muito francamente, é com o seguinte: Nós estamos concordando com o fato de que, não se deverá exigir estudo de impacto ambiental nos termos da 001, para empreendimento que, inclusive, poderiam ser considerados desse significativo impacto ambiental, portanto, haveria até um possível questionamento, quanto à constitucionalidade da resolução, na medida em que se dispensa de estudo de impacto ambiental, empreendimentos que podem ser considerados desse significativo impacto ambiental, embora, em operação, poderia ser levantada esta dúvida, não estou dizendo que eu vou bater em cima disso, estou dizendo que nós estamos aqui negociando uma resolução que simplifica o procedimento para regularização de empreendimentos que poderiam ser considerados sim, de significativo impacto ambiental, embora estejam em operação. E o que me preocupa nisso tudo é menos um procedimento, eu acho que, de fato, tem que ter um procedimento, porque essas ferrovias estão operando e nós temos que regularizar. O que me preocupa é o seguinte: do ponto de vista jurídico, pelo fato dessas ferrovias estarem operando há muito tempo, muitas delas há muito tempo, sem licenciamento ambiental é inegável que houve danos ambientais ao longo de todo esse tempo, portanto, do ponto de vista jurídico, é inegável que temos que garantir expressamente a compensação. Porque senão nós podemos incorrer no equívoco, que a Dra. Iêda sugeriu: mas compensação só cabe quando tem estudo de impacto ambiental, ou seja, além de estarmos simplificando procedimentos, estamos dispensando os de compensação. Eu estou querendo dizer o seguinte: Para que esta dúvida não saia desta Câmara Técnica e ganhe livros, jurisprudências e etc., eu acho que nós podemos aqui, tentar salvaguardar a boa intenção de ambas as Câmaras Técnicas que foi a seguinte: simplificar o procedimento, mas garantir critérios. O que eu acho que é essencial em matéria de empreendimento com alto impacto ambiental é a compensação, já que mitigação e recuperação, muito dificilmente, se obterá. Era isso que eu queria dizer. Por isso que eu insisto em algum item entrar a compensação ambiental.

Participante não identificado

Eu queria fazer uma colocação quando o Dr. André coloca, a questão da recuperação. Realmente, você não tem a recuperação, mas acho que caberia um plano de desativação. Nós temos algumas ferrovias abandonadas, um exemplo é a Serra do Navio no Amapá. Eu acho que um plano de desativação caberia.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pela ordem está inscrito o Roberto, o Dr. Édis. Eu queria dizer o seguinte: Ainda temos um desvio ferroviário para enfrentar. Eu queria que nós....

Iêda Maria Neiva Rizzo - Ministério dos Transportes
A Câmara Técnica já fechou a posição com relação à questão do desvio ferroviário.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Sr. Presidente, oferecendo uma sugestão, até falando que, efetivamente, já estaria abrangido a compensação na responsabilidade administrativa, mas para deixar claro e cristalino isso, eu sugeriria a seguinte redação: “O licenciamento ambiental corretivo no § 2° será feito sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civis e penais, e em especial quanto a compensação ambiental.”

Édis Milaré – Milaré Advogados

Eu queria, com devido respeito, André contrapor essa sua sugestão, porque na verdade, nós precisaríamos estar imaginando o ganho ambiental que será uma resolução para licenciar uma atividade que estava, vamos dizer assim, no escuro. Como foi o ganho ambiental para o licenciamento de postos e combustíveis e daí para frente. No momento em que você joga dentro de uma resolução como essa que tem o caráter, vamos dizer assim, de solução de um passivo incrível e ambiental e você joga uma questão tão polêmica quanto da compensação ambiental numa resolução, que hoje está muito claro nos debates jurídicos que compensação ambiental só pode ser objeto de lei e isso está sendo objeto de muita discussão e acho que nós colocaríamos, aí sim, uma questão que, vamos dizer assim, cheira a inconstitucionalidade e poderia levar essa resolução, vamos dizer assim, a se perder por conta de uma questão tão polêmica. Existe lei criando a questão da compensação ambiental, se em cada caso concreto, for o caso, se exigir, vamos discutir com base nessa lei. Eu queria, apenas, para dizer como é polêmico essa questão, lembrar, eu acredito que todos aqui conheçam, lembrar de uma norma do Estado de Minas Gerais, assinada pelo Dr. José Carlos de Carvalho, bem recente, criando critérios sobre compensação ambiental, que é a Deliberação Normativa n°69 de 23 de dezembro de 2003, onde ele diz: “Aplica-se o disposto nesta deliberação normativa os empreendimentos de significativo impacto ambiental, cujo processo do licenciamento ambiental tem se iniciado a partir de 18 de julho de 2000”, ou seja, a partir da lei  que criou. Então, nós temos uma lei regularizando a compensação ambiental, eu acho que essa questão deve ficar ao largo e não estar presente no corpo da Resolução.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Édis, que tal se nós remetêssemos para lei, para ver se há um consenso aqui. Remete para o art. 36. O que você acha?

André Rodolfo Lima – ISA

É que de fato, como eu disse Dr. Édis, eu, por exemplo, não concordo com entendimento do Dr. Roberto, que o estudo de impacto ambiental, ele só caiba para a licença prévia. Este é um outro ponto polêmico. Eu tenderia a não concordar com a tese de que empreendimentos que poderiam ser julgados de significativo impacto ambiental, possam ser regularizados mediante procedimentos simplificado, na medida em que a Constituição diz que empreendimentos de alto impacto ambiental precisam de estudo de impacto ambiental. Esta resolução está trazendo para si, a regularização de empreendimentos que podem ter sim, alto impacto ambiental e que, portanto, compensação de impactos ambientais é um critério exigido, inclusive, na 001/86. O estudo do impacto ambiental, o proponente deve colocar as propostas de mitigação e de compensação, com base na Lei n° 6938, quer dizer, a exigência legal é a Lei n° 6938 que diz que o Órgão Ambiental pode reprimir e pode exigir recuperação, reparação na impossibilidade de reparação, ele compensa. Então, a tese é no sentido de que esta resolução não vai exigir a reparação, o status escoante, mas ela vai sim, quem pode o mais pode o menos, ele poderia exigir a reparação total, ele não vai exigir, portanto, ele exige a compensação. Eu sei que pode ter polêmica, mas a compensação é muito cara hoje, principalmente em empreendimentos que estão em processo de regularização.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pergunto para o Dr. André se concorda que, ao final nós remitamos para a lei, na forma do art. 36 da Lei n° 9985, para ver se há um consenso nesse sentido, porque aplica no que couber.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Dr. Sebastião eu queria falar uma coisa. Eu acho que se nós formos começar a tratar de todos os Institutos existentes nessa simples resolução, nós vamos falar de Auditoria Ambiental e na Bahia não tem Auditoria Ambiental como instrumento. Auditoria Ambiental em que ela vai se distinguir de um diagnóstico? Em que a compensação..., nós vamos começar a falar de tudo quanto é Instituto, enquanto a Lei já obriga a isso, a Lei já obriga que haja compensação, a Lei já obriga...., nós não vamos pegar tudo que tem ato de obrigação legal e começar a fazer uma tradução para transporte. Isso não existe. E o estudo de impacto ambiental, não foi o Roberto Monteiro que falou que é antes, não, foi a Constituição quem disse que ele é prévio. O estudo é prévio. A Constituição é quem disse, não foi nenhum de nós. A constituição quem disse que o estudo de impacto é prévio. Agora, como todo mundo quer fazer estudo de impacto para tudo, então, aí cabe outros estudos ambientais que existem outros e muitos, por isso que se mantiver além de outros estudos a critério do órgão ambiental competente, entra compensação, entra auditoria, entra o que precisar e não nós ficarmos no rol de tudo que nós achamos que deve entrar aí. Esse é o meu entendimento.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Sr. Presidente, eu vou tentar fazer um último esforço para nós tentarmos chegar a um acordo. Queria, até, que a nobre representante dos Ministérios dos Transportes me ouvisse. Eu concordo, em princípio com o que o Dr. Édis Milaré disse e respeito muito e usei toda a sua doutrina quando tratei aqui, no ano passado de uma resolução, que cometi um erro, um equívoco grande, na questão das dunas no Ceará, sem lhe conhecer, sem conhecer o tal de Bessa Antunes. Então, eu gostaria, até, de depois conversar com o senhor a respeito disso. Mas eu gostaria de dizer que nós, no encaminhamento hoje, das nações que existem do Ministério Público Federal, em relação a licenciamento ambiental nesse país, eu acho até que é uma maneira de suavizar isso, é nós colocarmos o instrumento da compensação ambiental. Porque o Ministério Público Federal vai vir em cima é do fato de nós estarmos tentando regularizar o passivo ambiental de empreendimentos de grande impacto ambiental sem que o licenciamento ordinário, que ele pensa assim dessa forma no país todo, está aí a 4ª Câmara aqui em Brasília, o tempo todo falando nisso. Então, é uma forma, até, de construir. Eu peço a vocês do Setor Produtivo e da Câmara pensem a respeito do assunto, porque é uma forma de nós tentarmos fazer com que a resolução, realmente, aconteça. Eu acho que a única maneira é essa de nós construirmos, de nós falarmos claramente que nós estamos preocupados com o passivo ambiental e de compensar o dano.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Eu queria propor o seguinte: Nós poderíamos enfrentar a discussão dos desvios ferroviários com a posição da Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura e nós deixaríamos essas matérias já postas aqui e ao final da definição quanto a esse assunto, nós voltamos e, se for o caso, coloca no voto. Então, eu gostaria de iniciar, voltar a discussão dos desvios ferroviários e ver qual a proposta final da Câmara Técnica. Desvios ferroviários, qual é a redação? Exclui, mantém?

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu vou retomar a intervenção do Dr. Milaré, quando ele justificou a retirada da regra para o desvio ferroviário. Se um entendimento consensual for de haver uma regra nesse sentido, que se leve em consideração a jurisprudência, e que se admita a primeira redação que diz: “Os desvios ferroviários deverão ser licenciados pelo mesmo Órgão Ambiental Licenciado da ferrovia”. Mas por ter suscitado polêmica, a decisão da Câmara Técnica, do Grupo de Trabalho, foi pela retirada, mas houve uma objeção no sentido de se ter uma regra. Então, que se ouça uma proposição em relação à incorporar ou não uma regra para o desvio ferroviário.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Há consenso, então, na Câmara Técnica de Mineração quanto..., se for o caso manter essa redação original...., supressão, senão ultrapassar esta preliminar se houver necessidade de incluir na forma redigida que seria pelo mesmo órgão licenciador.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

A posição do Câmara Técnica é no sentido de consignar a supressão.

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Eu só queria corroborar o motivo pelo qual ao final de intensas discussões, a Câmara Técnica optou pela supressão, por entender que as competências, se quer, poderiam ter sido atribuídas na resolução do CONAMA e sim por lei, estando atribuídas em lei, não seria necessário aparecer na Resolução.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, do ponto de vista da Câmara Técnica a proposta de supressão. Temos aí, se for o caso, se isso aqui não ultrapassar esta preliminar, nós iríamos, então, discutir se é conveniente colocar outra proposta, porque a questão é mérito. Queria ouvir, então, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Quem se inscreve?

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Gostaria de fazer uma ponderação. Até já coloquei para o Dr. Édis e depois eu queria que ele colocasse a opinião dele. Realmente, essa é uma questão jurídica, é uma questão legal. O que nós entendemos? Que você simplesmente colocar que o desvio ferroviário vai ser licenciado pelo órgão da ferrovia. Você pode ter dois problemas, primeiro até o 237, a Lei fala que você vai ter que verificar o impacto do empreendimento. Então, essa questão de que está sendo colocada, de que seria sempre o órgão licenciador Municipal não é correto, vai depender do empreendimento que está sendo licenciado. A segunda questão que é até o sétimo do 237 diz, e o que a jurisprudência que o Dr. Édis colocou muito bem, é que se entende que quem é o órgão licenciador do empreendimento é o que está definido em lei, se é local, se é de grande impacto, ou se é de pequeno impacto. Mas a discussão que você poder ter jurídica enorme é qual o empreendimento ao empreendimento que está sendo colocado. Se esse desvio é significativo a ponto de participar do empreendimento da ferrovia, ou se ele, na verdade, é um empreendimento que está agregado, ou seria, na verdade, incluso, ou faz parte do empreendimento privado. Até porque no comum ele não vai ser efetivado dentro do empreendimento da ferrovia, ele é feito depois, junto com os empreendimentos privados ou com o acréscimo do empreendimento privado. Então, para não deixar margem as discussões, que foi o que a pessoa do Setor Ferroviário colocou aqui, é que essas questões deixam você discutindo, às vezes, judicialmente, por anos, para saber quem é o órgão competente sem conseguir fazer, efetivar um licenciamento e entrar em operação, é que nós sugerimos o que? Que o desvio ferroviário seja responsável pelo empreendimento privado, seja ele local, federal, estadual, de acordo com a lei ou vindo de qualquer... Então, você cai no mesmo problema de se mandar.... e eu entendo que isso é melhor do que deixar sem, porque se deixar sem, vai dar problemas de interpretação enormes. Se você deixar com o Órgão Licenciador Federal, você, também, pode ter um problema judicial enorme. Porque pode-se entender, que o desvio em si é de pequeno impacto, está dentro de um empreendimento de pequeno impacto e novamente recomeçam as discussões. Eu acho que dessa forma colocada, você não está desrespeitando a lei, pelo contrário, por que quem vai dizer, quem é o órgão licenciador do empreendimento é a lei, quando você verificar que tipo de empreendimento que é e você, de qualquer forma, resguarda a oitiva do órgão licenciador da ferrovia. Eu gostaria de ouvir o Dr. Herman, a respeito e depois colocar em discussão o assunto.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu acho que nós temos que definir isso nessa Resolução, porque a dúvida favorece os advogados. Agora, eu entendo diferente. Eu entendo que você pode ter um projeto todo desenhado com troncos e tal e todos esses troncos vão ser licenciados pelo órgão licenciador da ferrovia como um todo, assim como você pode fragmentar, e é assim que vem acontecendo, por exemplo, com as hidrovias. Você tem um projeto de hidrovias e depois você tem os portos, eclusas e a jurisprudência e as decisões judiciais, caminham rumo à decisão, no sentido de que o acessório segue o principal, um entroncamento pode mudar os rumos de uma ferrovia. Você vai ter sobrecarga sobre aquela ferrovia e por aí sucessivamente. Então, eu acho que tem que definir e tem que seguir no sentido em que estava a proposta original, ou seja, o órgão licenciador da ferrovia, o órgão vai licenciar os entroncamentos novos.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Dr. Sebastião eu vou reiterar o que eu havia dito. Essa proposta da Dra. Christina, sem dúvida alguma, no aspecto, eminentemente, operacional seria o ideal. Eu apenas levantei essa questão reiterada pelo André, das hidrovias porque foi o que, concretamente, ocorreu. Mas eu preferia, antes de emitir uma opinião que, na verdade eu fico, até meio, numa situação meio estranha, porque embora, tenha dado um assessoramento ao Ministério dos Transportes, eu gostaria, de repente, de estar ouvindo, primeiro, o que eles têm a dizer, senão eu posso avançar algum tipo de sinal. Não sei se não seria o caso de ouvir, primeiro, o Ministérios dos Transportes.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tá ok. Então, nós temos duas situações. Temos uma posição da Câmara Técnica, no sentido de excluir, suprimir o texto. Aqui, pelo lado da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e entendendo que essa matéria envolve aspectos jurídicos, não só do mérito técnico, acha que deve incluir o dispositivo e aqui tem duas propostas diferentes. Então, acho que convém abrir para Câmara Técnica para ver se concordaria com uma dessas hipóteses, que nós vamos, ainda, abordar e quais delas. Eu vou colocar a questão de novo. Há uma posição da Câmara Técnica, no sentido de, simplesmente, suprimir o dispositivo, porque é desnecessário. Vamos dizer que tenham modificado o entendimento. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, entende que até por envolver aspectos jurídicos, não só de mérito técnico, há necessidade de colocar aqui esse dispositivo, só que aqui, também, não se chegou a um consenso de qual melhor redação. Antes, nós temos que superar o seguinte, haveria uma concordância dos senhores em incluir o dispositivo, voltando uma situação anterior da posição que os senhores tem para ver qual é o dispositivo.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

No sentido de se estabelecer um consenso, nós temos em princípio duas posições que são divergentes. Uma da Câmara Técnica de Infra-estrutura, que indica a supressão e outra, embora, não haja consenso da forma, que indica a necessidade de uma regra específica. Para prevalecer o consenso, então, a Câmara Técnica se manifesta, no sentido de aceitar a inclusão de um dispositivo a respeito e manifesta, como foi a exposição anterior e manifesta a posição já exposta pelo Dr. Édis Milaré, no sentido de, em face à jurisprudência, então se considerar a jurisprudência para definir essa regra e aí se volta a primeira proposta de tratar o licenciamento pelo mesmo órgão ambiental. Se tivermos consenso nessa proposta está superado a questão.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Sr. Presidente, gostaria de fazer o encaminhamento. Eu acredito que nós, pelo que está sendo deliberado concordamos em colocar esse dispositivo para deixar a resolução mais completa, mais perfeita. Então, existe apenas duas propostas, uma proposta, que eu quero saber se é a proposta de consenso da Câmara de vocês, eu acho que essa é a pergunta do Presidente de que seja do Órgão Ambiental Licenciador originário.... e aí eu vou tentando otimizar, eu concordo com a Dra. Christina, em que no princípio das realizações das ações do CISNAMA, as descentralizações das ações ambientais que o tamanho do impacto ambiental é que vai gerir quem é o competente para licenciar, agora, sempre ouvindo o órgão ambiental do impedimento original. Acho que não tem problema nenhum. É uma anuência, quer dizer, ele vai ter toda a possibilidade de ouvir e dar suas contribuições necessárias, agora, se for o exemplo de desvio de 400 (quatrocentos) metros eu vou pedir para o IBAMA licenciar isso, enquanto que o IBAMA tem uma série de licenciamentos importantes no país para fazer. Não, eu vou pedir que ele, como órgão originário daquela licença seja ouvido.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Só uma questão. Nós colocamos essa questão, exatamente como uma questão de esclarecimento e de evitar questões judiciais, se entender que isso, se os meus colegas, também entenderem que isso é um problema, que, realmente, essa competência vai dar mais.... é só suprimir e levar para a lei. E o que vai acontecer? Vai acontecer o que está acontecendo hoje é que em cada licenciamento disso você vai ter uma discussão judicial e vai levar dez anos para resolver. Então, eu acho que da forma que nós estamos colocando, nós não estamos desrespeitando a lei, porque você levar o impacto do empreendimento e ainda mais você dar uma ressalva de ouvir o órgão licenciador da ferrovia, que ele pode, inclusive, dizer: “isso é inviável”, dar um poder de veto, alguma coisa que você resolve a questão operacional do setor, porque senão deixa-se para a lei, omite-se, mas você vai ter uma séria discussão judicial, uma série emperramento judicial das atividades desnecessárias. Então, eu não estou fechando questão nesse ponto, o que eu acho é que isso facilitaria. Se os meus colegas entenderem que não facilita, que é pior, que vai dar problemas judiciais da mesma forma, eu retiro. Porque eu acho que colocar como veio da Câmara Técnica, e que é sempre o órgão licenciador da ferrovia, vai dar mais problema ainda, porque aí sim, todo mundo vai discutir o tamanho do impacto e o que está na lei é que é o tamanho do impacto, porque você já vai de previamente contra todo o CISNAMA, contra todos os princípios legais e já dá uma competência para o IBAMA, num desvio que pode ser de impacto reduzido. Então, eu acho que era isso que nós queríamos colocar.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Só para nós fazermos uma reflexão na mesma linha de raciocínio dos colegas que me antecederam. Porque se nós tivéssemos um desvio qualquer e ele fosse licenciado pelo órgão que licenciou o principal e o empreendimento está sendo licenciado pelo Estado, às vezes até pelo Município, olha que confusão que fica esse negócio todo. Agora bem da verdade, nós precisamos pensar da seguinte forma, se o desvio é importante, ele já está no projeto original, então, esse já faz parte do conjunto do projeto e já está sendo licenciado pela autoridade competente que está licenciando a ferrovia como um todo. A existência de outros desvios eles são decorrentes, muito provavelmente de atividades privadas, tipo, um grande plantador de soja que tem o seu silo e vai ter aquele ramal ferroviário para adentrar ao ramo principal, para o transporte da sua soja. Veja bem, essa ferrovia, nesse caso, ela praticamente é uma parte integrante no próprio projeto industrial que está sendo feito, ele só existe para aquilo. Então, eu comungo com as opiniões, tanto do Romeu, quanto ele, até porque o licenciamento é em função do impacto, àqueles ramais ferroviários, desvios ferroviários, que já são importantes o suficiente que vai sair para uma outra cidade. Isso já está no projeto original, isso é licenciado pelo projeto original. Qualquer outro desvio vinculado a empreendimentos, vamos fazer a ressalva, eles estarão sujeitos ao licenciamento de que é responsável pelo empreendimento, porque eles só existem em função daquilo.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Só para fazer um esclarecimento dentro disso que o Roberto colocou que depois que veio a cabeça. Nós estamos falando de desvio ferroviário particular é o dentro da cerca do empreendimento para dentro, para que ele chegue ali, para que ele tenha, ele tem que ter a previsão na ferrovia principal de um desvio para chegar ali e esse pedaço do desvio que é público, já está na previsão da ferrovia como um todo, com órgão licenciador federal. Então, nós não estamos tratando de, simplesmente, você ficar puxando coisas aleatoriamente. Estamos tratando do desvio particular que é o que está dentro do inciso VII e que está bem definido, “trecho de via permanente construída em áreas de terceiros ou em área privada”, na área do empreendimento. Por isso que eu acho que não tem questão complicada de competência desse ponto de vista.

Mônica Torrent Lanna – Companhia Vale do Rio Doce

Só queria dizer o seguinte: dentro dessa última observação que você colocou de que não tem dúvidas jurídicas, ou se colocaria apenas definindo, realmente, que seria pelo órgão ambiental licenciador do empreendimento beneficiado pelo desvio, como foi, até um minuto, colocado, ou, realmente, não se coloca na questão de ouvir, porque aí teria que se discutir prazos. Então, para inserir, realmente, o proveitoso; a questão da dinâmica do empreendimento ferroviário seria se fosse, realmente, definir como instância o Órgão Ambiental Licenciador do empreendimento a ser beneficiado pelo desvio.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Então, eu gostaria de fazer uma sugestão de redação, e gostaria que meus colegas me corrigissem, se alistada em alguma dúvida que fosse outro desvio que não esse ferroviário particular, apenas dentro do trecho do empreendimento privado e até nós poderíamos remeter ao inciso VII da própria resolução que diz isso. Para que não haja dúvidas de competência, porque é o pior. Vamos lá. “Os desvios ferroviários particulares”, vocês acham que precisa definir ou remeter para o VII? Que ele já está definido? “Deverão ser licenciados pelo mesmo órgão licenciador do empreendimento ao qual ele aproveita.” Uma coisa assim, acho que está claro, “ou da qual ele utiliza”.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu queria dizer o seguinte: Quando nós falamos, nós usamos o exemplo dos 400 (quatrocentos) metros e da propriedade privada e tal. Nós nos esquecemos que o INCRA, tem um dado do INCRA de 2003, que diz que média da propriedade privada na Amazônia são 83 mil hectares por proprietário. Essa é a média dada pelo INCRA na Amazônia. No Centro-Oeste, essa média é de 25 mil hectares por proprietário. Então, nós estamos falando de grandes propriedades que não, necessariamente, entrarão no processo de licenciamento que plantio de soja, embora, a resolução CONAMA exija acima de mil hectares EIA/RIMA e tudo mais. Não é exigido o licenciamento ambiental, portanto, esses entroncamentos serão feitos por Município. Essa é a questão. Nós podemos estar falando, também, embora, estejamos falando de 400 (quatrocentos) metros de um médio produtor rural ou de, enfim, nós estamos falando de grandes propriedades rurais, com grandes extensões, cujo entroncamento pode ser um grande entroncamento e que pode causar impactos significativos no empreendimento da ferrovia, como um todo. Eu só queria dizer o seguinte: Se a CNI, de fato, insistir nessa sugestão, eu preferiria apoiar a proposta do Ministério dos Transportes e retirar e deixar para o Judiciário resolver.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O Dr. André terminou dando uma senha para solução, que pode coincidir com o interesse da Câmara Técnica. E aí, eu perguntaria à mesa que na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se todos concordariam em suprimir esse dispositivo, simplesmente?

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Eu só queria aproveitar que o Dr. Édis está aqui e ouvir a posição dele, só para nós fecharmos essa questão, porque, realmente, vamos beber na fonte, aproveitar.

Édis Milaré – Milaré Advogados

Dra. Cristina, eu, sinceramente coloquei precedentes levantados, também, pelo André e me preocupa muito e repito mais uma vez, em termos operacionais a solução arbitrada pela senhora é muito mais interessante, e eu fique um pouco mais tranqüilo quando a senhora fez a ressalva, desde que ouvido o órgão licenciador. Mas eu acho que precisaria, na verdade, tentar um consenso, porque, se for para ficar nessa discussão, eu também sou daqueles que imaginam que é melhor suprimir.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria, então, fazer o encaminhamento para nós encerrarmos essa discussão. Pois não doutora.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Tem só mais uma questão, que tem a ver com aquela proposta inicial que eu fiz de manter aquele III inciso do art. 1°. Será que não seria melhor transformarmos em parágrafo, porque senão teremos que falar da Ementa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Podemos ajustar isso na redação. Queria fazer a proposta de encaminhamento e de composição para nós podermos encerrar, brilhantemente, essa reunião. Eu passei muito tempo negociando com o MST e é um perde e ganha. Então, eu acho que seria razoável, nós pensarmos na possibilidade de supressão desse dispositivo, mas eu já acho que poderia encaminhar no sentido de manter a compensação também. Se vocês concordarem com isso numa negociação, até porque essa compensação vai ser realizada nos termos da lei, de qualquer maneira ela vai parar adstrito a lei. Diria para vocês que no IBAMA, independentemente de constar, nós vamos exigir, se há discussão em torno disso aí, é uma questão de discussão jurídica, nós vamos enfrentar o judiciário. Então, eu queria discutir isso com vocês, mantém a compensação.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes
Eu queria ouvir só o Dr. Édis Milaré antes disso. Pode ser Dr. Sebastião?

Édis Milaré – Milaré Advogados

Mas eu já tenho opinião formada. Eu acho que a compensação é dar um tiro no pó, botar na Resolução. Não vamos tornar a Resolução extremamente vulnerável.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Eu me prometi que era a última, mas eu vou fazer a derradeira. Nós estamos aqui procurando uma composição. Não é Órgão Ambiental Licenciador neste país, nem o IBAMA, nem os Órgãos Estaduais que vão corrigir o passivo ambiental deixando de exigir o licenciamento ambiental ordinário sem cobrar a compensação ambiental. Até por causa da responsabilidade administrativa. O Ministério Público aí, nós estamos vendo todos os dias, eu passo o dia no Estado do Ceará respondendo ofício do Ministério Público, me dando 24 horas para isso, 48 horas para aquilo. Tem uma equipe hoje destinada só para atender ao Ministério Público. Então vamos. O que nós estamos dando ao Ministério dos Transporte e ao Setor produtivo é muito mais do que os órgãos ambientais estão recebendo. Nós estamos dando a oportunidade de vocês corrigirem o passivo ambiental de grandes impactos no país, de uma maneira simplificada, e eu acho que nós estamos construindo um caminho certo. Concordo com isso e que isso pode servir até para outros setores produtivos para o país, essa Resolução que está sendo feita hoje. Agora, se vocês não aceitar de forma clara a questão da compensação ambiental, nós vamos voltar para o outro tema. 

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes
Isso é uma ameaça?

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Não, isso não é uma ameaça, estou dizendo claramente. Isso é uma negociação, nós estamos aqui pactuando.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 
Qual é o outro tema ? Desculpa, Romeu.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Nós vamos voltar para a questão do grande impacto ambiental.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes 
Então, se a questão é essa. Eu não estou autorizada e nem tenho poder para tal, para entrar nessa questão de compensação. Eu acho que não é a questão de negociação. O IBAMA sempre teve critérios pouco claros para essa questão do pagamento de compensação, tanto que isso foi objeto de um Grupo de Trabalho, o Helder está aqui me lembrando, que está sendo discutido dentro do CONAMA a questão de compensação ambiental. Então, eu queria fazer um encaminhamento de que nós pudéssemos construir um consenso. A questão de compensação não foi objeto do Grupo de Trabalho. Eu acabo de ouvir o Dr. Édis Milaré, que é o Advogado contratado pelo Ministério dos Transportes sobre esse tema. Eu não tenho poder para isso. Então, eu quero colocar, Dr. Sebastião a minha dificuldade.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Eu gostaria, então..., nós vamos ser regimental. Então, nós vamos voltar, se isso não foi colocado também. Nós vamos voltar a questão da nossa competência administrativa. Qual é a competência administrativa da Câmara de Assuntos Jurídicos? Examinar o que vem da Câmara Técnica ou correspondente, a legalidade, a juricidade e a técnica legislativa. Não estava a proposta de ementa, não estava a proposta de mudança de inclusão de outros incisos. Então, nós vamos voltar, vamos ser regimental e vamos voltar ao princípio. E tudo que nós fizemos aqui durante 4 horas vai parar. Eu acho que nós estamos construindo e dando para vocês uma oportunidade impar e vocês estão jogando fora.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Eu acho que a questão da compensação podia ser uma boa moeda de troca para aprovação disso. Mas a minha preocupação é, realmente, que a compensação só instituída em 2000 pela Lei. Eu acredito que esses empreendimentos são muito anteriores. Então, nós vamos ter dois problemas jurídicos muito difíceis. O que eu acho é que você vir por uma resolução, porque já tem a discussão, se a resolução pode por ela colocar a resolução. Isso estaria dentro da previsão legal que é de 2000, ou se você estaria retroagindo para pregar empreendimentos anteriores. E outra coisa que eu acho é que tem, realmente, esse Grupo de Trabalho que está avaliando isso. E se nós não colocarmos aqui, tem algum problema de um órgão ambiental vir e exigir fora do licenciamento? A minha questão é o seguinte, porque o que acontece? Você pode colocar dentro de um licenciamento, que é tudo que todo mundo está colocando. “Ah, isso aqui é ótimo, você vai tirar o que está na informalidade e regularizar as situações.” Nós colocarmos uma questão ultrapolêmica numa coisa que você já quer resolver um passivo. Eu acho que nós estamos colocando um chifre em cabeça de cavalo e não vai deixar essa resolução andar. Então, é o que eu entendo.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Deixa eu fazer uma pergunta de Advogado. Como é que você acha que o Ministério Público no Brasil vai encarar uma resolução que diz: “Obras de grande impacto ambiental vão ser resolvidos de uma forma simplificada sem uma compensação”. Só para finalizar a questão da Câmara de Compensação Ambiental do CONAMA. A Câmara de compensação Ambiental do CONAMA foi criada por uma demanda dos Estados Membros Brasileiros, por uma demanda nossa na ABEMA, a proposição é minha. Mas a proposição é nossa, a composição é nossa e é para dar transparências as ações, inclusive, para partir com os Estados e Municípios o uso da compensação ambiental.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Só para acabar o meu raciocínio. Eu entendo que se você colocar isso aqui, ela vai ser um requisito preponderante para que aconteça essa regulamentação e pode dar mil discussões. Se você não a coloca pode vir o Ministério Público exigir, pode vir os Órgãos Ambientais a exigir, de acordo com a lei, independente de embarreirar o processo de licenciamento corretivo. Então, eu acho assim, que você não está impedindo por essa Resolução que você tenha as devidas compensações ambientais se você não a coloca. Agora, no momento que você a coloca, você impede todo o processo de regulamentação e correção por causa de uma questão que é muito polêmica. Então, se quiserem remeter, mas sem ser um requisito do licenciamento. Porque isso é uma discussão que está em discussão aqui, é discussão no Judiciário, você pode discutir o temporal, você pode discutir a constitucionalidade. Eu acho que nós vamos acabar tendo um trabalho enorme para resolver esse problema e colocar uma armadilha aqui dentro. Não que eu não concorde com a compensação.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria dar a oportunidade ao Dr. André

André Rodolfo Lima – ISA

Veja, nós estamos fazendo uma confusão aqui. Uma coisa é a compensação expressa na Lei do SNUC, que é para aqueles empreendimentos considerados de 

significativo impacto ambiental. Outra coisa são as compensações exigidas dos empreendedores, desde que existe o instrumento avaliação de impacto ambiental, quer dizer, em todo processo de avaliação de impacto ambiental se exigem medidas mitigadoras e compensatórias e ninguém nunca questionou essas medidas compensatórias exigidas com base na legislação de avaliação e de licenciamento ambiental, quer dizer, é o que está sendo dito pelo Romeu, é o que está sendo dito pelo Dr. Sebastião, quer dizer, os Órgãos Ambientais desde sempre, quando licenciam exigem medidas mitigadoras e medidas compensatórias. O que estou propondo é que fique explícito que medidas compensatórias serão exigidas porque nós estamos lidando com passivo ambiental e irrecuperável, é isso. Então, se compensação pode dar ensejo a confusão, em relação ao art. 36 eu sugeriria que deixasse medidas compensatórias nos estudos ambientais, em medidas compensatórias, e nós vamos avaliar se é o caso de sair a compensação do art. 36 ou não quando aplicável. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, eu acho que chegamos a um consenso e aprovamos a Norma. Queria consultar os membros. 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Justamente na Norma como um todo, aquela observação que eu fiz, em relação ao inciso III, do art. 1°, se vale a pena nós colocarmos, se não seria melhor nós colocarmos como um parágrafo, porque senão a Ementa teria que tratar dela e nós não tratamos disso na Ementa. Então...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Como é uma questão de forma, nós vamos fazer uma revisão desse texto e tem toda uma técnica para estabelecer... Fica a sugestão de verificar se comporta um parágrafo... Mas podemos considerar aprovado? Vamos voltar ao texto, vamos revisar, passar o texto desde a Ementa. Vamos ler rápido.

Maurício Borato Viana – Entidades Ambientalistas - Sudeste

Sr. Presidente, a respeito dessa Ementa, eu queria mais uma vez dizer: Eu acho que essa segunda opção ela está levando a dupla interpretação, não é que eu seja contra, eu acho que quando você lê a Ementa, você tem que saber do conteúdo. O conteúdo que a segunda está querendo dizer é todo empreendimento ferroviário.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes
Não, é a regularização daqueles empreendimentos que estão irregulares e que já estão em operação. Não são novos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, só tem essa divergência, por enquanto? Como só tem essa divergência. Nós vamos ficar com a posição da Câmara Técnica. Vamos em frente.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu apenas observei a retirada do termo “já” porque ele estabelece uma temporalidade que para um instrumento legal não há necessidade. Já em operação nós estamos fazendo referência a empreendimentos que começaram a operar em 1886. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Concordamos com isso e com a ressalva. Nós vamos verificar na redação final se transforma em parágrafo o inciso III do art. 1°. Se há consenso na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, vamos transformar em parágrafo. Parágrafo único, seria isso?..... Essa é uma questão de técnica legislativa. Eu me proponho a fazer a revisão no que comportar fazer a modificação, porque aí tem toda uma regra para estabelecer isso. Vamos em frente.

Maurício Borato Viana – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste

Sr. Presidente neste ponto, eu acho que essa proposta de relatório de auditoria ambiental foi muito boa e ela eliminaria, talvez, o número 1 diagnóstico ambiental. Porque dentro do relatório de auditoria vai ter que constar. Então para não ficar muito.... não, eu sugeria o relatório de auditoria ambiental porque são empreendimentos já implantados, tem que ter uma auditoria, sem dúvida, eu acho que eliminaria o 1 (um) diagnóstico ambiental. 

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Relatório de auditoria ambiental e empreendimento. Diagnóstico ambiental não é só do empreendimento é do seu entorno, também. Então, cabe os dois. Você poderia até imaginar que o relatório de auditoria ambiental tivesse dentro do diagnóstico ambiental, mas há necessidade de se dá um destaque a questão do relatório de auditoria ambiental, em função de passivos. Então, é melhor deixar da forma que está, conste os dois, o que abunda não prejudica nesse caso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Aprovado. Vamos então, em frente? § 2°. Bom, aí a polêmica foi resolvida com medidas compensatórias. Bom, eu queria agradecer a participação de todos, da paciência e da tolerância da Câmara Técnica de Mineração e Infra-estrutura e por enquanto a matéria está preclusa. Então, vamos combinar para às 14:30 retomar nossas atribuições dando seqüência normal a nossa pauta de hoje.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia 

Eu vou fazer também a convocação da reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energia e Infra-estrutura para às 14:30 em local a ser determinado pela Secretaria do CONAMA.

Dia 16.03.2004

(tarde)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Gostaria da atenção de todos. A pauta de agora à tarde nós iniciaríamos com as moções. São, na verdade, quatro moções; três das quais foram distribuídas para as respectivas relatorias. E em uma delas o processo não tinha sido apresentado, por isso não tínhamos sorteado o relator. Eu já tive aqui antecipadamente a notícia de que essa matéria dos itens 2.4, 2.3, que é a questão da alteração da Resolução COEMA 02, da proposta na área de carcinicultura; e em 2.5, que se refere à Audiência Pública para estudo para exercer as atividades de carcinicultura no município de Acaraú, que tem como relator o Planeta Verde, o representante do Planeta Verde. O Herman está nos dando a notícia de que estaria trazendo amanhã essa matéria. Então, nesse sentido eu acho que seria razoável nós pensarmos na possibilidade de fazer uma inversão de pauta e colocar essas duas moções especificamente na pauta amanhã, logo cedo, aproveitando a presença do representante do Ceará, que estará aqui até ao meio dia. Assim que se encerrar esse assunto nós entraríamos na discussão da 20. Esperamos que essa discussão aqui seja rápida para que tenhamos tempo suficiente para discutir a 20 amanhã. Todos concordam com essa primeira inversão? Ok? Amanhã de manhã nós discutiríamos essa questão da carcinicultura, a 2.3 e 2.5, em virtude do relator não ter apreciado a matéria, pelo menos trazido para nós. A outra moção é a que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco. A moção basicamente, ela foi rejeitada pela Câmara Minerária e de Infra-Estrutura, foi aprovada na segunda reunião da Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiro, mas quando ela foi colocada na pauta da reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos anteriormente, o processo não se encontrava conosco, daí nós termos adotado a decisão de só apreciar a vista do processo. Se o processo estiver aqui, o que eu proponho é fazer uma distribuição para a relatoria, a exemplo do que nós já adotamos em situações anteriores. Mas aqui eu queria fazer uma ponderação com os senhores, se nos convém continuarmos no sistema de sorteio, tendo em vista que outros conselheiros têm matérias, ou se nós escolheríamos aqui aleatoriamente o conselheiro específico que tivesse afinidade até com a matéria para que funcionasse como relator desta questão específica da moção da transposição do Rio São Francisco. E eu queria fazer uma proposta: se concordarem, eu sugeriria que essa relatoria fosse cometida à representação do Estado do Ceará.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Aceita. (Risos).

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Doutor Sebastião, eu entendo que o mais prudente seria o sorteio.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Eu também acho. Pode ter suspeito.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Não é nem questão de suspeito.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O Ceará é suspeitíssimo.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Para relatar amanhã ou na próxima reunião?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Para relatar na próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Até, data venia, com grande respeito ao representante do Ceará, mas para não falar que foi colocado de maneira parcial eu acredito que todos aqui possam estar sendo relatores, inclusive o próprio Ceará, desde que sorteado. Mas, eu entendo que ficaria melhor por sorteio.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos então ao sorteio, obedecendo à tradição. Põe o nome de todos, menos o meu, do ISA, inclusive. Voltando à discussão, outras matérias foram distribuídas para o ISA, Planeta Verde e ANAMMA. A proposta é o seguinte: distribui com quem tem processo, quem não tem ou com todos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Na reunião, acho que retrasada ou passada, quando nós discutimos isso, ficou acertado que tinham os sorteios e que ia se esgotando, até para não acumular um conselheiro só com todos pedidos de vistas.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Quem já tinha saído, saía do sorteio?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Saía do sorteio. Exatamente.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Sobrou quem?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Saiu Bahia, CNI e Ceará. Vocês concordam que com o sorteio com quem não tem a matéria? Então, vamos com os três: Bahia, CNI e Ceará. Cadê o processo? Eu ainda não vi esse processo. Vamos pedir alguém aqui... São só os três?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

O presidente sorteia.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O presidente não participa. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Esse parecer da CONJUR aqui sobre cemitérios não vai...?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não. Depois tenho uma notícia para isso aí. Atenção para o sorteio! Estão aqui as três. Atenção para o sorteio! CNI. Então, nós distribuímos essa matéria. Os itens 2.3 e 2.5 serão adiados para amanhã. Tem ainda uma matéria, a 2.1, seria uma análise de uma matéria sobre cemitérios, que foi distribuída para a Doutora Vanesca, que inclusive foi fora da nossa reunião. O CONAMA nos consultou se nós poderíamos nos manifestar sobre essa matéria, e eu consultei a doutora Vanesca, que tem interesse municipal nesse assunto, e ela recebeu e me disse que não teria condições, até porque ela não compareceu, por razões óbvias, a essa reunião, e pediu que ela pudesse relatar em outro momento. Ocorre que tem um fato novo. O fato novo é uma ADIN 3.074, em curso no Supremo, e tem como relator o Ministro Carlos Brito. O MMA, através de sua Consultoria Jurídica, já prestou as informações que vão subsidiar a defesa da União. O que se avalia aqui é o seguinte: estando a matéria já sob a tutela do Poder Judiciário, se ainda nos convém emitirmos parecer sobre essa questão que logo logo vai ser decidida. Seria o caso de resgatar o processo – é a orientação que ficaria aqui – e nós devolvermos então para a CONJUR, em face de fato novo, para instruir a defesa da União nesse sentido.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Exatamente! Já foi feito.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, esta fica fora de pauta, não se cogita esse assunto até a decisão final. Na seqüência nós teríamos o item 2.6. Como o representante da ISA não chegou ainda, eu queria deixar sobrestado esse assunto e passar para a distribuição dos processos aos colegas. O que eu pergunto também é o seguinte: esse critério aqui é de distribuição por sorteio ou nós podemos designar aqui os relatores para essa matéria? Eu tenho uma idéia – vocês não concordam com as minhas idéias: na distribuição são apenas treze processos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Dez.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Treze que estão aqui. Agora são dez processos, e não mais treze, que estão aqui. Eu estava com uma idéia de distribuição aqui... Somos quantos então? Somos seis. Então, dez dividido por seis: 1,8. Poderíamos distribuir dois para cada. Então, vamos começar com o CNI, que já tem uma matéria razoável aí, que ficaria com os dois primeiros – o primeiro e o segundo; a Bahia ficaria com três e quatro; o Ceará ficaria com cinco e seis; ANAMMA ficaria com sete e oito e ISA, com nove e dez. O que eu queria propor era o seguinte: se vocês concordarem, voltando esse processo do gabinete da Ministra, nós poderíamos, independentemente de reunião, distribuir para o Planeta Verde, os três últimos. Fica acertado já que na hora que retornar nós encaminharíamos ao Planeta Verde. Então, com onze, doze e treze; o Planeta Verde ficaria com mais porque tem mais disponibilidade de tempo. Concordam? Planeta Verde, logo que voltar... Aí vocês já mandam direto, nem precisa passar aqui por nós. Enquanto não chega o ISA para tratar do item 2.6, podemos prosseguir na pauta, que seria a apreciação dos processos distribuídos anteriormente. Quem são os primeiros que têm processos aqui na ordem?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Governo da Bahia e Planeta Verde. O Governo da Bahia com (...).

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos começar com o Governo da Bahia, então? São os três primeiros? São os três últimos. E aí agora para apreciação dessas multas eu gostaria aqui de passar a presidência ao Doutor Romeu, já que ele não tem processo a apreciar. Eu sou o principal interessado nessa matéria, no sentido de manter, obviamente, as multas. Ela vai dizer quais são.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Dezoito, dezenove e vinte. A primeira é Madeireira Araçaense.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Depois entra o Planeta Verde com o relato dos outros.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Doutora Gravina, para relatar.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Posso começar, então? Esse processo é um processo dessa Madeireira Araçaense Ltda., do Mato Grosso. É um processo que tem alguns problemas na disposição da documentação e que, com certeza, isso dificultou a quem quer que tivesse examinado e tem alguns problemas. Deu muito trabalho para fazer o exame desse processo. A questão se resume da seguinte forma: a história que está aqui está bem comprida, porque eu achei que uma multa de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), que eu digo que não cabe, por isso eu tenho que fundamentar bem porque houve um equívoco enorme no decorrer do processo. Além da burocracia toda, o exame da matéria não de forma completa por parte de alguns no meio do processo, até porque as páginas não estavam bem enumeradas, tinha paginação dupla e também tinha páginas que deveriam estar vindo depois e que induziria a erros quem fosse examinar esse processo. Eu vou ler essa história toda? Eu acho que sim porque é uma coisa de valor tão alto, que eu acho que valeria a pena eu dar uma lida. Eu vou ler, gente. Apesar de ser quatro páginas, eu vou dar uma lida total. "Trata-se de Auto lavrado em face da Madeireira Araçaense Ltda. por infração ao parágrafo único do art. 46 da Lei 9.605/98; incisos II e IV do art. 2º; parágrafo único do art. 32 do Decreto 3.179/99 e parágrafo 1º, alínea ‘a’ do art. 1º da Portaria 4.493 M. A infração que foi descrita como transportar e receber 1.208,472 m3 de madeira em tora, em essência itaúba sem origem, conforme autorização de exploração...” E aí vem os números “...vencidas, o que acarretou a aplicação de multa simples de R$ 100,00 (cem reais) por metro cúbico, como preceitua o art. 32, parágrafo único e todos os incisos aqui. A autuação por parte dos fiscais do IBAMA se deveu ao fato de que a empresa não se manifestou no prazo de sete dias, determinado pelo técnico desse Instituto, para a apresentação da documentação que comprovasse a procedência da madeireira. Isso significa que a autuada perdeu a grande oportunidade de evitar a instalação do presente processo, desde que apresentasse a documentação requerida...” Ou seja, o técnico foi até a madeireira, viu, examinou, mediu e pediu a documentação. “...a documentação não estava no momento, então ele deu sete dias para apresentar a documentação. E em sete dias a empresa não apresentou a documentação...” Ele chegou lá e lavrou Auto de Infração. “...depois, a empresa apresentou, dentro do prazo, a defesa e apresentou toda documentação. E ficou provado tecnicamente que essa documentação comprovava a origem da madeira. Então, em tese, estaria resolvida a questão porque a madeira teria sido comprovada com a documentação.” Eu mesma, além de ver os pareceres aqui, chamei os técnicos do órgão onde eu trabalho também para examinar a documentação. E quem entende de madeira que examinaram tudo confirmou também. Isso é uma coisa de precaução minha porque eu não entendo nada do assunto e fiquei com receio até de entender que estivesse tudo ok, mas, enfim, confirmaram que a madeira tinha origem legal. Diante desses fatos, o que aconteceu? Vamos lá! “Em 10 de novembro de 2000, o técnico do IBAMA visitou a madeireira...” Aí vem essa história toda. “...a defesa foi examinada pelo Procurador Federal do IBAMA do Mato Grosso, que não encontrou nenhuma razão para que subsistisse a multa e tentou encontrar alguma razão para tentar entender o que houve. Mencionou o fato de que poderia ter havido algum problema relacionado com o preenchimento incorreto do campo oito da ATPF apresentada pelo interessado, nas folhas 74 até 92 relativas à autorização de desmate e alegou excesso de zelo por parte do agente fiscal do IBAMA, visto que essa incorreção vinha do preenchimento do formulário, cujo preenchimento é da responsabilidade única do órgão federal.” Ou seja, o Procurador Federal achou que não tinha motivo nenhum para a multa, no entanto, ele viu uma incorreção ali, mas era uma incorreção que dependia do próprio órgão. “Então, que não tinha por que, diante dos fatos, pedir o cancelamento da multa, visto que não encontrou nenhuma irregularidade praticada pela empresa, razão pela qual opina pelo cancelamento da multa e do Termo de Apreensão e Depósito. Acrescenta em seu despacho que em razão do valor da multa o seu parecer deveria ser submetido à apreciação da Procuradoria-Geral do IBAMA, em Brasília. Antes de seguir para Brasília foi dado o conhecimento do despacho do Procurador ao técnico que autuou a empresa para que se procedesse a contradita.” Ou seja, o Procurador não pediu isso, ele deu o parecer e pediu que fosse para Brasília, mas, enfim, considerou-se importante que o técnico procedesse a contradita. “...conforme entendimento considerado necessário pelo assistente jurídico. A manifestação firmada por dois técnicos da área de fiscalização se deu no sentido de informar que não restou outra alternativa a não ser a de aplicar a multa em razão de que não apresentou a empresa, em sete dias, a resposta à notificação. Posteriormente, o despacho do assistente jurídico do IBAMA, o mesmo que determinou a necessidade da contradita do técnico, resolveu encaminhar ao setor de fiscalização para manifestação antes de encaminhar à Procuradoria-Geral de Brasília. O engenheiro florestal responsável pelo setor se manifestou no sentido de que a não apresentação do documento aos técnicos, sem dúvida, motivou a aplicação da penalidade. Do ponto de vista técnico, ele considerou que não havia problema na documentação apresentada, mas que merecia uma avaliação jurídica legal para que pudessem ser tomadas as medidas cabíveis.” Ou seja, dois até agora disseram que estava tudo ok, que a documentação comprovava a origem da madeira, mas que pelo valor da multa ou que seja teria que ir para Brasília. “O mesmo assistente jurídico resolveu devolver o processo para a manifestação da área técnica” Quer dizer, não saía dali de jeito nenhum para Brasília, voltava e voltava, traduzindo em miúdos. “O mesmo assistente jurídico resolveu devolver o processo para a manifestação da área técnica para que pudesse ser examinada toda a documentação constante, da página 15 até a 93, determinando que se procedesse ao levantamento da situação da empresa frente ao IBAMA, destacando ainda que faltava a manifestação da chefia imediata ao Procurador e o referendo do Gerente-Executivo. A essas demandas assim se manifestou o Gerente-Executivo, segundo substituto do IBAMA do Mato Grosso.” Ele deu o seguinte despacho: “Anexou documento informando a situação da empresa, nas folhas 102 a 115 dos Autos, e destaca, ao final, no item 3, página no verso, que a origem da matéria-prima estava legalmente demonstrada e que os registros, no IBAMA, referentes à empresa em tela se encontravam em conformidade com a legislação vigente, inclusive com as ATPFs dentro do prazo de validade, sendo possível a comercialização da matéria-prima.” Então, até aqui nenhum problema, estava indo isentando a empresa de qualquer questão da multa. “O Gerente-Executivo Dois, de Mato Grosso, considerando que a empresa não tinha pendências com o IBAMA e que a madeira teve procedência legal, determinou o cancelamento do Auto de Infração e a liberação da madeira apreendida, devendo, entretanto, o processo ser encaminhado à Procuradoria-Geral de Brasília. A empresa, em 6 de maio dirige-se ao IBAMA, à Gerência-Executiva do Mato Grosso, e solicita a manifestação do órgão sobre a situação do processo, visto que o Ministério Público intimou a empresa para uma audiência. A seguir, apresentadas nas páginas de 123 a 126 dos Autos a memória de cálculo com a notificação administrativa da cobrança de multa. Então, a empresa passou a oferecer bens como garantia no valor de R$ 128.500,00 (cento e vinte e oito mil e quinhentos reais) e requer que seja depositária fiel dos mesmos. Em 3 de junho de 2002, propõe recurso administrativo ao Presidente do IBAMA e requer que recebido o recurso, independente do recolhimento de caução, que seja apreciada a defesa e que seja mantido o entendimento, tanto do engenheiro florestal como do Procurador-Federal, ou seja, pelo cancelamento da multa. O assistente jurídico pondera que o recurso deve ser dirigido ao Ministério do Meio-Ambiente, sendo encaminhado à Procuradoria-Federal, que nas páginas 144 e 145 decide pelo improvimento do recurso, alegando que os técnicos concluíram pela materialidade e autoria da infração, apoiando-se no relatório de fiscalização na página 9, desconsiderando todos os atos processuais, visto que somente fez referência a essas páginas iniciais, sem que mencionasse nenhum outro fato que permita que tivesse sido examinado todo o processo.” A partir daí começou a manifestação das outras autoridades, todas apoiadas nesse parecer. Bom, conclusão: no mérito, a empresa não tem por que manter essa multa, uma vez que essa questão logo ficou resolvida no início do processo; ela não deve ser aplicada. E o que induziu a erro foi um parecer que só fez menção à página inicial do processo sem que tivesse examinado o processo como um todo. E apoiadas nesse parecer, foram dadas todas as outras decisões em nível federal. Então, esse é o parecer e submeto aos demais colegas da Câmara Técnica. Eu fiz minucioso assim porque trata-se de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), não é uma coisa pequena e teria que ter um embasamento completo. Contei coisa por coisa no passo a passo o que aconteceu no processo para poder facilitar, inclusive a compreensão de todos. Está aqui o processo para quem quiser examinar, que eu acho que vale a pena.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Gostaria de pedir algum esclarecimento ao Doutor Sebastião Azevedo, se o senhor tem alguma informação a respeito desse processo, como é que uma citação como a relatada pode ter chegado até ao CONAMA, no caso, ao que parece, uma multa aplicada sem embasamento legal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ficou comprovada a motivação dessa multa, logo no início do processo, mas vem para cá, vai para lá, vem para cá, vai para lá...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Antes de eu passar ao Doutor Sebastião, eu queria fazer uma pergunta, Gravina, porque salvo engano, pelo que eu estou vendo, o objeto da multa, o verbo é “transportar”. Então, no ato do transporte ele não tinha a ATPF, tinha? Então, não é comercializar. Na minha opinião não é depois ele chegar e encaminhar, estava no contador ou algo parecido assim, ele apresentar as ATPFs bonitinhas. Eu pergunto se está configurado e materializado nos Autos que no ato do transporte, quando ele foi abordado pela fiscalização do IBAMA, ele não possuía, ele tinha que estar com a nota fiscal, junto com a madeira com a Autorização de Transporte de Produto Florestal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Do que eu entendi não era “transportar”, era na madeireira. Podemos até verificar isso.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

É porque tem que “transportar” e “receber”.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Vou dá uma olhadinha.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

O local da infração foi onde?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Estrada Rosário, sem número.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Porque se for o caso eu acho que nós podemos...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Porque de qualquer modo ele deu o prazo de sete dias para a apresentação. Ele não apresentou. Apresentou apenas quando ele foi multado.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Antes de multar ele já tinha dado um prazo? Ele tinha notificado?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele deu um prazo de sete dias para apresentar a documentação – o fiscal – como ele não apresentou, ele multou. Aí na defesa ele apresentou a documentação.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Mas ele não estava em transporte, ele estava em depósito.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas é bom checar isso.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Se o fiscal ainda teve o cuidado de notificar, deu um prazo de sete dias, porque o fiscal poderia ter autuado imediatamente, deu um prazo de sete dias, e ele não apresenta em tempo, apresenta depois.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Para mim é que ele estaria em depósito. Do que eu me lembro do processo, ele estaria em depósito. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Na minha opinião é que ele tem que ter no depósito ou no do transporte a Guia de Transporte de Produto Florestal atestando ela ali. Quem me dera se ele não foi fazer o arranjo para depois arranjar essas autorizações. No ato ele não tinha. Então, na minha opinião a multa é legal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Se ele comprovou, como de fato comprovou, que a madeira tinha origem ilegal, por que subsistiria essa multa? O prazo de sete dias foi apenas para ele não multar. Ele preferiu ser multado e apresentar defesa, só isso, quer dizer, isso seria conveniência dele.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Você acha que se um empresário tivesse a documentação de que a origem era legal, ele não apresentaria no tempo hábil, tendo sete dias para apresentar? Qual a justificativa dele?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Isso acarretou para ele todo esse processo que não acarretaria. Então, ele, por algum motivo que não está claro aí, não apresentou, mas apresentou no ato da defesa. A verdade é que a documentação comprova a origem legal da madeira. É isso. A única coisa que ele poderia era ter se poupado desse processo, no meu entendimento. O ônus foi dele aí. Do que eu me lembro estava em depósito. Apenas que se ele tivesse apresentado no prazo dado ele não seria multado, só isso, só que ele não apresentou, ele apresentou a defesa só depois de multado, quer dizer, ele apresentou o documento só depois de multado.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Qual que é o crime que ele foi imputado?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que realmente vale a pena nós exaurirmos, esgotarmos todas as dúvidas aqui.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Em qual artigo ele está capitulado?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Maria Ogata, tentando responder a indagação do colega do Planeta Verde, eu queria dizer para os senhores o seguinte: nestes estados: Mato Grosso, Rondônia, Pará e Amazonas também, de certa forma, nós temos conseguido provar invariavelmente, inclusive em juízo, que a grande quantidade de madeira apreendida, ela não tem origem legal, quer dizer, falta o plano de manejo, falta autorização, etc. É preciso saber se ele, efetivamente, fez a comprovação da origem da madeira, porque o que o pessoal está dizendo aqui que foi ao pátio, inclusive, e pediu a ele que naturalmente quando faz esse abatimento é desde da origem até o depósito. Se ele não conseguiu provar isso...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele conseguiu provar tudo. É isso que está aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Isso é o que temos que ver aqui, por que o que me preocupa com uma decisão dessas do CONAMA? É porque essa matéria nós vemos ainda se debatendo no Judiciário. E temos, inclusive propugnado por relação de perícia técnica em juízo, no sentido de que se comprove a origem ou não. Tem várias situações jurídicas pendentes, sobretudo, nos Estados do Pará e do Mato Grosso, e o que me preocupa é que uma decisão dessas pode abrir um flanco na defesa judicial, a não ser que evidentemente caracterizado que a madeira tem origem legal.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Isso está provado por diversos técnicos pelos quais esse documento passou e, inclusive no órgão onde eu trabalho eu chamei toda a Equipe de Floresta para examinar a documentação, e nessa contagem toda disseram que estava ok – eu não entendo dessa documentação – e eles confirmaram também.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Uma outra questão que também não é do domínio do CONAMA e talvez nem interessasse é que também nesses estados nós temos caracterizada também invariavelmente fraude, a falsificação dessas questões. Então, tem-se dado ensejo, inclusive a instauração de procedimentos disciplinares, e sempre nós temos encontrado indícios e, às vezes, confirmação de responsabilidade dos agentes nessas circunstâncias. Eu diria que Sinope, especificadamente, e Juína são celeiros desse tipo de fraude. Aliás, recentemente nós mandamos fazer uma correição, e detectamos diversas infrações de diversas naturezas sempre no sentido de beneficiar os madeireiros. Só chamando atenção para esse fato.

André Rodolfo Lima – ISA

Posso fazer um comentário também? Doutora Gravina, essa questão da emissão de ATPFs e das autorizações para desmatamento ou para manejo florestal, ela é extremamente delicada, como bem colocou o Doutor Sebastião, e complexa a ponto de... Por exemplo, eu tenho duas ações judiciais sobre a questão madeireira: uma na Bahia, inclusive e outra em Santa Catarina. A ação na Bahia foi exatamente movida em função do IBAMA da Bahia emitir autorizações. E as ATPFs emitidas pelo IBAMA da Bahia não faziam conexão ou remissão a nenhum processo administrativo, quer dizer, você tem um campo nas ATPFs, que é o campo onde deveria constar o processo administrativo de origem da emissão daquelas ATPFs, e todos os campos de todas as ATPFs que nós recolhemos, inclusive com a autorização de manejo de espécies ameaçadas de extinção, faziam referência ao mesmo número. Portanto, supostamente é o mesmo processo administrativo. Na verdade, fomos checar: era um número que queria dizer para o IBAMA da Bahia: “Planos de manejo”. Era um número de referência de planos de manejo, não era um número de referência de um processo administrativo em especial que comprovasse a origem do manejo. E conseguimos liminar, liminar confirmada pelo TRF, dizendo que o IBAMA da Bahia tinha que parar com as autorizações enquanto ele não pudesse comprovar as origens. E até hoje o IBAMA não conseguiu comprovar a origem das ATPFs por ele emitidas ao longo de anos. Tudo isso para dizer que essa questão das ATPFs, ela é extremamente complexas, ela cai na mão de um perito, ele diz uma outra coisa, cai na mão de outro perito e diz outra coisa. Surpreende-me o fato disso ter passado pelo IBAMA, em primeira instância, IBAMA Brasília, Procuradoria do Ministério de Meio-Ambiente, e todas as instâncias não terem considerado esse fato.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Você quer ler o que foi parecer de onde a partir daí começou a derivar uma série de questões?

André Rodolfo Lima – ISA

O que eu queria sugerir... Para mim todo esse processo, ele é um pouco sui generis. E aí eu queria consultar o Doutor Sebastião.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu perdi muito tempo com esse processo.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu sei. Eu não estou querendo desconsiderar, muito pelo contrário.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu estou dizendo que é complicado mesmo, além das páginas estarem totalmente fora de ordem. Tem muita coisa que eu coloco aqui que qualquer pessoa que for examinar vai ter dificuldades.Então eu sugiro, inclusive a repaginação...

André Rodolfo Lima – ISA

Eu, num outro procedimento que circulou aqui e que eu não sei se chegou a ser apreciado, porque eu não vim à última reunião, num dado momento sugeri que o processo retornasse para uma determinada instância pedindo que houvesse uma perícia feita pelo órgão técnico-específica em relação àquilo. Por que essa sugestão? Porque eu sei, pelas leituras que fiz dos poucos processos administrativos que passaram pelas minhas mãos, que essas leituras são sempre muito... Os órgãos de primeira instância, o próprio IBAMA, muitas vezes fazem uma leitura rápida porque têm muitos procedimentos. Então, nesse caso, considerando o vulto da multa, considerando ser um caso que hoje está em voga aí, quer dizer, a questão madeireira é hoje a questão, basta ver que ontem o próprio Presidente da República se manifestou em relação a um plano do Governo para tanto, eu não sei se caberia ao IBAMA de Brasília nomear algum perito para avaliar se de fato essas ATPFs têm comprovação de origem. Entendo que se consubstancia o seu parecer.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O problema não está nisso aí, porque até aí todos foram unânimes em dizer que não tinha problemas na documentação. O problema aconteceu num parecer que eu vou ler para todo mundo, que entendeu que foi improvido o recurso. E a partir daí o Ministro se apoiou nesse parecer jurídico, e todos os demais se apoiaram, porque até então estavam se encaminhado como se todos... Tanto técnicos como da Procuradoria Jurídica estavam todos se encaminhado pelo cancelamento. Foi a partir deste que eu vou ler agora e que eu digo que não houve uma análise profunda, não porque o profissional da área tivesse má vontade, é porque a coisa está confusa no sentido da paginação. É difícil isso. Teria que perder muito tempo, que eu acho que as pessoas não têm. Eu tive muito tempo, mas pelo tanto de dinheiro envolvido, eu levei um tempo enorme aqui. Eu queria ler depois para vocês.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu quero fazer um encaminhamento. Eu e o colega aqui do Planeta Verde demos uma folheada no processo. Nós entendemos... Eu acho que do ponto de vista da documentação apresentada, o seu parecer eu considero que está perfeito, mas eu estive, por quase uma década de trabalho, dentro do IBAMA. Fui superintendente, fui Presidente do Conselho Nacional, fui membro do Conselho Superior de Administração, fiz intervenção em gerências; por um determinado momento, inclusive ocupava duas superintendências; fui nomeado interventor no Rio Grande do Norte. Então, eu conheço bem essa sistemática. Se o fiscal esteve lá... A atuação do fiscal e o comportamento do procedimento fiscalizatório estão irreparáveis. Ela fez a certidão criminal, a declaração de testemunhas, ele fez o levantamento, ele deu sete dias à empresa para apresentar a documentação. E se a empresa apresentou depois é porque a empresa, na realidade, não o tinha. A empresa, de uma certa forma ou não... Não cabe aqui... E nem vamos fazer adivinhação, mas é muito estranho a empresa apresentar isso e não apresentar em tempo hábil, e apresentar depois, numa defesa administrativa. Tem três pareceres jurídicos dentro da representação: tem do IBAMA Brasília, tem do Ministério e tem do Ministro negando o Auto de Infração. Então, é uma situação de nós depois, como CONAMA, revertermos isso. Eu vou lhe dar aqui só um exemplo prático: há uns dez dias atrás, no Ceará, nós apreendemos dez carradas de madeiras com ATPFs falsas, vindas do Pará. Então, todos nós sabemos disso. O IBAMA e o Ministério do Meio-Ambiente procuram até um meio mais seguro de como fazer essa questão da falsificação e de autorização de transporte de produtos florestais que acontece no país, mas o ponto que eu quero dizer é – só para a resumir o fato em si: se ele tinha a documentação toda direitinha como ela está, por que não foi apresentada em tempo hábil? Ele teve sete dias para fazer.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Se fosse falsa essa documentação, o IBAMA reconheceria que ela seria falsa? Porque os técnicos não alegaram isso em hora nenhuma Eles reconheceriam que ela seria falsa? Porque passou por mais de quatro técnicos e eles não alegaram?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Ela não é falsa não.

Sebastião Azevedo – IBAMA

No momento nós estamos inclusive exigindo perícia judicial.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Aqui não é Justiça do Trabalho em que nós vamos... Eu acho que tem prova documental e ninguém alegou isso e não sou eu que vou alegar.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu estou entendendo.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Agora me deixe dizer a partir de que momento o processo degringolou, no meu entendimento. Eu vou ler aqui qual foi o parecer.

Sebastião Azevedo – IBAMA

De quem é esse parecer?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Esse parecer foi da Procuradoria Federal aqui de Brasília.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só para dar um esclarecimento: isso são recursos hierárquicos que sobem passo a passo. Então, na verdade, o convencimento que teve o parecerista de Mato Grosso pode não ter convencido o daqui. Então, não é nada aleatório. Só queria colocar isso.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Vamos ver o tipo de análise que foi feita: “Trata-se de recurso interposto por indústria madeireira contra a decisão da folha 119, que manteve o Auto de Infração lavrado contra o recorrente...” Explicando tudo. “Sustenta o recorrente na página tal que atendeu à notificação em tempo e que deve ser mantida a decisão da GEREX, de origem de cancelamento do Auto de Infração”. Terceiro: “Ao proceder a análise de ofício de cancelamento sugerido, o PROJ/IBAMA tomou todas as cautelas necessárias quanto à contradita”, folha 98. “Bem como o pronunciamento do DEFIS”, páginas 99 e 100. “Cabe relatar que em ambas as manifestações mencionadas os técnicos concluíram pela materialidade e autoria da infração. Ademais há que se ter em consideração um relatório de fiscalização constado na folha 9. Ora, o recorrente não trouxe aos Autos nenhum fato novo, portanto, improvido o recurso”. A partir daí, todo mundo: “Mantém”. “Mantém”.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Então é verdade isso que ele colocou?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Não porque só faz menção a uma das primeiras páginas do processo e você não sente que teve um exame da matéria. É isso que eu estou querendo dizer aqui.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu posso colocar uma questão que é uma dúvida jurídica? Toda vez que nós vamos analisar esses processos nós colocamos diante de resolver o caso e formar precedentes. Qual é a minha dúvida: vamos abstrair que pode ter sido esquentada essa documentação. Não está nos Autos, pelo contrário, os Autos atestam que a documentação é boa e tal, mas que todo mundo fica desconfiando porque ele não apresentou no prazo de sete dias. E qual é a dúvida jurídica? Primeiro: o parágrafo único do 46 diz: “Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito...” Aí vou lá para o final: “...sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente”. Então, o que a capitulação legal fala: “Você tem que ter uma autorização válida para todo o tempo de depósito”. E não fala que tem que ser apresentado...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Para transporte?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Não, isso aqui é de armazenamento, que aí é depósito. É o mesmo artigo, só que esse é o parágrafo único do 46, que foi o que foi capitulado. Então, legalmente, estritamente observando qual foi a capitulação legal, o que ele fala? “Você tem que me mostrar que tinha uma licença válida para o período de depósito”. Ele mostrou. Não teve uma capitulação legal que diz: “Apresentada no momento em que o fiscal estava lá”. Então, essa é a primeira ponderação que eu estou fazendo para nós, antes de decidirmos, não é um voto. A segunda qual é? Se você dá uma oportunidade de defesa numa matéria dessas, o que acontece? Você diz que na defesa você não vai aceitar mais os documentos que não foram apresentados na hora para o fiscal é você tirar uma defesa que a lei diz que é cabível, vamos dizer. Quando a lei diz que você tem que ter a licença para o período e você mostra tinha e você vai dizer: “Mas eu não vou considerar que você tinha porque no momento em que o fiscal foi lá ou que deu o prazo do fiscal, que não é o prazo legal, eu não considero mais?” Eu acho que aí o que eu concordo com a Maria, e eu acho que a nossa posição aqui fica um pouco até complicada é porque atestaram. O próprio fiscal que foi lá atestou que a fiscalização é válida, é boa e não sei o quê. Nós podemos desconfiar que não é, mas como nós aqui, eu pelo menos, que não sou técnica na matéria, e não está nem levantada essa hipótese nos Autos, vamos virar e dizer que a documentação do processo não é a real? Se tivesse algum parecer, alguma coisa, algum atestado técnico, algum indício de que realmente essa documentação não fosse a verdadeira, eu não teria a menor dúvida. E outra questão que eu queria saber é o seguinte: porque esse caso é até um caso emblemático porque o fiscal foi ponderado e deu sete dias, mas normalmente o fiscal não dá, normalmente o que o fiscal faz? Chega lá, atua e acabou. E se nós começarmos a fazer assim, ele não vai poder apresentar nem em defesa.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Tudo bem! Eu concordo perfeitamente e acho que o André também. A questão é estritamente legal. Nós somos advogados, mas vamos na linha do André, vamos encaminhar então, remeter os Autos à gerência de origem para se fazer uma perícia documental.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Ótimo! Exatamente! Porque aí nós temos um elemento. Baixa em diligência...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Isto aqui é o que está acontecendo no processo desde o início: manda para lodo lado. A perícia documental já se manifestou sobre essa documentação, e várias pessoas sobre ela.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Dizendo que ela é legítima?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Entendi o que você falou.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Se o documento é real.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas o IBAMA não reconheceria?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Ali eu vi um parecer de o engenheiro florestal. Eu quero ver o parecer do chefe da emissão da ATPF, do cadastro do IBAMA.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele já falou. Quer ver? Deixa-me dizer o que foi que ele disse. Isso aqui já rodou na mão de todo mundo, é por isso que está essa confusão, porque ele tomou contornos de toda ordem, e na hora que tinha que vir para Brasília rodou antes por quinhentas mil pessoas lá dentro do mesmo setor. Quando chegou aqui teve essa apreciação rapidíssima, e aí deu no que deu.

André Rodolfo Lima – ISA
Doutora Gravina, eu sei que a senhora vai ler aí o parecer. Eu acho que nós temos que criar uma certa jurisprudência aqui da Câmara Técnica do CONAMA, que é o seguinte: eu acho que esse não é o primeiro e não será o último caso em que nós nos vemos de frente a um problema de prova de dilação probatória em que nós não temos condições, enquanto advogados e distanciados do fato e do dia-a-dia desses instrumentos administrativos, de dizer se é legítimo ou não é legítimo. Infelizmente isso é a realidade, quer dizer, milita contra esse caso é que é fato notório e de conhecimento de todos que muitas ATPFs, muitas autorizações foram e vêm sendo fraudadas, quer dizer, nós não estamos diante de um processo de licenciamento ambiental comum, que tenha passado por audiência pública, estudo de impacto ambiental, etc., nós estamos diante de emissões de ATPF cuja regra é o esquentamento de ATPF.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Gravina, vamos tentar fazer um esforço, até porque é um primeiro caso, e queira não queira nós temos três decisões anteriores contrárias e mais: a nossa decisão hoje aqui, que é o que me preocupa mais, não é nem o fato pecuniário dos R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) não. A nossa decisão aqui interfere diretamente na ação criminal, porque extingue. Imediatamente o advogado vai entrar, e se extingue o ato administrativo e extingue o criminal. Então, vamos fazer uma diligência. Nós fazemos um considerando pedindo à Gerência Executiva lá que o Setor de Cadastramento faça uma perícia.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Deixa-me dizer quem se manifestou e o que disseram sobre a mesma documentação: “Falou primeiramente o Gerente-Executivo Dois do IBAMA de lá. Ele pede ao senhor chefe do SISMAD, Doutor Vilmar, para os seguintes expedientes: ‘Consultar o servidor Valter, que na ocasião era o responsável pela unidade de Marcelândia, verificar a situação da empresa no SISMAD, por ocasião da Lavratura do Auto de Infração e verificar se a procedência da madeira é legal, visto que a mesma se localiza em Marcelândia, em área de extração em Feliz Natal’”. Aí vem a resposta da pessoa Vilmar Ramos de Meira, Gerente-Executivo Dois: “Em resposta ao Gerente-Executivo informamos que não se faz necessária a consulta ao servidor Valter, haja vista movimentação daquela unidade estar sob nossa responsabilidade”. Dois: “A situação da empresa encontra-se de acordo com os extratos do Sistema SISMAD, em anexo”. Aí vem toda a situação. “Quanto à origem da matéria-prima foi adquirida legalmente de extratores de toros devidamente registrados em nosso órgão e estando em conformidade com a legislação vigente, inclusive as ATPFs dentro do prazo de validade. E é normal e perfeitamente possível a comercialização de toros nos municípios de Marcelândia e Feliz Natal, sendo transportados para os municípios de –  eu não sei o nome aqui –  onde se localiza a empresa adquirente instalada neste município. Portanto, solicitamos as Vossas Senhorias a análise e parecer conclusivo, haja vista este processo estar se arrastando de longa data, inclusive com parecer da PROJ”. Eu acho que, antes de mandar para lá, seria até mais razoável o vencimento de todos os senhores examinando do que pensar em mandar para algum lugar. Então, eu acredito que seria melhor que todo mundo sentasse e examinasse.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu entendo que nós aqui não somos pessoas aptas a fazer uma perícia nesses documentos. Eu acho que faltou essa perícia e que deveria ter sido feita com antecedência, antes do processo ser encaminhado para uma instância superior como o CONAMA.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

E quem faria essa perícia, já que todos os que se manifestaram consideraram a procedência e não alegaram nenhuma questão?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de defender aqui a realização de uma perícia nesses documentos. Eu não estou analisando as ATPFs, as cópias das ATPFs. Eu encontro pontos que me causam suspeita, por exemplo: seqüência de números, a mesma letra, datas seguidas, ATPFs da mesma empresa, algumas situações que para mim me causam suspeitas. Então, eu gostaria que fosse encaminhada para uma perícia.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

A perícia do documento relativo a ATPF?

Romeu Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu não estou convencido dessa posição.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Porque vocês não leram.

Romeu Sebastião Azevedo – IBAMA

Tudo bem! Eu não estou convencido e por isso mesmo é que eu gostaria de pedir vistas desse processo, apreciar, trazer retorno com uma posição clara da Diretoria de Florestas com relação a isso.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que teria que todo mundo se sentir seguro, porque a questão é gigantesca.

Romeu Sebastião Azevedo – IBAMA

Todo mundo acata o pedido de vistas? Christina?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

É porque a Grace, que é técnica da CNI, está querendo fazer uma ponderação, e eu queria ouvi-la. Só antes de ela falar, eu também acho que se há dúvidas, para nós podermos decidir com firmeza, eu concordaria com esse pedido de análise documental, porque eu acredito também que ele não feito; foi feito que as ATPFs correspondeiram, em tese, àquela madeira que está lá. Agora se são essas ATPFs verdadeiras não houve essa manifestação.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu levei mais de uma semana nisso e também não acho que seja correto que vocês, em meia hora, se convençam disso aqui. Eu acho que tem muita coisa.

André Rodolfo Lima – ISA

Permita-me só um comentário: se demorar, porventura, mais um mês, não prejudica, inclusive o recorrente porque, na verdade, ele não está tendo que pagar nada agora, e se ele tiver uma decisão bem fundamentada no CONAMA, no sentido do descabimento da multa, para ele vai ser muito mais garantia do que ter uma decisão que eventualmente possa ser questionada até no Judiciário.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Nesse sentido da perícia eu acredito que é necessária também para que possamos abrir um pouco o foco da questão, porque se nós nos focarmos só na pessoa que está recorrendo e que, na verdade, de alguma forma adquiriu essas supostas ATPFs sobre as quais nós estávamos levantando aqui uma suspeita, eu acho que nós também não podemos deixar de incluir nesse cenário quem na verdade disponibilizou essas ATPFs, de alguma forma, para o recorrente. Então, eu acho que isso é muito importante também porque nós temos que abranger a situação dos dois lados, não só do ponto de vista da pessoa que está sendo autuada, mas também do ponto de vista da pessoa que contribuiu para que aquele fato se materializasse. Então, eu acho que também nós temos que verificar muito bem de onde surgiram essas ATPFs, quem contribuiu para isso. Eu acho que esse foco tem que estar bem claro aqui também, não só do ponto de vista do requerente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Todas as informações, obviamente, inclusive de apuração de responsabilidades, eu trarei quando apresentar o relatório após o pedido de vistas. Eu queria dizer, e aí não queremos fazer crítica ao passado, talvez fosse uma questão de forma de atuação, que todos esses processos têm submetido – repito – à revisão da Diretoria de Florestas hoje. E nós temos constatado essas irregularidades na origem e no transporte da madeira. Então, eu acho que vale a pena nós termos essa oportunidade, enquanto pode público, de reapreciar essa matéria. E por isso a razão do meu pedido de vistas para que eu possa fazer uma verificação junto à diretoria técnica específica, que agora, pelo que eu estou acompanhando, tem uma diretriz mais definida, parece-me que está mais bem aparelhada e poderá me trazer o subsídio de manter ou não.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Como isso é um parecer que a decisão vai ser em plenário, teria que estar todo mundo daqui convencido disso aqui. Então, como eu levei muito tempo e vi que demora muito para entender isso aqui, eu acho que vocês realmente não têm porque entender isso em poucos minutos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Vamos ao outro processo, Doutora Gravina? O interessado: Josiel Menezes de Carvalho.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Tem um outro de madeireira também, pode ser logo?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Não, esse é tráfico de animais silvestres. O vinte? Pode. Vamos ao vinte.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É um outro de madeireira: União Pindaré, do Maranhão. Aqui a minha conclusão é que foi enrolação do começo ao fim, e que eu entendo que deva ser mantido o valor da multa. Vou só chegar no mérito: “Considera o autuado, em seu recurso, que a multa aplicada é exorbitante e excessiva.” A multa é de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais). Só vou ler no mérito: “Considerada o autuado, em seu recurso, que a multa aplicada é exorbitante e excessiva, sem qualquer critério e a desconsideração do devido processo legal. Não lhe cabe razão no tocante a esse argumento, uma vez que o técnico do IBAMA estipulou a multa com fuco no art. 32 do Decreto 3.179/99, tomando como base a pena mínima de R$ 100,00 (cem reais) por metro cúbico de madeira apreendida. Quanto às nulidades e vícios no Auto lavrado é infundada a tal alegação, uma vez que a lavratura do Auto perfaz todos os requisitos exigidos para a validade do mesmo. Afirma ainda em sua defesa que a notificação administrativa simplesmente cientifica sobre o indeferimento do pleito sem acompanhar as razões motivadores da decisão, tornando-a nula em sua essência e cerceando a defesa do autuado. Falha o tal argumento uma vez que o processo administrativo originado do Auto de Infração lavrado é público e se encontra à disposição do interessando na Gerência Executiva competente para a consulta. Os pareceres proferidos pela Gerência Executiva, Presidência do IBAMA e Ministério do Meio-Ambiente têm como base a contradita do técnico do IBAMA, que na folha 22, confirma o Auto de Infração e a multa aplicada. Tal afirmação tem fé pública e deve ser acatada, uma vez que fora produzida e expressamente apresentada por funcionário público legalmente constituído. Isto posto, opinamos pelo improvimento do recurso, confirmando a decisão da Ministra encaminhando o processo para a Gerência Executiva do IBAMA do Maranhão para que sejam tomadas as devidas providências junto ao setor de cobrança”. Ou seja, ele enrolou, enrolou, e eu achei que era enrolação pura e que deve ser mantido. Não ficaram tão provadas as coisas assim não.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Algum comentário?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Alguém quer perguntar alguma coisa sobre o tipo de...? A multa foi receber e ter em depósito 133,237 m3 de madeiras em toros sem cobertura da ATPF das essências: amesclão, inhaúba, ipê, jatobá e tatajuba.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Então, não tendo nenhum questionamento, vamos ao terceiro.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

O terceiro tem a ver com passarinhos que aqui também é polêmico, mas vamos lá: “Trata-se de processo de Auto de Infração de transportes de animais silvestres sem a devida permissão do IBAMA, de cem canários-da-terra, em 20 de março de 2002, nas proximidades do aeroporto de Terezina. A infração mencionada no Auto diz respeito às previsões dos parágrafos 1º e 3º do art. 70, da Lei 9.605, bem como do inciso IV do art. 2º e inciso III do parágrafo 3º do art. 11, do Decreto 3.179. Foi lavrado o termo de apreensão dos cem canários-da-terra na mesma data, ficando a Gerência do IBAMA do Piauí como local de depósito dos animais apreendidos. Foi definida uma multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme consta do campo 18 do Auto de Infração. Foi apresentada a defesa tempestivamente ao Gerente-Executivo do IBAMA, em 9 de abril, na qual alegou o autuado que as espécies não se encontravam em extinção, não ocorrendo, pois, danos à natureza. Além disso, alegou que o transporte de animais se encontrava com a Guia de Trânsito Animal, expedida pela Secretaria do Estado do Ceará, da Agricultura, na qual constava o registro de transporte de trinta aves fêmeas e trinta machos, e que os animais embarcaram no aeroporto...”

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Doutora Gravina, de quem era essa autorização? 

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Envolve Roraima...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Autorização de transporte da Secretaria de Agricultura do Ceará?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Agricultura. Deixe-me ver aqui.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Quer dizer que foi você que assinou?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu não posso, só quem pode é o IBAMA. Eu estou achando estranho. É nulo de pleno direito.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu vou ler aqui: “Alegou que o transporte dos animais se encontrava com o Guia de Trânsito Animal, de número BRA756491, expedida pela Secretaria de Agricultura do Estado do Ceará, na qual constava o registro de transporte de trinta aves fêmeas e trinta machos, e que os animais embarcaram no aeroporto de Boa Vista, em Roraima”. Quer dizer, era da Agricultura. “Tinha trinta machos e trinta fêmeas”, declarava essa guia, mas embarcou em Roraima e quem recebeu foi o Piauí, em Terezina.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

E a guia era do Ceará?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

A Guia de Trânsito Animal.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Como é que pode Roraima?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Pois é, está enrolado. “Mencionou que não tem condição de pagar a referida multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por se tratar de pessoa de ‘baixo poder de renda’. Nessa defesa requereu a desqualificação da pena de multa aplicada com fundamento no inciso III do parágrafo 1º do art. 11 do Decreto 3.179/99, para advertência”. Ele queria passar de multa para advertência. “Na conformidade do inciso I do art. 2º do mencionado Decreto. Requer ainda que no caso de não deferimento do pedido seja suspensa a pena de multa nos termos do art. 60 do mesmo Decreto, por cumprimento de medidas estabelecidas em termos de conduta aprovado por autoridade competente para corrigir a degradação ambiental.” Bom, aí vem: “Mediante parece técnico do Núcleo de Fauna do IBAMA, assinado por dois veterinários, foi declarado que o dano não é reparável, não cabendo aplicação do termo de compromisso. Foram anexados aos Autos cinco termos de soltura e doação que dão conta de que noventa e quatro animais foram soltos, com orientação técnica do IBAMA, nas fazendas situadas nos municípios de Terezina, Aroazes, Campo Maior e José de Freitas. As outras seis aves morreram no centro de triagem do IBAMA, em Terezina, por estresse, conforme ficou constatado no registro do Termo de Soltura e Doação, nas folhas 26 e 27 dos Autos. O requerimento foi indeferido pelo Gerente-Executivo do IBAMA, tendo sido mantida a penalidade estabelecida no Auto de Infração. Foi apresentado recurso intempestivamente ao presidente do IBAMA, em 11 de novembro de 2002, no qual o autuado alegou que fora forjado um flagrante pelos agentes do IBAMA, e alegou os mesmos fatos apresentados na defesa anterior. Foi novamente indeferido o seu requerimento, possibilitando ao autuado o parcelamento do débito. Em 6 de março de 2003, recorreu novamente à Excelentíssima Senhora Ministra, que se pronunciou desfavoravelmente ao pleito”. O relatório no mérito: “Diante dos fatos mencionados, constata-se que efetivamente houve infração administrativa, não sendo possível a desqualificação da pena de multa em advertência como requer o autuado. Por outro lado, o termo de compromisso não foi firmado não ensejando a suspensão da multa, visto que não foram adotadas as medidas específicas para cessar ou corrigir a degradação, conforme reza o art. 60 do Decreto 3.179. Diante dos fatos, considerando...” Aí vem uma coisa aqui pessoal, que eu submeto a todos aqui: “Diante dos fatos, considerando que o autuado é de baixa renda, que os animais foram devolvidos a ambiente natural, ainda que não no mesmo habitat de onde foram retirados e aplicando-se a penalidade prevista no art. 11 do Decreto, com multa prevista de R$ 500,00 (quinhentos reais) por unidade...” Eu estou partindo do princípio de que ele não tem como pagar R$ 500,00 (quinhentos reais) mais R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) de multa. “...e considerando que morreram esses seis, e o art. 11 prevê que são R$ 500,00 (quinhentos reais) por unidade, propõe-se que incida a mesma base de cálculo sobre o número de animais mortos, propondo-se o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Além disso, a Gerência Executiva do IBAMA poderá firmar um termo, no qual se compromete o autuado em realizar medidas específicas relacionadas com a reparação do dano como medida compensatória, a critério do referido órgão”. É polêmico isso aqui também.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas se o sujeito não tem como pagar mesmo, se ele é de baixa renda, é melhor por um negócio menor e pôr para ele fazer medida compensatória.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Está dito isso aqui. Eu não sei se a pessoa tem essa capacidade. Agora, realmente quem vende passarinhos, eu nunca soube que tivesse como pagar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Aí é que são polêmicas essas coisas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Primeiro eu acho que precisamos delimitar qual a atuação do CONAMA sobre essas matérias. O CONAMA aqui funciona como se fosse o Supremo, está examinando o direito, a forma também. Aliás, o Supremo tem muito apego a forma. Eu acho que a questão aqui é verificar se houve ou não ilícito.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Houve o ilícito. Ele realmente ficou com cem pássaros.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que a discussão de adequação da penalidade é uma questão reservada ao IBAMA, por conta da conveniência e da oportunidade, porque não há uma obrigação de fazer adequação. Então, eu acho que o CONAMA não deveria imiscuir-se nessa discussão, a meu ver. Eu acho que é se situar no ponto do direito. Essa é a minha observação.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu entendo que aqui é recursal, e cabe aqui definir mesmo que seja diferente do que o IBAMA disse. Portanto, desde que seja dentro da lei, eu acredito que... Senão não teria função o CONAMA. Eu entendo assim.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acredito que a adequação da pena é também uma questão jurídica e que é trazida ao CONAMA. E mais: eu acredito que quando vem um recurso em última instância ao CONAMA, não está definido na lei que é só questão jurídica. Nós falamos em jurídica porque nós estamos numa câmara jurídica dando um parecer para subsidiar o CONAMA, mas eu acredito então que nós podemos realmente, porque é uma questão jurídica, porque quando não é jurídica nós não nos metemos. Nós agora até mandamos descer para ver se tecnicamente ela era viável, se não era. E o CONAMA, quando for avaliar, ele pode muito bem dizer: “Esse documento é falso”. Isso não é uma questão puramente jurídica, processual, como eu acho que o Doutor Sebastião está colocando. Então, eu acho que pode reavaliar tudo sim. Eu acho que a adequação das penas, além disso, é uma questão jurídica. E eu acho que pode se discutir o que a Maria colocou dentro dessa linha.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Até porque fizemos assim nos outros processos, suprimimos multas, inclusive.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mudamos de multa para advertência.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu queria levantar o seguinte caso, Gravina: primeiro: nos Autos como é que nós vamos avaliar se realmente ele é uma pessoa de baixa renda ou não?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Por isso que além dos R$ 3.000,00 (três mil reais), o IBAMA local vai fazer um termo em que ele vá... Porque eu não tenho como saber daqui.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Não é isso. A infração criminal e a administrativa aconteceram. Então a multa é válida. Muito bem! Nós estamos discutindo aqui o valor dela. A multa interposta é a mínima de previsão legal. Então, nós não temos como fazer essa transformação, do ponto de vista legal; nós estamos aqui falando do social. Vamos inverter os fatos daquele primeiro processo. A minha afirmação é a seguinte: nós não temos como fazer isso que você propõe porque a multa é de R$ 500,00 (quinhentos reais) por animal. Eram cem animais, e a multa mínima é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e não tem quem tire-a. Essa é a questão. E mais: cem canários-da-terra, para quem é cearense e para quem é nordestino sabe, que um canário desses chega a custar R$ 3.000,00 (três mil reais), R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no mercado negro. E se ele tem cem canários desses é porque ele é rinha de canário, então, tem um agravante. E se ele estava próximo do aeroporto isso aí é crime talvez até internacional.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tráfico mesmo.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, ele tem capacidade efetiva de pagar? Por que se ele tem capacidade de pagamento, eu concordo que tenha que se manter.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Tem um agravante: pode ser que ele seja um laranja de alguém, mas alguém ali tem no rol dele, porque um canário-da-terra custa R$ 3.000,00 (três mil reais), R$ 5.000,00 (cinco mil reais), R$ 10.000,00 (dez mil reais). É briga. E para manter um canário, até vitamina eles dão.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu concordo que se houver capacidade de pagamento, eu concordo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Se fosse cem galos-campina ou cem papas-arroz, é diferente. São cem canários-da-terra, que é de uma diferenciação bastante grande. Além disso, eu acho que não é uma previsão legal, porque a multa é a adstrita a cada animal R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria só prestar esclarecimentos: não é a primeira vez que o pessoal do Piauí tem feito essa proposta de conversão de multa ou adequação. E nós já percebemos que aí tem uma jogada. Na hora que faz apreensão desses... Está correto o Romeu. Isso, na verdade, a mim se configura um tráfico de animais silvestres, e deve existir ação penal inclusive nesse sentido. Vez por outra... Essas pessoas inclusive estão presas, respondendo processos. E há toda uma cultura, no Estado do Piauí, principalmente, que os advogados têm adotado, de orientar a pessoa que é flagrada a adotar esse artifício, mas não é só por isso. O Decreto, de fato, o Romeu está me alertando aqui, ele não abre essa possibilidade nesse aspecto. Eu acho que é só no caso de animais domésticos e em certas circunstâncias, quer dizer, isso significa você encontrar, por exemplo, na casa de alguém, um papagaio, uma espécie, e você deixar de aplicar essa multa e substituir por advertência. Agora você tem que ver também este aspecto: são cem canários que, provavelmente, naturalmente na persecução penal deve está sendo apreciado isso, que tem toda característica de tráfico.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Tudo bem! Eu apenas considero que uma pessoa do tipo que eu vi descrita aí, eu acredito que ela não vai pagar nem R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e nem R$ 3.000,00 (três mil reais). Ela não vai pagar nada. Eu apenas acho que é melhor receber R$ 3.000,00 (três mil reais) e fazê-lo cumprir um termo e obrigá-lo a fazer um trabalho educativo do que ele não pagar nada, porque ele não vai pagar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). É isso que eu quero dizer. Uma coisa é a realidade, outra coisa é o que está escrito aqui na lei. Então, o IBAMA lá perto é que vai saber se ele é rico ou não. Então, na hora do termo ele vai jogar duro para dizer o que ele vai colocar nesse termo para fazê-lo pagar. Eu daqui sei que pelo tipo descrito aí, ele não vai pagar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); nada, absolutamente. Então, eu acho que com R$ 3.000,00 (três mil reais) ele pode pagar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma questão de ordem, Ogata. Nesse caso, você pode ter a certeza absoluta que se for mantida essa decisão, nós vamos fazer a execução do débito. Provavelmente nós vamos encontrar patrimônio com essa pessoa para suportar essa despesa.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Pode colocar uma decisão no sentido de que: “E se ele não tiver bens para pagar, você dá uma outra pena alternativa”?

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Aí não dar. Fica difícil.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Nós não podemos ser condescendentes e complacentes com uma pessoa que já teve uma guia falsificada de uma secretaria de agricultura do estado para o outro que nem tem legitimidade, porque quem pode dar a guia de transporte é o IBAMA do Brasil. Se há um tipo de legislação que talvez seja exclusivista da União é fauna. O passarinho não sabe se está no Ceará ou se está na Bahia. E aí o cara está com cem canários nas proximidades do Aeroporto Internacional de Terezina... Não tem condições!

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas eu acho que a preocupação aqui é a efetividade da pena. Eu acho que a preocupação da Maria, pelo que eu entendi, foi isso que eu estava pensando, era exatamente a efetividade da pena. É de repente... Bom, aqui todo mundo está dizendo que ele, em tese, teria condições de pagar, mas se nós começarmos a aplicar penas altíssimas para as pessoas que não têm condições e na hora da execução se não tiver bem não executa nada, e também não tem uma pena alternativa de trabalhos para o meio-ambiente e de qualquer outra forma de penalização que esteja aqui, que um tragam resultado útil do processo. O medo que a Maria colocou e que...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Ele não vai fazer nada: ele não vai pagar e não vai fazer nenhum trabalho útil e vai ficar zerado.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Mas eu acho que nós que militamos o meio-ambiente não temos que estar preocupado em arrecadar ou se ele vai pagar ou não, até porque a multa foi a mínima interposta. E se o legislador... Eu acredito que quando se faz uma legislação de uma lei federal discutida como foi a Lei de Crimes Ambientais, se o legislador colocou que o mínimo é R$ 500,00 (quinhentos reais), é porque tem uma razão de ser para evitar e acabar o tráfico de animal silvestre neste país. E a legislação hoje está mais branda, porque antigamente era inafiançável, e hoje é afiançável.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu concordo. Eu só estava vendo essa filosofia porque se nós pudéssemos, em tese, em casos como este pode até abrandar a multa e colocar uma outra pena porque se nós só incluirmos a outra pena nós vamos estar fazendo reformatio in peius, porque foi ele que recorreu.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Como o Sebastião disse, por exemplo, nós vamos manter a multa, vamos supor, nada impede que administrativamente o IBAMA depois faça isso. É a conveniência e a oportunidade do administrador público.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Se vier uma execução e não houver bens, e não tiver como pagar a multa, o IBAMA pode colocar outra penalidade no lugar?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Tem toda uma normativa nesse sentido, de conversão. E aí é que eu queria dizer que o critério é discricionário da administração. A administração não está obrigada a fazer isso, mas ela pode, no interesse do meio-ambiente...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Em cada gerência-executiva do IBAMA existe uma comissão chamada: Comissão de Adequação e Transformação de Multas.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Vai para a Dívida Ativa e a cobrança é essa. Eu não consigo ver outra alternativa. Vai para a Dívida Ativa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pode ocorrer até antes mesmo. Retornando, quem sabe que dependendo das circunstâncias aqui se possa fazer uma adequação.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

É isto que eu estava questionando: se não daria para colocar aqui uma coisa tipo: “E caso quando se for executar essa multa não for possível se tiver essa multa, encaminhe-se o processo para readequação?” É isso que eu estou perguntando.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu não sei. Eu acho que nós estaríamos invadindo uma competência do IBAMA – no caso aqui só do IBAMA – que fica a critério.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Aqui é o contrário. O que eu estou falando não é para diminuir a penalidade, é exatamente o contrário, é para que se tenha uma penalidade efetiva, caso ele não tenha condições de pagar. Ainda mais como falaram: “Esse é um laranja”. Se ele é um laranja, ele não vai ter nada em nome dele. O IBAMA pode fazer isso de ofício?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu vou com o exemplo do Judiciário: nós estamos tratando aqui como estivéssemos num processo de conhecimento, vendo o direito. Aí nós já estamos avançando para ver a execução, a sentença. E eu acho que precisava ficar adstrito ao direito. E essa recomendação eu acho que não é cabível. Aí nós temos, quer dizer, o IBAMA, os órgãos estaduais, como é o caso aqui, mas eles têm esse poder discricionário e têm regras para essa aplicação. Vai depender muito das circunstâncias, pode ser que ele não decida...

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas o que eu pergunto, Doutor Sebastião, é se objetivamente isso acontece, isso ocorre e se há previsão para isso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Há. Tem duas normas recentes; tem normas nesse sentido: tem a 9, tem a 10; tem várias normas já nesse sentido, já do ano passado.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Que diz que se não... Se for impossível executar, vamos dizer, uma penalidade pecuniária, troca-se?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Troca, adequa.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Até onde eu sei, isso vai para a Dívida Ativa, não?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Troca, adequa antes da inscrição, depois da inscrição. Está aqui. Aqui tem uma norma: o art. 25.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, não serve para o CONAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Art. 25: “A unidade administrativa...” Eu estou falando da instrução que normatiza hoje as infrações e sanções. “... constituirão comissão interna – como se falou aqui – no âmbito da jurisdição para analisar e manifestar sobre recomendações ou pedidos de minoração, majoração de multa no limite estabelecido, adequação do valor da multa...”

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Depois que passou pelo CONAMA?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Em qualquer fase. “...parcelamento superior a trinta meses, limitado em sessenta meses, conversão do valor da multa em prestação de serviços, melhoria de recuperação...”

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acho que ninguém melhor que o IBAMA local para saber se esse cara tem...

Sebastião Azevedo – IBAMA

“...isenção da exigibilidade.” Isso tudo aqui se transformou também numa norma que estabelece esses procedimentos, nesses casos, está certo?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

E isso nesse caso nem seria o caso, porque nós estávamos olhando aqui – ela bem chamou a atenção – ele tem uma banca de advogados o defendendo.

Norma Suely R. Côgo – ANAMMA NACIONAL

Pois é. Isso foi alegado na defesa dele por uma boca de advogado: “Que ele é pobre”. Não tem nada provado.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Pobre ele não é.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Então, como é que fica nesse caso? Mantém a multa? Ok!

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Conselheiro do Planeta Verde.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Foi distribuída uma série de processos. Eu vou iniciar pelos processos de número 4.996, que é de Valcenir Mariano, interessado, até o processo de número 10, o item 10, que é do senhor Geovani Maia Cordeiro. Esses processos são referentes a autuações feitas pelo IBAMA referentes a transporte de sardinhas, em desacordo com a Portaria 120 do IBAMA. Eram sardinhas com tamanho abaixo do mínimo de 17 cm, que é o permitido pela Portaria. Foram realizadas operações de fiscalização na região de São Gonçalo, em Niterói, e foram feitas diversas apreensões que totalizam ao todo 46 mil quilos de sardinhas, todas abaixo do tamanho exigido pela Portaria 120 do IBAMA. O que chama atenção é que são processos que estão realmente tramitando a um bom tempo, desde 2001. A defesa de praticamente todos é alegar que a Portaria não tem valor jurídico algum. Então, eles pedem a nulidade da autuação porque a Portaria não teria valor legal nenhum para servir de subsídio para a autuação. Acontece que analisando as autuações, os Autos de Infração, na verdade, eles são feitos com base na Lei dos Crimes Ambientais, a Lei 9.605 e no Decreto 3.179/99, sendo que a Portaria é apenas utilizada como parâmetro para definir o tamanho correto da sardinha. Então, improcede essa alegação. As defesas são praticamente muito parecidas, parece que foi a mesma pessoa que fez para todos os processos. E na análise – eu acredito que não preciso fazer a leitura – eu opino pelo improvimento desses recursos: do senhor Valcenir Mariano, do senhor Agrimaldo Ferreira Souza, Laelson de Oliveira Ferreti, Marcelo Palmeira Costa e Geovani Maia Cordeiro. Uma única observação que eu gostaria de fazer é que constam na lista de processos dois processos do senhor Valcenir Mariano, mas foi enviado apenas um: esse primeiro de número 4.996; o segundo processo que também diz respeito ao mesmo assunto não nos foi enviado. Seriam os números 5 e 6; o 5 foi enviado, o 6 não. Agora os outros dizem respeito ao mesmo assunto. O parecer de todos eles é pelo improvimento. Eu gostaria de colocar se alguém tem algum comentário, alguma questão a fazer.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu não consegui entender muito o processo em si, mas eu acredito que tenha sido...

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu posso explicar novamente: pesca predatória, o transporte da sardinha abaixo do tamanho mínimo permitido pela legislação. Então, a Portaria 120 do IBAMA diz que a sardinha, o tamanho mínimo dela tem que ser de 17 cm. Então, foram pegos diversos caminhões frigoríficos lotados de sardinhas muito pequenas, com menos de 17 cm. E têm as fotos, as informações, as medições que foram feitas; foram feitas medições para amostragem nos caminhões. Então, foi com base nisso que foi feita a autuação.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

E foi de acordo com o Decreto, tudo direitinho?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

De acordo com a Lei 9.605/98 e com o Decreto 3.179/99.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É de quanto essa multa?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Depende da apreensão. Tiveram apreensões de dez toneladas de sardinhas, apreensões de duzentos quilos de sardinhas. Então, foi proporcional à quantidade de peixe que foi arrecadado. Então, são autuações que variam de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) até R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Um outro ponto – só para contar – é que toda essa sardinha foi doada para instituições de caridade. Então, não foi destruído esse produto.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu posso perguntar uma coisa? Eu não vou nem discordar, eu já votei favorável, mas a dúvida é: pode tamanho de sardinha ser definido em portaria, não tinha que ser uma resolução, porque portaria, por tudo que o Supremo define: ato interno, só obriga internamente; o Ministério, para procedimentos técnicos? Essas coisas causam assim... Eu acho que não pode pescar sardinha de jeito nenhum abaixo do limite legal e etc., mas o que nós vemos é que essas normas são feitas...

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Christina, deixe-me te explicar: primeiro: existe a norma geral, que é a Lei de Crimes Ambientais que prevê lá os casos de pesca predatória. E o que caracteriza para você saber, na sardinha ou na lagosta ou no atum ou no camarão, são as normas internas dos órgãos científicos. Quem é que faz a normatização disso no país? É o IBAMA. O IBAMA hoje possui uma diretoria de recurso pesqueiro, tem cinco centros de pesquisas e extensão pesqueira no Brasil. E essas portarias... Só para você ter idéia, por exemplo, na lagosta, que eu conheço bem, para nós mudarmos a portaria da lagosta para saber se vai abolir ou não a famosa pesca de caçueira, são dois anos de negociação: assembléias e reuniões no Pará, no Espírito Santo, no Ceará, em Pernambuco; reuniões com todo o setor; cria-se uma portaria, às vezes, da Ministra ou do Presidente do IBAMA com todo o setor produtivo; aí chama a Universidade Federal do Ceará, que é quem entende mais de lagosta; chama o Labomar, ONGs. Então, tudo isso é participativo. Todas as portarias normativas de todas essas espécies sobrexplotadas: atum, sardinha, camarão, lagosta, todas elas são feitas com a Universidade participando, com as ONGs participando, com as entidades de classe participando, normatizando isso.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Exatamente. Por isso que eu estou dizendo que eu não vou nem questionar isso. Eu acho que isso seria um ponto a levantar, uma preocupação até de uma câmara jurídica para o IBAMA e tudo, para ver se seria esse o instrumento jurídico correto, se a lei delega para portaria do IBAMA ou, às vezes... Porque quem faz mesmo são as resoluções do CONAMA que vêm dar as normas técnicas. Eu até queria saber isso, porque senão nós vemos esses questionamentos muito freqüentemente. Esses dias eu estava estudando questão de portarias, o Supremo é enfático: "Portaria é ato interno, não transborda do Ministério”. E de repente nós vemos questões importantíssimas como essa sendo reguladas em portaria. E, de repente, você tem uma coisa que é imprescindível até para o funcionamento da fiscalização pesqueira e tudo sendo regulada num instrumento que pode ser questionada a formalidade, mesmo tendo toda a participação que você coloca. Por isso que eu nem quero levantar isso nesse processo. Eu acho que era o caso de, de repente, dar uma olhada, você que está aí.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Então, eu dei uma olhada aqui. É o art. 33 do Decreto-Lei 221/67. Ele diz aqui, art. 33: "Nos limites deste Decreto-Lei a pesca pode ser exercida no território nacional e nas águas extraterritoriais, obedecidos os atos emanados do órgão competente da administração pública federal e dos serviços dos estados em regime de acordo”. Parágrafo 1º: “A relação das espécies, seus tamanhos mínimos e épocas de proteção serão fixados pela SUDEPE, que foi sucedida pelo IBAMA”. O ato do IBAMA para esse tipo de (...) são as portarias do IBAMA.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Só poderia dar uma olhada porque foi anterior à Constituição.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas está recepcionada. Nós já interpretamos isso.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Se o órgão competente aqui seria realmente o IBAMA ou se seria o CONAMA.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

É o IBAMA porque o IBAMA absorveu todas as obrigações do IBDF, da SEMA, da SUDEF e da SUDEPE.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Tanto está recepcionado, e você vai verificar que quando o Decreto 3.179 ao regulamentar a 9.605 ele não fica adstrito a essa norma, ele regulamenta todas os demais, inclusive o 221 a 7.679 que alterou. Então, eu acho que o caminho é esse.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas aí a portaria é do IBAMA e não do Ministério?

Sebastião Azevedo – IBAMA

É do IBAMA, que é uma espécie de uma norma (...).

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

A SUDEPE é uma intercessora do IBAMA. O IBAMA assumiu todas as obrigações da SUDEPE, do IBDF.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Como órgão sucessor.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Se vocês estão falando eu fico mais tranqüila.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu só gostaria de ponderar em relação a esse assunto é que talvez seria prudente a partir de agora, do momento em que o CONAMA passou a ter uma câmara técnica de fauna, nós buscarmos a transformação dessas portarias talvez em resolução. Não sei se é o caso. Agora eu entendo que as portarias são legais, foram recepcionadas. Agora realmente para acabar com esse tipo de dúvida que sempre é suscitada, porque praticamente quase toda a legislação de fauna no Brasil – e a de pesca está inclusa – é feita por portaria, pelo menos a infraconstitucional. Tem o código, mas tem muita portaria também, tem muita coisa que é regulamentada por portaria. Eu acho que talvez nós pudéssemos nisso e fazer, inclusive uma sugestão.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

E tem muita discussão, porque como essa norma é anterior à Constituição, se realmente dentro do SISNAMA é o IBAMA, é portaria ou se foram essas competências técnicas todas para dentro do CONAMA. Eu nem tenho posição firmada. Eu estou falando exatamente porque nós vemos isso muito e, de repente, seria um caso para nós nos debruçarmos para não ter, de repente, uma portaria importantíssima dessa declarada inconstitucional por uma besteira formal.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu diria para você, com certeza, que com o advento da 9.605 e o 3.179, essa matéria não tem sido questionada em juízo, anteriormente a lei de crime, sim, até porque as portarias definem os tipos. Aqui não, quem definiu o tipo foi 9.605. E por delegação do 70 fixou em algum (...) do 3.179. Naturalmente, é só uma questão técnica de definição do tamanho, até mediante pesquisas prévias que foram remetidas aqui pela 221 e alterado pelo 7.679.
Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Dando continuidade aos processos, há um processo da JB de Oliveira e Comércio de madeira ME. Faz parte do primeiro grupo de processos. Não é nessa lista, é na primeira lista. Trata-se de uma autuação feita em Belém do Pará, no valor de R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos e quarenta e três reais). A empresa foi autuada por vender e expor à venda 42 m3 de madeiras. São madeiras florestais nativas: maçaranduba, argelim. A defesa dela é baseada numa alegação de que ela, uma empresa madeireira, na verdade, não era proprietária da madeira, que a madeira estava lá apenas por um contrato de locação. Os fiscais, os técnicos do IBAMA que estiveram lá constataram que realmente a madeira era da empresa, e encontraram uma série de irregularidades em documentos, e aí procederam à autuação com base na Lei dos Crimes Ambientais – Lei 9.605 e no Decreto 3.179. Após toda uma análise do processo eu opinei também pelo indeferimento do recurso. Não sei se alguém tem alguma dúvida. A madeira estava dentro da madeireira e a madeireira falou que a madeira não era dela, foi a base da defesa. A segunda, é de uma outra madeireira, a Maforte Madeiras, de Buriticupu, no Maranhão. Ela foi autuada em R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Então, não havendo nenhum outro voto discordante, passando ao seguinte processo de número 4.189/2000, diz respeito a Maforte Madeiras Ltda. Ela foi autuada em Buriticupu, no Maranhão, por vender 33 m3 de madeira serrada, madeiras nativas: maçaranduba, sapucaia, barrote e jatobá. Ela faz uma defesa baseada numa possível nulidade do Auto de Infração. A autuação foi feita com base no parágrafo número único do art. 46 da Lei dos Crimes Ambientais que tipifica a conduta. Ela diz que não infringiu os dispositivos legais haja vista que não efetuou a referida venda, e comprova pela inexistência de nota fiscal de venda. Ela diz que possuía licença para vender as citadas madeiras e que o agente fiscalizador não agiu de forma técnica ao levantar a quantidade de madeira vendida, e a multa foi aplicada em valores excessivos e sem embasamento legal. Esse foi o embasamento do recurso. A fundamentação, eu vou ler um pedaço: “É clara a disposição normativa ao dispor que incorre na sanção pecuniária nela imposta, quem vende madeira sem a devida licença outorgada pela autoridade competente. No caso, ora sub judice, a autoridade fiscalizadora verificou que a empresa recorrente, constante termo de inspeção de folha 2 dos Autos, vendeu a madeira descrita no Auto de Infração sem a devida licença do IBAMA. Tal licença deveria ser comprovada através da posição de carimbo na parte citada instituto no corpo de todas as vias das notas fiscais consoante determina a Portaria 4.493, que inexistia no presente caso. Logo praticou a autuada, de fato, a conduta tipificada no supra referido ao artigo do Decreto 3.179, incorrendo assim na sansão nele prevista, qual seja a aplicação da multa pecuniária no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) – R$ 181,00 (cento e oitenta reais) por metro cúbico, ou seja, o valor mínimo. Quanto às alegações recursais da recorrente, entendo que não merecem trânsito as mesmas.” E faço um arrazoado justificando que todas as alegações dela são rebatidas pelos técnicos do IBAMA, pelo parecer da Procuradoria do IBAMA, mostrando que realmente os funcionários do IBAMA agiram com correção, inclusive poderiam ter aplicado outros valores maiores de multa, preferiram aplicar o valor mínimo exigido pela lei nessa madeireira que foi autuada no Maranhão. Eu não sei se alguém tem alguma dúvida. Então, o meu parecer é pelo improvimento do recurso também.

Sebastião Azevedo – IBAMA

E o valor da multa é irrisório: R$ 3.400,00 (três mil e quatro centos reais) para uma região como Buriticupu, onde se presenciou, ao longo dos anos, a maior degradação ambiental.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

O processo seguinte é relacionado à sardinha. A autuada é a Pesqueira Oceânica Ltda. Foi autuada em Niterói, no Rio de Janeiro. No caso, é diferente daqueles outros processos de sardinhas porque esse é baseado na pesca da sardinha no período de defesa, ou seja, foi autuada uma embarcação que estava pescando a sardinha na época de reprodução. Foram apreendidas catorze toneladas de sardinhas, sendo que foi aplicada a multa com o valor mínimo, que é de R$ 10,00 (dez reais) por quilo de sardinha, que totalizou um valor total de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) mais os outros valores, totalizando ao todo R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais). Tem muitas fotos nesse processo, mostrando, inclusive as sardinhas, documentando todo... A respeito, inclusive da embarcação. A embarcação estava também com uma série de irregularidades. E aí eu opino também pelo improvimento do recurso.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Os valores estão compatíveis com o que estava na legislação, é isso?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

O art. 19 do Decreto 3.179/99 fala: “Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente: multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais) com acréscimos de R$ 10,00 (dez reais) por quilo do produto da pescaria”. Realmente foi compatível. “Logo praticou o autuado de fato a conduta tipificada, incorrendo assim na sanção nele prevista, qual seja a aplicada de multa pecuniária no valor de R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais), R$ 14.000,00 (catorze mil reais) a mais, no valor de R$ 10,00 (dez reais), por quilo de peixe”. Foi feita então a conta no valor apresentado pelo Decreto, inclusive ela perdeu alguns prazos relacionados à apresentação de documentos que foram solicitados. Eu também opinei pelo improvimento do recurso. Nada mais a respeito deste processo. O processo seguinte é de Antônio de Lucena Vaz. O senhor Antônio de Lucena Vaz foi autuado aqui em Brasília. Ele tinha, em cativeiro, um papagaio galego, uma jandaia, um periquito-de-encontro-amarelo, três araras-canindé e dois macacos-pregos”. Um mini zoológico. “Foi autuado por manter animais silvestres em cativeiro sem autorização do órgão ambiental competente. Foi aplicada uma multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)”. A defesa dele é baseada apenas em que ele não tinha más intenções em criar as animais, e que ele gosta muito dos animais, “que a criação que possuía era de cunho doméstico e que não se destinava à comercialização nem ao tráfico de animais”. Eu opinei pelo improvimento do recurso. Alguém tem alguma consideração? O próximo processo é o processo da Companhia de Abastecimento de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco – CIAGEP. “Ela foi autuada por comercializar descarte de milho trangênico em desacordo com a legislação ambiental vigente na época em que não tinha ainda autorização alguma em relação a trangênicos”.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Onde que é esse aí? Rio Grande do Sul ou não?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Não, não é no Rio Grande do Sul. Por incrível que pareça é em Recife – Pernambuco. Foi autuada em 7 de dezembro de 2000. É o milho BT. Eu não sei se todos conhecem esse tipo de milho. É um milho que, por meio de uma enzima, é retirado um trecho do gene desse milho e acrescentada uma seqüência de proteínas conhecidas como BT, que é um inseticida natural a uma mariposa. Então, é um milho que já tem um inseticida natural nele. Então, a mariposa, ao comer esse milho, ela vem à morte. É um milho trangênico plantado bastante nos Estados Unidos. Tem todos os laudos. “Foi autuado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Ela apresentou recurso administrativo”. E no final, ela alegou que não existiam provas no processo de que o milho era efetivamente trangênico. Acontece que toda a documentação desse milho constava que o milho era trangênico. E os técnicos do IBAMA acharam que seria desnecessário fazer exames de DNA, exames caros para comprovar que o milho realmente era trangênico, uma vez que toda a documentação desse milho que foi apreendido constava que o milho era trangênico, na própria documentação. E aí eu opinei também pelo improvimento. Não sei se alguém gostaria que eu fizesse a leitura de todo o arrazoado.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Normalmente esse milho, ele era importado. Agora está proibido. Nós alteramos essa resolução, a resolução do órgão colegiado que de tratava disso, e suspendemos. Normalmente esse milho vinha principalmente da Argentina. E se sabia, inclusive que havia uma concorrência no mercado, porque nós sabemos que o oeste baiano, ele é produtor de milho, mas os pernambucanos preferiram não fazer essa importação de milho trangênico para a utilização, inclusive pelos avicultores. E eles não tinham muito cuidado com o transporte, principalmente, além da questão da importação. Então, normalmente esse milho, ele era derramado assim, e era principalmente utilizado nessa região do agreste pernambucano. Tivemos vários problemas. Felizmente agora essa comercialização está suspensa por força de uma alteração. Há aí todo esse debate que vocês conhecem sobre trangênico, esperando nós podermos resolver com a nova lei.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Então, é basicamente isso o processo. Alguma consideração? Esse milho também estava sendo descartado a céu aberto na natureza. Então, foi autuado também com base nessa questão de descarte de material sem licença. O processo seguinte é da Granitos Viváqua Ltda. Foi autuada em 19/05/200, em Mimoso do Sul, no Espírito Santo, por extração mineral sem licença de operação. Ela não mantinha extração mineral de granito na localizada de Alto Palmeira, no Espírito Santo, sem licença alguma, e não apresentou qualquer documentação. Ela foi autuada em R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais). Ela apresentou uma defesa administrativa alegando que já havia encaminhado junto à Secretaria Estadual de Assuntos do Meio-Ambiente do Espírito Santo pedido de licença, mas ela já estava fazendo a extração sem qualquer licença. A fundamentação da autuação foi feita com base no art. 42 do Decreto 3.179, que é: “Executar pesquisa, lavra ou extração de resíduos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença ou desacordo com a obtida: Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por hectare ou fração”. “Foi aplicada a multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), acredito que por fração. Quanto ao pedido recursal de que fosse cancelado o Auto de Infração feito sob a alegação de que antes do Auto Fiscalizatório a autuada já havia encaminhado junto à Sielbra um pedido de licença e exploração da área. Entendo que não pode mesmo ser acolhido. Ocorre que o mero encaminhamento do pedido de licença de exploração não habilita a autuada a exercer a atividade extrativista. Tal não tem o condão de autorizar a prática da exploração requerida. Assim, a extração mineral, objeto da fiscalização, estava efetivamente sendo feita sem a devida licença. Desta feita, entende-se que o Auto de Infração ora impugnado foi lavrada em perfeita consonância com as disposições legais. Impertinente a matéria, pelo que eu opino pelo improvimento do recurso”. Alguma consideração? Ela apenas tinha o pedido de licença. O processo seguinte é referente à primeira distribuição, em 11 de junho de 2003, primeiro processo da Prefeitura Municipal de Niterói. “A Prefeitura Municipal de Niterói foi autuada em R$ 100.000,00 (cem mil reais), porque ela promoveu a construção em solo não edificável sem a autorização do órgão ambiental competente, que é o IBAMA”. No caso, ela construiu uma série de quiosques em áreas de restinga, área de preservação permanente, na praia de Itaquatiara – Niterói, no Rio de Janeiro. Ela alega, na verdade, que os quiosques não eram operados pela prefeitura; coloca que, na verdade, eram os quiosqueiros – é a palavra que a prefeitura usou: "quiosqueiros" – e que ela apenas organizou os quiosqueiros e que, na verdade, os quiosqueiros que fizeram o desmate. O entendimento do IBAMA foi de que, na verdade, pelo ato da prefeitura ter organizado, ter feito o projeto, ter separado os lotes dos quiosqueiros e ter praticamente indicado a eles, na praia, onde eles deveriam construir os seus quiosques, a prefeitura agiu, no caso, causando a própria lesão ao meio-ambiente com o desmatamento da área. O recurso dela foi intempestivo, ela apresentou fora do prazo. É uma outra constatação que nós fazemos. A autuação foi feita também com base no Decreto 3.179/99. E assim eu opinei pelo improvimento do recurso. Eu não sei se alguém tem alguma dúvida em relação aos quiosques. Ninguém quer saber se eles vendiam água de coco? O próximo processo é...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Da Trans Colorado?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

O da Trans Colorado foi feito um ofício solicitando a devolução do processo. Não ficou com o Instituto Planeta Verde. Eu estou também com o processo de Leonardo Salvador Paúra. Eu os apresento? Tem dois processos que não estão nessa lista, mas que estavam com vistas para a relatoria do Instituto Planeta Verde: um é do senhor Leonardo Salvador Paúra. Ele estava transportando sardinha com tamanho inferior ao mínimo, que é 17 cm. Foram apreendidos 4.380kg de sardinha. Foi aplicado o valor mínimo. Foi em Niterói – Rio de Janeiro. Ele alega aquela questão da Portaria também, que a Portaria não teria valor algum em relação a essa apreensão. Só que nós, analisando o Auto de Infração, o Auto de Infração foi feito com base na Lei dos Crimes Ambientais, no Decreto 3.179, e não com base na Portaria. A Portaria apenas fixou o tamanho mínimo do peixe. Essa foi a alegação. Então, eu opinei pelo improvimento do recurso. Alguma consideração? É a mesma situação dos primeiros. Um outro processo que estava com o Planeta Verde é um processo bastante complexo, não diz respeito a autuação, mas diz respeito a uma situação envolvendo superposição de unidade de conservação em terra indígena. É uma situação bastante complicada. É sobre a posição da unidade de conservação federal do Parque Nacional do Araguaia, pela terra indígena Ynhaueborrona, referente à ocupação dos bens públicos por indígenas. No caso, a sede do IBAMA foi invada pelos indígenas que tomaram a sede. O meu parecer foi fundamentado num parecer exarado pela Procuradoria-Geral do IBAMA, no sentido de estudos técnicos que devem ser feitos na área para que possam embasar qualquer tomada de decisão. E eu opinei nessa mesma linha da necessidade desses estudos para que se possa embasar de maneira mais clara e definitiva a solução para essa situação que envolve superposição de terra indígena e unidade de conservação. Então, como existem problemas em relação à demarcação, ao tamanho exato das áreas, à questão da utilização dos recursos naturais da área, então, foi feito todo um arrazoado a respeito disso, baseado na questão apresentada pela DIREC e pela Procuradoria do IBAMA. Eu acho que eu poderia ler só o final, que são os pontos que eu tracei, e acho que não teria problema: “Resumidamente eu comparo na fundação supra, e entendo que é acertada a conclusão da ilustre Procuradora - Federal, no sentido de que a posse tradicional das terras pelos índios não lhes atribui permissão legal para comercializar os bens naturais eventualmente explorados no PNA, devendo essa atividade ser fiscalizada em pedido”. Isso é porque, no caso, os índios foram diversas vezes flagrados com exploração de recursos naturais: exploração de madeira e diversos outros recursos naturais na área. O outro ponto que coloca é: “Também acertada a solução técnica sugerida pela Consultaria, nesse sentido seria de suma importância que a Procuradoria-Geral do IBAMA tivesse acesso aos anexos do relatório, em especial à minuta na portaria conjunta IBAMA/ FUNAI e Conselho Gestor”. A solução técnica é de uma análise e da elaboração de um plano de gestão sócio-ambiental para a área. Coloco também que é totalmente desaconselhável neste momento qualquer alteração legal nos diplomas que regem tanto o Parque Nacional como a terra indígena. Sem esses estudos é difícil nós definirmos exatamente o que é terra indígena, o que é unidade de conservação apenas nos termos de criação dessas áreas. Então, precisaria desses estudos. Eu concluo que um outro ponto que é colocado e solicitando um parecer é em relação à questão de uma possível ação possessória do IBAMA em relação aos índios pela tomada da área. Acontece que isso, eu entendi que está muito mal colocado nesse processo, e até me posiciono que não existem dados concretos nos Autos a me convencer e deva ser ajuizada a ação possessória a fim de reintegrar posse dos bens tomados pelos índios. “Tal situação deve ser analisada pelo contencioso com observância das peculiaridades deste caso concreto, em especial quanto às repercussões da Portaria do Ministério da Justiça 359/2001, e as reuniões amigáveis entre os envolvidos noticiados no relatório”. Foram feitas diversas reuniões entre IBAMA, FUNAI e indígenas, e eles querem buscar um acordo, e eu não acho que seria o momento agora de entrar com uma ação de reintegração de posse, até porque a própria situação da área, de ser uma terra indígena ou não, está em discussão. Então, foi mais ou menos nessa linha o meu parecer. Se alguém quiser fazer alguma consideração... É uma situação bastante polêmica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma pergunta: como é que essa matéria entra: como recomendação, como é que cai aqui?

André Rodolfo Lima – ISA

É a mesma pergunta que ia fazer, quer dizer, ela chegou à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque do ponto de vista legal o SNUC sugere a criação de grupos de trabalho para a solução. O CONAMA é o órgão superior do SNUC. Então, qualquer manifestação do CONAMA... Primeiro eu estou dizendo que eu concordo com as recomendações do Rodrigo. Apenas acho que nós teríamos que entender direito como chegou essa demanda porque a título do que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se pronuncia formalmente, porque nós podemos passar a ser consultados a partir de então sobre todas as sobreposições de terras indígenas em unidades de conservação, que não são poucas. Nós sabemos aí de dezenas. Então, eu só recomendaria que nós tivéssemos aí uma certa cautela em relação ao encaminhamento formal desse processo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O que eu queria dizer era o seguinte: essa matéria, coincidentemente ela foi passada em 2001?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu poderia fazer a leitura de todo o relatório, mas, diferente dos outros processos, não existe um ofício do encaminhamento do CONAMA, apenas um despacho encaminhando isso para...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Deixe-me dar uma informação aqui: essa matéria recentemente ela tramitou na Procuradoria-Geral. E já há nesse processo alguns estudos e uma proposta de criação de um GT para encontrar uma solução razoável que pudesse coincidir os interesses. O que nós achamos é que precisamos buscar as alternativas. Aliás, no Acre tem um juiz que está tentando conduzir uma negociação nessa linha, mas aí ele já vem com uma minuta de portaria – na verdade, foi lá para a Procuradoria – criando o grupo, o grupo só para esse caso específico do Parque Nacional do Araguaia. Mas eu estive verificando a legislação porque nós temos vindo sentindo com isso, e haveria aqui na nova na 9.985 – Lei do SNUC – uma previsão de criação de grupo de trabalho para a fixação de diretrizes e estratégias para essa questão indígena. Então, eu preferi sugerir à administração que criasse esse grupo em nível nacional de até já oferecer a minuta de portaria cumprindo aqui esse mandamento da Lei do SNUC. Eu penso que essa matéria, ela está razoavelmente encaminhada, e o relatório aqui do Planeta Verde, ele só vem a contribuir para o encaminhamento da solução.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Só até para responder um pouco melhor a solicitação do Doutor André Lima, eu gostaria de fazer a leitura então do relatório, rápido; do relatório que nós fizemos do arrazoado. “Processo 4.810. Interessado: a DIREC. Assunto: procedimentos jurídicos relacionados à sobreposição de unidades de conservação federal de proteção integral do Parque Nacional do Araguaia, pela terra indígena Ynhaueborrona e ocupação de bens públicos pelos indígenas. Solicitação de parecer do CONAMA. Um relatório: versa os presentes Autos sobre um conflito existente no Parque Nacional do Araguaia – PNA – sobreposto pela área indígena Ynhaueborrona ou do Araguaia – TIA. Em outras palavras trata-se de território que abrange simultaneamente reserva ambiental e terra indígena. O Parque Nacional do Araguaia foi Decreto 45.570/59, o qual foi alterado pelos Decretos 58.873/71 e 84.844/80, e visa a preservação e proteção do cerrado e da floresta amazônica, abrangendo os municípios de Pium, Lagoa da Confusão e Formoso do Araguaia, no sudoeste do Estado. O TIA – que é o território indígena – por sua vez foi reconhecido através da Portaria 359/2001, do Ministério da Justiça, localizando-se naqueles mesmos três municípios mencionados a cima, especificadamente no interior da parte centro e norte do Ilha do Bananal, formada pelo rio Araguaia e rio Javaé, sobreposta a parte do sul do PNA. Diante do insucesso histórico na separação legal das duas áreas protegidas e no diálogo dos órgãos públicos para com a comunidade indígena, a qual era repreendida quando buscava explorar os recursos naturais da região reuniram-se as comunidades Javaé Boto Velho, Jacarés Javaé do Pia e da Aldeia Macaúba para a retomada da área do Parque Nacional do Araguaia seqüestrando bens patrimoniais do IBAMA e expulsando os seus servidores. Isso ocorreu em outubro do 2000, após a publicação de estudos antropológicos sobre a terra indígena do Araguaia e antes da portaria da Portaria do Ministério da Justiça 359/2001. Com a publicação da portaria supracitada que determinou em seu art. 2º, que FUNAI apresente ao IBAMA um plano de gestão sócio-ambiental que visa a preservação de recursos naturais da terra indígena (...) declarada e respeito aos direitos indígenas dos grupos que nela habitam, a comunidade indígena passou a aceitar a possibilidade de retomar as negociações. A fim de fornecer subsídios à Diretoria de Ecossistemas – DIREC – do IBAMA contratou-se uma consultaria técnica que apresentou o seu relatório e concluiu pela necessidade de implementar-se uma solução definitiva para a questão. Tal solução possui duas faces: uma jurídica e outra técnica. A solução jurídica seria a desconstituição da unidade de conservação através da revisão do decreto de criação proposto por lei, em cumprimento ao art. 225, parágrafo 1º, inciso II da Constituição Federal. A solução técnica se daria através de uma gestão integrada e participativa compartilhada entre as diversas instituições e representações envolvidas que se dariam em primeiro momento...” A solução jurídica seria a desconstituição da unidade de conservação, por meio de lei. Acabaria-se com o Parque Nacional e ficaria apenas a terra indígena. “A solução técnica apontada, no caso, pela DIREC se daria através de uma gestão integrada e participativa compartilhada entre as diversas instituições e representações envolvidas, que se daria, em primeiro momento, com um plano emergencial em conjunto com o chefe do Parque Nacional do Araguaia e a FUNAI, com intervenção do Ministério Público Federal, esperando-se o apoio urgente da DIREC para a aplicação o plano em referência. Esse plano envolveria as comunidades indígenas no processo de fiscalização e proteção do ecossistema após a realização de um curso de capacitação de multiplicadores indígenas e educação ambiental e de preservação de incêndios oferecidos em conjunto pelo IBAMA e FUNAI. A DIREC/IBAMA está de acordo com as considerações técnicas tecidas no relatório, porém inconformada com os entendimentos jurídicos apontados no referido diagnóstico, por isso solicitou à Procuradoria-Geral do IBAMA orientação quanto aos procedimentos jurídicos que possam ser adotados. A Procuradoria-Geral do IBAMA, após analisar a questão, sugeriu que a fiscalização do IBAMA, em Tocantins, intensifique suas atividades a fim de obstar a comercialização dos produtos ilegalmente explorados, com a devida apreensão e autuação dos infratores quando couber, até que uma solução judicial política seja encontrada. E por sua vez levou a matéria ao conhecimento deste Conselho CONAMA, sendo atribuída a confecção do presente parecer à minha pessoa”. E aqui é feito todo o parecer com base nessa licitação. Existe um conflito, inclusive de entendimentos: tem gente que entende que realmente esse tipo de unidade de conservação tenha ser desconstituído, e elaborada uma minuta de um projeto de lei e encaminhada a proposta para o Congresso Nacional desconstituindo a unidade; tem gente que entende que não, que é compatível a unidade de conservação com terra indígena, mas que precisa ter uma gestão compartilhada. Então, é mais ou menos aí que mora todo o conflito. Eu acho que era só.

André Rodolfo Lima – ISA

Rodrigo, eu muito sinceramente acho que é complicado nós nos pronunciarmos em relação... Dentro do parecer aprovar na Câmara Técnica qualquer parecer que se antecipe em relação ao mérito dessa matéria, seja recomendando o Projeto de Lei, seja suscitando a hipótese de... Porque qualquer parecer aprovado por esta Câmara Jurídica cogitando a hipótese de uma determinada interpretação vai ser usado em qualquer instância, seja favorável à unidade de conservação, seja favorável ás terras indígenas. Eu acho que aí caberia uma análise muito mais... Eu acho que nós teríamos que ter mais cautela porque de fato não há só essas duas opiniões, há uma terceira que deriva da interpretação da própria Constituição, no sentido de que são nulos os atos tendentes à posse de terras indígenas, quer dizer, sequer lei seria necessário para... Então, não é que há só duas, há no mínimo três interpretações. O ISA, por exemplo, chegou a sugerir, no âmbito do SNUC, uma categoria de unidade de conservação que caminhava no sentido que o Rodrigo recomendou aqui, quer dizer, de se ter um plano de gestão sócio-ambiental que compatibilizasse ambos os usos, até porque a própria conservação ambiental, a conservação da biodiversidade e dos recursos ambientais necessários aos modos de reprodução, de ser e etc. dos povos indígenas é uma condição para a demarcação da terra indígena, ou seja, o que eu quero dizer é que eu preferiria não ter que pedir vistas, mas eu vou ter que pedir vistas porque eu acho que qualquer manifestação formal da Câmara Técnica, principalmente pela via em que o procedimento chegou à Câmara Técnica, quer dizer, o CONAMA não é um... Nós vamos nos manifestar a título consultivo a respeito da interpretação do art. 225 em cotejo com o 231? Se assim for eu recomendo que então, no âmbito da Câmara Técnica ou do Grupo de Trabalho criado ou recriado ou ressuscitado de sobreposição de terras e unidade de conservação, nós iniciemos uma discussão em que o aspecto jurídico venha a apoiar os debates, mas que seja também dada a ele condições de averiguar situações concretas que estão operando hoje, quer dizer, eu, de fato, me sinto numa situação muito complicada em emitir qualquer opinião hoje jurídica a respeito, porque se tivesse que fazê-lo, eu tenderia a dizer que nem lei é necessário para desconstituir unidade de conservação. E o próprio Presidente do IBAMA – eu não sei se o Doutor Sebastião reafirma isso – já se pronunciou várias vezes, em reuniões públicas, dizendo que a opinião do IBAMA é pela nulidade das unidades de conservação.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu tenho uma proposta de encaminhamento.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Quero só fazer um esclarecimento, Doutor André: eu entendo toda essa grande polêmica que existe, porque faz parte também da Câmara Técnica de Unidade de Conservação aqui do CONAMA, tanto que, na verdade, essas soluções apontadas são as soluções apontadas pela DIREC e pela Procuradoria, e não foram propostas deste relator. Então, foram apenas colocadas no arrazoado como soluções que foram apontadas. Nas conclusões finais, na fundamentação eu coloco o seguinte: que é um caso que precisa ser analisado com mais calma, com mais cautela, inclusive com a realização de mais estudos para que realmente se defina toda a situação. Agora um problema claro que se apresenta é que é uma área onde nós precisamos ter uma cautela muito grande porque a exploração dos recursos naturais da área está intensa, como apresenta os relatórios, os estudos. Então, estão acontecendo desmatamentos na área do entorno e na área propriamente dita do Parque pelos índios ou por outras pessoas e, ao mesmo tempo existe uma total ausência de Estado no que diz respeito tanto à FUNAI quanto ao IBAMA. O IBAMA também porque foi expulso da área. Então, existe um conflito hoje instalado também na área.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Mas veio em caráter recursal para o CONAMA? 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Não, não em caráter recursal. Veio apenas uma solicitação de parecer. E foi nesse sentido que caminhei. Entendo, inclusive, Doutor André, que se fosse prudente uma análise também por parte do ISA e que realmente fosse dado vistas ao Instituto Sócio-Ambiental para uma análise também mais aprofundada, uma vez que o ISA tem muitas informações sobre essas comunidades indígenas, das quais eu até, inclusive desconheço.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu tenho uma proposta de encaminhamento que segue na linha dos conselheiros que me antecederam, mas eu acho que não há necessidade de encaminhamento e pedido de vistas. Nós poderemos remeter o material ao IBAMA, sugerindo que o IBAMA encaminhe o processo via o GT. Constitua o grupo de trabalho e a FUNAI e o IBAMA e todos aqueles que puderam e quiserem participar vão encaminhar da melhor maneira possível. Eu acho é que nós temos é que fazer com que o processo ande. Dar uma ação eficaz a ele. E eu acho que no momento o que nós poderíamos fazer é isto: sugerir, diligenciar para o IBAMA que o IBAMA crie o grupo de trabalho e dirima a lide existente.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu concordo. Agora eu acho que a própria Câmara Técnica pode encaminhar ao Grupo de Trabalho, sem prejuízo de noticiar ao IBAMA que o está fazendo. O Grupo de Trabalho foi criado.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Existe um grupo de trabalho recente?

André Rodolfo Lima – ISA
Existe. Eu acho que pode ser encaminhado ao Grupo de Trabalho, inclusive para fornecer elementos para a discussão do Grupo Trabalho. Eu só queria perguntar ao Rodrigo... Quer dizer, sem prejuízo da pertinência das recomendações, eu tenho uma outra preocupação: nós estamos numa situação em relação às terras indígenas muito delicada, vide caso de Roraima, casos no Mato Grosso, casos no Mato Grosso do Sul, em que são levantadas demandas no sentido de elaboração de mais estudos para averiguar as demarcações já havidas, ou seja, essa recomendação é uma recomendação em sentido contrário ao que diz a legislação, porque existe uma legislação que fala de procedimento demarcatório, que abre prazo para manifestações, prevê, inclusive o contraditório, que é o Decreto 1.775, onde os órgãos ambientais, os órgãos federais, os órgãos estaduais, os órgãos municipais, os proprietários privados tiveram condições de se pronunciar a respeito e, portanto, do ponto de vista do devido processo legal, o processo demarcatório, ele foi devidamente cumprido. Se nós aqui fazemos recomendações no sentido de se fazer mais estudos para rever... Mas se eu não me engano tem alguma coisa que pode sugerir que nós estejamos recomendando a revisão de demarcação. Então, eu acho que o parecer, ele poderia se ater ao encaminhamento ao Grupo de Trabalho para que possa averiguar, apreciar o mérito, exarar seus pareceres, etc. Que deixemos a cargo da Câmara Técnica pertinente tomar a decisão que mais for adequada, e quando ela tomar essa decisão isso voltar aqui para a Câmara de Assuntos Jurídicos, e nós apreciamos a questão da juridicidade da matéria.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

É consenso? Então, nós vamos devolver a presidência dos trabalhos... Acabaram-se se as multas Doutor Sebastião, agora é Vossa Senhoria. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Na verdade isso aqui não era nem multa. Vai mandar para o GT que foi criado recentemente. Eu não sabia que tinha sido criado esse GT. Temos o 2.6. André, você vai apreciar? Essa questão de 2.6 é moção sobre a instalação do Conselho Estadual do Meio-Ambiente, você apreciou? Eu queria pedir uma permissão aqui. O Presidente do IBAMA, ele está me chamando com uma certa urgência lá com Nilvo. Quando o Presidente chama assim com urgência e o Nilvo junto, algum problema deve estar acontecendo. Eu queria então que esse assunto continuasse sendo conduzido pelo Romeu, que é o último ponto da pauta. E só lembrando que amanhã nós poderíamos retornar aqui às 9 h, com os dois itens, as duas moções: 2.3 e 2.5, que se trata da carcinicultura, e entraríamos, em seguida, na 020. Eu só queria pedir permissão para ir lá. O Romeu então cuida desse assunto.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará
Senhor André para relatar.

André Rodolfo Lima – ISA
Então, rapidamente, se trata de um encaminhamento de uma moção ao CONAMA, no sentido de recomendar. Eu vou olhar aqui exatamente se é esse o termo.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Só uma questão de ordem. Presidente, amanhã é às 9 h, porque está no ofício 9h30? O senhor falou 9 h.

Sebastião Azevedo – IBAMA

É isso.É que eu estou com um processo aqui. Vamos fazer um esforço para não voltar à tarde.

André Rodolfo Lima – ISA

Uma moção da qual, inclusive o Instituto Sócio-Ambiental também é signatário no sentido a ser encaminhado aos governos estaduais do Amazonas e Rio de Janeiro, propondo a criação e instalação do Conselho Estadual do Meio-Ambiente, vinculado ao órgão ambiental competente, com caráter consultivo, deliberativo e paritário. É uma moção encaminhada aos governadores do Amazonas e do Rio de Janeiro. Há no processo um Projeto de Lei ou uma lei estadual do Estado do Amazonas, de janeiro de 2003, dizendo que já foi criado o Conselho. Entretanto, eu não consegui ler aqui na Lei porque exatamente onde diz que está escrito “Conselho” não dá para ler. Mas, de qualquer sorte é uma informação prestada pelo próprio Secretário de Meio-Ambiente, e não haveria eu aqui de contestá-la. Entretanto, ele mesmo afirma que o Conselho não foi instalado, assim como... Eu fui atrás de informações lá no Rio de Janeiro e a informação que eu tive é de que há um conselho, mas esse conselho é um conselho formado só por órgãos do estado, que é o CECA – Conselho Estadual de Controle Ambiental – e que, portanto, também essa moção seria pertinente no sentido de fortalecer o SISNAMA dentro dos princípios constitucionais e princípios da própria Agenda 21 de transparência, participação, até porque todos os demais estados possuem hoje conselhos estaduais de meio-ambiente, mais ou menos participativos, mas todos eles participativos e deliberativos. Então, eu opino favoravelmente à moção. Eu apenas fiz algumas recomendações e sugestões de redação, que eu deveria trazer aqui para apresentar para vocês, mas eu esqueci o drive do disquete, eu não sei se alguém tem um CD, porque aqui dá para gravar CD, aí eu passo para aí ou então instalo o meu... São recomendações bem simples, talvez até lendo aqui vocês pudessem... Aqui tem alguns considerandos, e em termos de moções os considerandos são de se considerar. A moção – não sei se vocês a têm à mão – é bastante simples, ela tem dois considerandos, que são: primeiro: “Considerando a necessidade do fortalecimento do SISNAMA – Sistema Nacional de Meio-Ambiente...”. E o segundo considerando é: “Considerando que os estados têm um papel importante na formulação e deliberação da política nacional do meio-ambiente...” Eu estou recomendando a inclusão de um considerando que diz o seguinte: "Considerando os princípios da participação e transparência aplicáveis à gestão ambiental...” Que são suporte a esse processo de democratização dos conselhos, da chamada democracia participativa... Está aqui: “Considerando os princípios...” De qualquer forma é o considerando: “Considerando os princípios da participação e transparência aplicáveis à gestão ambiental...” E aí eu recomendo uma alteração que, na verdade, eu submeto aqui à apreciação. Eu achei que não caberia só aos governadores estaduais, mas também... Ao Procurador-Geral de Justiça, eu até estou na dúvida aqui, mas “aos presidentes das Assembléias Legislativas”. Talvez isso não se aplique no caso do Governo de Estado do Amazonas porque já tem uma lei criando esse conselho. Mas no caso do Governo do Rio de Janeiro em não se tendo uma lei criando o conselho. Este conselho deverá ser criado por lei. Então, talvez coubesse também não só ao Governo do Estado, mas aos presidentes das Assembléias Legislativas. Entretanto, eu mesmo coloco em dúvida porque, na verdade, criação de conselhos, salvo engano isso também é matéria de constituições estaduais, é de competência do Executivo.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Exclusiva do Executivo.

André Rodolfo Lima – ISA

É? Então, eu votaria contra o meu encaminhamento porque, na verdade, eu fiz essas recomendações aqui e depois eu fui consultar os estados, e aí eu vi que no Estado do Amazonas já se tinha uma lei e depois é que eu refleti sobre a tal competência legislativa originária do Executivo, mas eu recomendei que fosse a seguinte redação: "Aprovar moção a ser encaminhada aos governadores estaduais, do Amazonas e do Rio de Janeiro, propondo a criação e instalação do Conselho Estadual de Meio-Ambiente vinculado ao órgão ambiental competente paritário com caráter consultivo, normativo e deliberativo”. Essa é a recomendação que eu fiz, e submeto aqui aos colegas da Câmara Técnica.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará
Em discussão.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Eu considero, pelo tipo de federalismo que nós temos, totalmente inócua. Eu entendo perfeitamente a razão. É justificável você fortalecer o SISNAMA. E eu acho interessante os considerandos, a pesquisa feita, mas eu acho que a União não fala para o estado nesse particular. Aliás, eu acho que em nenhum. A Constituição é quem diz as competências, e todos têm suas autonomias política, financeira, administrativa, legislativa, e cada estado vai saber qual é a dor e a delícia de ter um conselho. Ele deve estar se privando de tudo quanto é recursos financeiros externos, porque ele não vai poder receber, e ele só vai ter esse conselho no dia em que o estado quiser e se sentir que está sendo lesado em não tê-lo. Então, nesse caso, nós não podemos e nem devemos, no meu entendimento, pelo tipo de federalismo que temos, a União dizer qualquer coisa do ponto de vista da organização do estado, ainda que o SISNAMA seja para todo a Nação. Esse é o meu parecer. Então, eu sou contra a moção.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu também entendo que há uma ingerência indevida na autonomia dos estados e ainda mais outra coisa: ele fala que tem que ser paritário. Paritário é participação igual de todas as entidades. Nem o CONAMA não é. O CONAMA, você tem uma participação muito maior do poder público do que das entidades privadas, e mesmo se eu for falar do setor produtivo, é mínima. Então, nós ainda colocarmos que tem que ser paritária, o CONAMA falar isso, e ele ainda não ter uma participação paritária real, eu acho que é você pedir que os outros façam uma coisa que você não fez. E eu acredito isto também: quem dá as competências é a Constituição. Uma moção dessas poderia soar, vamos dizer, além de politicamente incorreta, inoportuna como uma invasão de autonomia de competência estadual. Então, eu também sou em princípio... Não que eu... Como ela falou, eu acho que até a paritariedade é uma coisa que nós até buscamos no CONAMA, mas eu acho que não é o caminho a ser seguido, não que eu não concorde com os fundamentos, mas eu acho que não é o meio adequado. Só complementando a idéia: eu acho que qualquer recomendação a ser expressa, explícita ficaria chato. Talvez quem sabe fazer seminários, debates com esses estados, procurar saber o que está acontecendo, como é que o negócio funciona lá, mostrar o CONAMA; uma coisa muito mais light, democrática do que um documento impositivo desses.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de pode falar. Nós temos que analisar da seguinte... Eu gostaria de apontar da seguinte forma: nós estamos discutindo uma moção e não uma resolução. A moção, ela não obriga, ela não gera direitos, ela apenas é como se fosse uma recomendação, um apelo feito pelo Conselho, no caso, o CONAMA, a essas instituições, a esses governos para que participem mais ativamente do SISNAMA, desse sistema que é criado, disposto desde a Lei 6.938/81. Eu entendo pertinente essa moção. É inconcebível nós pensarmos em estados hoje da importância como os Estados do Amazonas e do Rio de Janeiro sem uma instância democrática de decisão na área ambiental. Eu acho que é salutar sim essa moção. Não vejo como a União entrando numa área de competência dos estados. Eu entendo que é apenas uma recomendação. Moção não é uma resolução. Nós poderíamos fazer uma moção de apelo, uma moção de repúdio. Existem várias formas de você redigir uma exposição da necessidade no caso aí da instalação desses conselhos. Eu entendo pertinente. O que talvez poderia se analisar com mais é em relação à redação, no caso como no Estado do Amazonas já existe o Conselho, para que ele seja devidamente instalado.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Onde é que está escrita a moção, o que é esse instrumento? Porque eu lembro que na outra reunião alguém leu e pareceu uma coisa muito forte, não é só uma recomendação.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará
Recomendação é outro instrumento.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Recomendação é uma coisa mais light; existe também. Mas parece que moção... Você tem isso no Regimento? Alguém tem o Regimento? Ela é um puxão de orelhas muito forte. Tem uma definição. Você tem?

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
No meu entendimento é apenas um apelo, é apenas uma manifestação da vontade do Conselho.

André Rodolfo Lima – ISA
A moção, ela terá o caráter que o conselho que a aprova a dá. Ela pode ser, como bem colocou o Rodrigo, uma moção de repúdio, uma moção de apoio. Ela não pode ser uma moção de apoio a uma iniciativa do Governo do Ceará que criou o seu conselho participativo, etc? Ela assim o é também, e nem por isso ela está exercendo uma ingerência ou contrariando o Princípio Federativo, na medida em que o SISNAMA é um sistema, portanto, os órgãos podem, se não devem se comunicar cooperativamente. Uma moção vai no sentido de fortalecimento do SISNAMA e até favorecendo, na verdade, sustentando o Princípio Federativo e dizendo que os órgãos todos hoje possuem conselhos estaduais de meio-ambiente. A pergunta é: por que que os Estados do Amazonas e do Rio de Janeiro não têm?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Têm. Não têm nos moldes do CONAMA. Eu acho que é isso.

André Rodolfo Lima – ISA
Permita-me só concluir, Presidente. Eu acho que a moção, em hipótese alguma, ela fere suscetibilidades ou ela é politicamente incorreta. Eu acho que o CONAMA tem esse papel como órgão máximo superior de zelar pelo fortalecimento do sistema. E zelar pelo fortalecimento do sistema significa zelar pela transparência, zelar pela participação, que é um dos princípios máximos em matéria ambiental, porque estamos decidindo sobre bens de uso comum do povo, sobre direitos difusos, portanto, a participação é um princípio essencial, seria inaceitável um sistema que não houvesse participação. Então, o CONAMA apenas está fortalecendo o SISNAMA. E uma recomendação: não tem nenhuma palavra aqui, salvo melhor juízo, que possa ferir ou...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu só acho inócua. Só isso.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará
Eu não gostaria de entrar no debate porque nós estamos no adiantado da hora. Nós tivemos quatro manifestações: duas a favor e duas contra. Eu acho que em relação ao mérito, todos nós concordamos. Nós somos uma câmara de assuntos jurídicos, nós temos que ver a forma e a legalidade da questão, e se aprovarmos aí deliberarmos sobre a redação. Então, como nós temos quatro manifestações, eu queria saber a manifestação da nossa colega da ANAMMA.

Norma Suely R. Côgo – ANAMMA NACIONAL
Eu voto com a companheira Maria. Eu acho que fere o Princípio Federativo, sim.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará
Eu, como presidente, não posso me manifestar. São três votos contra e dois a favor. Ou alguém quer mudar o seu voto?

André Rodolfo Lima – ISA
Eu queria então apenas entender: os três votos contrários à moção que recomenda o fortalecimento do SISNAMA, a transparência e a participação na gestão ambiental nos órgãos estaduais é entendida por esses três votos contrários como impertinente porque fere o Princípio Federativo? Eu queria entender isso e gostaria que registrassem. Eu queria que cada membro que está votando contrário a esta moção, que eu julgo de extrema relevância para o Sistema Nacional de Meio-Ambiente, que os senhores então dissessem claramente que são contra porque fere o Pacto Federativo.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Isso, porque primeiro: eu acho que não é de extrema relevância porque, como a Maria colocou, ela é inócua. Segundo: eu entendo que nem na Lei da Política Nacional do Meio-Ambiente, ela não colocou nenhuma dessas exigências para o Conselho, nem para o Conselho Federal, nem para o CONAMA, porque se você olhar aqui, ela diz o seguinte: “Órgão consultivo...”

André Rodolfo Lima – ISA
Christina, desculpe, se fosse por lei, nós não faríamos uma moção, nós proporíamos uma Ação Civil Pública.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Exatamente. Você perguntou a minha opinião e eu estou lhe dando, André. A minha opinião é a seguinte: a Constituição não obriga os estados a terem isso nessa forma, a lei não obriga. Qual a autoridade que o CONAMA tem de entrar na autonomia federativa do estados e dizer...

André Rodolfo Lima – ISA
Não estamos obrigando.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acho extremamente politicamente incorreta.

André Rodolfo Lima – ISA

Não estamos obrigando em hipótese alguma. Christina, se eu estivesse aqui discutindo uma resolução que determinasse que o Estado do Amazonas criasse o seu conselho estadual de meio-ambiente, eu concordaria com você em absoluto. 

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu já entendi o seu ponto de vista, agora entenda o meu: isso aqui não é legal e não é politicamente correto e não é um instrumento que tenha qualquer eficácia prática. Sabe o que isso aqui é? É você virar para os governos desses dois estados e criar um conflito político com o CONAMA. O que eu coloquei foi exatamente o contrário: se achar que isso é interessante discutir, faz-se fóruns de discussões.

André Rodolfo Lima – ISA
Então, eu nunca mais vou aprovar nenhuma moção no CONAMA.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acho que essas moções são extremamente complicadas mesmo.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
E inoportunas.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Por que o que acontece? Você, simplesmente como CONAMA, vai virar para os governadores desses estados e falar: “Vocês precisam fazer uma coisa que não está na lei, não está na Constituição. Muito obrigado.” Isso eu também faço. Essa é minha fundamentação, se você quiser colocar...

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
Eu acho que é uma medida profundamente antipática.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Se fosse exatamente o contrário, se fosse como você colocou, se tivesse legalmente exigido, se nós pudéssemos fazer uma resolução ou alguma coisa que fosse efetivamente levar isso, eu poderia até pensar em votar a favor, mas é uma medida antipática e que não tem resultado prático.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia
André, nós vivemos num federalismo de cooperação. Não é mais como era antes, de a União falar para o estado e para o município e o estado falava para o município, não é mais assim. O tipo de federalismo que nós temos é que nos autoriza a não encaminhar um tipo de moção. Eu me sinto como se eu dissesse assim: “Você vai ter que se vestir de azul". Porque ele tem autonomia administrativa e ele sabe, como eu disse, a vantagem e a desvantagem de se ter um conselho. Por que ele não tem? Porque do ponto de vista administrativo ele não quer ter. E não me adianta dizer e nem você e nem aqui que ele deve ter ou não deve ter. Então, é inócua e inoportuna, exclusive.

André Rodolfo Lima – ISA
Recomendação: ninguém disse que tem que ter.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Outra coisa que eu acho importante destacar é que o SISNAMA e em todos os discursos da Ministra disse: “Vamos valorizar de baixo para cima” e de repente você vem com essas moções de cima para baixo para os estados, eu acho extremamente contrário até à política do MMA.

André Rodolfo Lima – ISA
A discussão acabou, mas eu só queria dizer o seguinte: este CONAMA, a despeito da posição multijurídica colocada aqui, aprovou que os municípios, para entrarem no Sistema, têm que ter conselhos municipais deliberativos e participativos.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É um absurdo! Erradíssimo!

André Rodolfo Lima – ISA

Este CONAMA, tendo passado por esta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Portanto, este precedente simplesmente põe ao chão os argumentos que foram aqui colocados.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

A prática vai dizer que isso não vai acontecer.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas você falou: “Foi resolução”. E isso aqui é moção. Não adianta nada.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Não vamos entrar em discussão. Nós temos amanhã, às 9 h da manhã, uma grande pauta e uma grande resolução importante que é a 020, para tratar. Então, desejo a todos uma boa tarde. Um abraço.

André Rodolfo Lima – ISA
Lamentável, com todo respeito.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

É inócua mesmo. É desconhecer o Princípio Federativo em que vivemos.
Dia 17.03.2004

(manhã)

Sebastião Azevedo – IBAMA

A Câmara Técnica de Controle Ambiental, na pessoa do Dr. Nilvo, que é o Diretor do Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA. Nós havíamos definido que hoje nós teríamos dois assuntos de pauta. Dois deles, nós já transferimos da reunião de ontem para hoje, que seria as moções, as duas moções dos itens 2.3 e 2.5, relativamente, a questão da carcinicultura no Estado do Ceará, tanto a questão relativa a alteração da Resolução COEMA n° 2, como com relação à necessidade de audiência pública no Município de Acaraú. Esta matéria ela tinha sido submetida desde da reunião anterior à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nós entendemos que deveríamos distribuir a algum membro para relatar. Coube ao Planeta Verde, enfim, fazer, relatar essa matéria. Até o presente momento o Herman é que vai fazer esse relato e considerando que nós temos matéria da maior importância, gostaríamos que fosse esgotado, hoje, se possível que é a questão da Resolução CONAMA 20 alteração. Eu queria acordar com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e os seus membros, no sentido de que nós retirássemos essa matéria de pauta, ou seja, as duas moções. Que se pudesse, então, apreciar na próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Ficaríamos, hoje, por conta exclusiva da apreciação da revisão da Resolução n° 20. Aproveitando aqui a presença da Câmara Técnica de Controle Ambiental. As duas moções nós retiramos de pauta. Então, dando início a matéria de hoje que é a Proposta de Resolução n° 20, queria esclarecer que trata-se do Processo 2000 002378-2002-43, que cuida da revisão da Resolução 020/86 que estabelece classificação das águas doces, salobras e salinas no território nacional. O interessado por essa proposta é a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, a procedência da 4ª Câmara de Controle Ambiental, o Coordenador do GT, essa Câmara Ambiental é coordenada pelo Dr. Nilvo, que está aqui presente com todos os seus membros, o Coordenador do GT é o Dr. Roberto Monteiro que é o Conselheiro honorário do CONAMA. Essa proposta pelo que vê já foi aprovada na 4ª Reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental, realizado em 14 de outubro de 2003. Submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, foi feito o pedido de vista pelo Instituto Socioambiental, o ISA que devolveu no dia 14.01.2004. Também a representação da Bahia na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresentou algumas considerações que convém que apreciemos aqui nesta reunião. Entendo que deveríamos iniciar esses trabalhos com a apresentação feita pela representação do ISA e em seguida ouviríamos o parecer, também da representação do Estado da Bahia. Antes de ouvir as duas representações, eu consulto o Sr. Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental se tem alguma consideração preliminar a fazer sobre este tema. Tem alguma consideração?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sebastião, só destacar os membros porque nós, também, estamos começando nossa reunião junto com a de vocês. Nós temos essa agenda comum agora da CONAMA 20, mas temos outros pontos da nossa pauta específica da Câmara Técnica de Controle, que vamos passar a tratar após a definição desse tema. Então, parece que os encaminhamentos são as apresentações dos pedidos de vista, depois abrimos para uma discussão entre as duas Câmaras Técnicas. É isso?

Sebastião Azevedo – IBAMA

É isso. Iniciaria, então, com o Senhor representante do ISA, o Dr. André.

André Rodolfo Lima – ISA

Bom dia! Eu acabei de chegar, na verdade estou me instalando Então eu queria passar para a Dra. Gravina começar e eu falo em seguida.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Bom dia a todos. Eu fiz algumas observações, mas no sentido de uma revisão mais profunda, mas eu sei que isso não é possível agora, acho até que todo mundo gostaria de discutir isso no futuro. Mas considerando o texto que nos foi apresentado e, também, entendo que foi um esforço imenso de todos, para conseguir chegar onde chegou e pelo tempo, pela participação de todos os segmentos. Então, eu faço apenas umas observações de texto mesmo, de redação; coisa muito simples e algumas delas, das observações que eu apresentei, eu até retiro. Primeiro: Resolução grafado sempre com letra maiúscula, quando se referir à CONAMA, uniformização da redação de algumas alíneas, como por exemplo, o art. 4°, tudo tem assim, “Corante sintético, dois pontos, cor verdadeira, dois pontos” e quando chega a algumas alíneas tem verdadeiros textos, redação, assim parecendo frases. Então, só para ajustes da redação. Então, eu aponto aqui quais são os artigos, a alínea “m” do art. 4°, a alínea “a” do art. 5° “d” e “m” do art. 6° e aí vai; tem um rol aqui que eu não sei. Acho que fica registrado, acho que todos tem essas observações. No caso do item 3, mudança da redação no § 3° do art. 12, é apenas incluir o que está em vermelho que diz o seguinte: “Qualidade dos ambientes aquáticos poderá ser avaliado por indicadores biológicos, quando apropriado” aí o acréscimo seria: “identificados a partir de estudos específicos” e o resto continua igual. A quinta observação eu retiro. O sexto ponto é uma redação que integra melhor os parágrafos. Então, ficaria no § 7°, eu proponho essa integração dos diversos parágrafos que contenham a seguinte forma: “os corpos de água enquadrados na legislação anterior na data da publicação dessa resolução, serão objetos de análises a ser realizada pelo Comitê de bacias ou órgãos competentes, a fim de a elas se adaptarem, permanecendo na mesma classe do enquadramento”. E oitavo, “enquanto não forem feitos os enquadramentos as ações de gestão, tais como, outorga de recursos hídricos e o licenciamento ambiental deverão considerar a classe correspondente e a usos preponderantes existentes no corpo d’água”. Aqui dá uma melhor redação a diversos outros parágrafos. O 7° eu retiro e o 9° é indiferente ficar como está ou dizer como estou colocando aqui. Porque tem três artigos que tratam da mesma coisa, falando de infrações, infratores, fiscalização; mas isso também não ajuda, apenas daria uma melhor redação. Então, também é indiferente ficar como está ou fazer as alterações que eu estou propondo. Só isso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado Dra. Ogata. Eu pediria a Dra. Cristina se pudesse encontrar um espaço na mesa. Muito obrigado. Dr. André já podemos?

André Rodolfo Lima – ISA

Não seria o caso de discutir as propostas da Dra. Gravina, depois fazer as minhas?.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu preferia que nós apresentássemos logo toda..., até porque o pedido de vista da ISA. Na verdade, a Dra. Ogata deu uma contribuição adicional.

André Rodolfo Lima – ISA

Bom. O Instituto pediu vistas na última reunião da Câmara de Assuntos Jurídicos pela nossa Representante Suplente, a Dra. Geovana Cartaxo, da Rede Mata Atlântica e nós realizamos uma reunião que foi bastante interessante em janeiro, onde pudemos esclarecer, aliás, não foi em janeiro, foi dezembro; enfim, onde pudemos esclarecer uma série de questões sobre a Resolução e oferecemos o parecer no começo de janeiro, portanto, a reunião foi em dezembro. Queria registrar e parabenizar a atuação do Dr. Roberto que tem tentado, inclusive, em conversas individuais, esclarecer dúvidas que vão surgindo a cada passo que a  Resolução avança. Eu queria, então, apontar os tópicos que foram levantados no parecer, muito embora, alguns destes pontos tenham sido parcialmente esclarecidos, o que não significa, necessariamente, que haja uma solução para as questões que foram levantadas. Eu acho que nós vamos ter a oportunidade aqui de compartilhar essas dúvidas com todos que estão aqui presentes. A primeira consideração foi referente ao art. 12, ao § 2°que trata da.... “Considerando as limitações de ordem técnica para quantificação dos níveis dessas substâncias, os laboratórios e o organismos competentes deverão estruturar-se para atenderem”, aliás, aí tem que corrigir, para “atender as condições propostas”. Nos casos onde a metodologia analítica disponível, forem insuficientes para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os sedimentos ou bacia aquática, poderão ser investigados quanto à presença eventual dessas substâncias”. A nossa consideração que é, evidentemente, de ordem jurídica, é no sentido de que se esta investigação é viável e necessária, o Poder Público ele não poderá, ele deverá, já adianto, inclusive, a consideração do Dr. Roberto, no sentido de que muitas vezes é impossível, em função da deficiência técnica, se não da maioria, mas de grande parte dos órgãos que trabalham com esse tema. Mas de qualquer forma eu deixo essa sugestão, no sentido de que, quando possível, o Poder Público deverá, ainda que isso possa ser, um tanto quanto subjetivo do ponto de vista jurídico, o Órgão Público deverá justificar quando não puder usar essa tecnologia. Nós estamos falando de água, bem público, bem essencial à sadia qualidade de vida. Então, todos os esforços devem ser canalizados nesse sentido. Então, essa é uma primeira questão. O segundo ponto, que me pareceu ser de todos esses aqui, o mais polêmico, diz respeito ao art. 20, § 8° que trata da transição do enquadramento, ou seja, existe uma regra estabelecida pela Legislação e um princípio formulado pela Resolução que está no § 1° do art. 20, que diz, “que o enquadramento do corpo hídrico será definido pelos usos preponderantes mais restritivos da água, atuais ou pretendidos”, está é a regra para o enquadramento, o princípio para o enquadramento que, inclusive, está de acordo com o art. 9° da Lei de Recursos Hídricos. Entretanto, para a transição ou para, digamos, a fase anterior ao enquadramento, ou seja, o período de transição desta regra para o enquadramento, o que se sugeriu na proposta original é, que enquanto não forem feitos os enquadramentos, as ações de gestão tais como, outorga de recursos e licenciamento ambiental deverão considerar a classe correspondentes aos usos preponderantes existentes no corpo d’água. A idéia que pode dar, eu perguntei ao Dr. Roberto, não sei se alguém, também, pode me esclarecer essa dúvida. Mas não existe uma definição clara do que seja usos preponderantes e aí no direito, esse é um ponto de bastante discussão no Direito, quer dizer, quando nós usamos conceitos indeterminados nós abrimos a oportunidade, para que eu chamo aqui no CONAMA de hermenêutica elastecida, um puxa de cá, outro puxa de lá e todas essas interpretações cabem naquele conceito, por ser ele indeterminado. Então, eu havia sugerido no meu parecer que mantivéssemos a expressão: “usos preponderantes mais exigentes ou mais”, na verdade o meu parecer está mais exigentes e a proposta que consta no § 1° é mais “restritivos”. Porque pode dar ensejo a interpretações do tipo: “os usos preponderantes na bacia é o uso agrícola, 70% (setenta por cento) da água numa dada bacia é usada na agricultura”, portanto, o uso preponderante é agricultura. Aí se diz: “são usos”. Então é agricultura e pecuária, os usos preponderantes na bacia hidrográfica. E, de repente, a jusante que você tem uma comunidade indígena que tem apenas quinhentos ou mil habitantes, que bebem pouca água e que, inclusive, pode ser considerado pela Legislação de Recursos Hídricos como usos insignificantes e, portanto, não são usos preponderantes e, portanto, não serão considerados na transição de enquadramento. Então, essa é a minha preocupação em relação a esse dispositivo. Como fica na transição nessas hipóteses em que há usos insignificantes, mas que na visão da própria Legislação de Recursos Hídricos são usos prioritários, que é o caso da dessedentação. A terceira preocupação minha, é sobre o art. 25, que, também, é uma regra, digamos, de transição para os casos em que haja empreendimentos em operação ou sob avaliação ambiental, após ou durante a aprovação dessa resolução. O que fazer no caso de um empreendimento que requereu licença prévia, licença de instalação, licença de operação, ou que vai sofrer um processo de licenciamento corretivo. Ele tem que se adequar a essa lei da noite para o dia, haverá um processo de transição. Qual o período disso e etc. A minha preocupação foi que a redação que está colocada, ou fórmula proposta pode sugerir a interpretação equivocada de que licença ambiental gera direitos adquiridos ou, até, que solicitação de licença ambiental e geraria direitos adquiridos, quando na verdade não gera. Portanto, a minha sugestão era de que discutíssemos melhor esse artigo, no sentido de vislumbrar a possibilidade de uma regra de transição sem consolidar uma tese no CONAMA de que há direitos adquiridos quando se solicita licenciamento ambiental. Existe um problema aí, foi levantado pelo próprio Roberto, quer dizer, no caso de empresas ou empreendimentos que já tenham licença de instalação, que já tenham se instalado e não tenham ainda obtido licença de operação e que, portanto, tem todo o seu parque já desenhado, projetado e instalado para receber, ou para emitir uma determinada carga, ou para tratar dentro de determinados parâmetros e, de repente, da noite para o dia teríamos uma nova norma e, portanto, haveria de se impor toda uma reformulação no parque industrial. Eu reconheço que essa é uma dificuldade, entretanto, acho que, por isso eu submeto, acho pertinente a reunião conjunta com a Câmara Técnica, a idéia de que 5 anos, para essa reformulação quando se trata de um bem vital, para a qualidade de vida e mais, este empreendedor que estará emitindo durante estes 5 anos acima do que a nova legislação permite, está na verdade, se utilizando do potencial de um outro empreendedor que poderia se instalar na mesma bacia, poderia também, quer dizer, no balanço geral, na equação geral da meta de qualidade de vida que se quer atingir numa bacia hidrográfica. Este camarada que vai poder poluir durante 5 anos, segundo a regra da lei anterior, está se utilizando, ou está emitindo uma carga que poderia ser dividida entre outros novos empreendimentos na bacia. Então, eu acho que nós teríamos que discutir uma fórmula para resolver esse ponto. Item 4 do parecer. Essa é uma tendência agora da legislação, quer dizer, nós temos um dispositivo na Lei de Infrações e Crimes contra o Meio Ambiente, que trata do não cumprimento de obrigações de relevante interesse ambiental e, portanto, temos sugerido no âmbito do CONAMA a qualificação de determinadas obrigações legais, a qualificação dessas obrigações, como obrigações de relevante interesse ambiental como é, na nossa opinião essa obrigação prevista no § 5° do art.12. Quando se delega a uma instituição privada a avaliação e o monitoramento das emissões de efluentes, quer dizer, não se trata, poderíamos dizer que tratar-se-ia de uma função do Estado que é delegado a um terceiro, porque o Estado não dá conta do recado. É compreensível isto, mas ao fazermos isso também participamos de uma responsabilidade, que não é apenas uma responsabilidade técnica, é uma responsabilidade, também, penal, uma responsabilidade criminal em função da fidelidade, da veracidade do laudo. Essa é a minha preocupação no ponto 4. E no item 5, na verdade uma consideração de caráter mais geral, eu acho que seria interessante aqui nessa reunião, que esclarecêssemos um pouco como é que se dá essa relação entre o enquadramento e as normas ambientais de enquadramento e o processo, quer dizer, o mérito com o processo. Eu acho que uma explicação rápida a esse respeito, só para ficar claro como é que se dá esse processo de enquadramento que é, na verdade, o assunto que nós estamos aqui regulamentando. Não estamos regulamentado o processo, estamos regulamentando os padrões que serão usados no processo, mas seria interessante, nós visualizarmos a relação desta Resolução, com a Resolução 12 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o que não é difícil de fazer, na medida que o próprio Roberto também participou da formulação da Resolução 12, ele pode esclarecer isso com muita precisão. Então, eram essas as nossas considerações e agradeço a oportunidade e a atenção, principalmente do Roberto em relação a essas preocupações.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria agradecer ao Dr. André e tentar estabelecer uma metodologia para esta discussão. Evidentemente, que nesse primeiro momento, nós vamos nos ater mais à questão de méritos, até porque na questão de legislação técnica e forma, muito há o que se fazer ao longo do dia, no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O que nós desejamos nesse momento, é saber do ponto de vista das sugestões feita pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos dos dois relatos, se há concordância por parte da Câmara Técnica de controle Ambiental. Uma questão que eu queria colocar, também, é que a posição final sobre esta questão, eu acho que assim vão concordar os membros da Câmara Técnica, seria da própria Câmara Técnica de Controle Ambiental que foi quem fez a proposta. Podendo a Câmara Técnica recorrer ao Coordenador do GT e a outros membros, e a outros colaboradores aqui presente e assessores. Para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é importante que a posição final seja da Câmara Técnica de Controle Ambiental. Eu queria, então, ouvir o Nilvo sobre essas questões colocadas e os demais membros. Muito obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, em primeiro lugar, prezados colegas das duas Câmaras Técnicas. O importante é destacar esse esforço peculiar de tratar as questões jurídicas de mérito técnico conjuntamente, de forma que uma questão não ignore a outra. Esse esforço conjunto que é uma experiência interessante, não é Dr. Sebastião. Então, o primeiro destaque que eu gostaria de fazer é esse, a importância do esforço conjunto das duas Câmaras Técnicas, tratando das questões jurídicas e de mérito técnico da Resolução ao mesmo tempo, que não é uma Resolução desimportante, muito pelo contrário, é uma Resolução que trata de termos fundamentais para o país. Sobre o encaminhamento, de fato, há uma linha tênue que é um pouco difícil definir até onde vai o jurídico, até onde vai, simplesmente, o mérito da Resolução. Mas eu acho que os temas são temas simples, não são temas tão complexos, para que nós possamos esclarecer. Eu sugeriria, como um encaminhamento, concordando Dr. Sebastião com a sua proposta, que a Câmara Técnica comente essas dúvidas e essas observações e depois nós façamos uma abertura para manifestações. As duas Câmaras Técnicas, Ok? Tenho a concordância dos meus colegas?

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Com a sua licença Sr. Presidente, mas eu gostaria de fazer chegar à mesa para juntada ao processo, até por um dever de ofício de minha parte. Enquanto participantes da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, a solicitação apresentada pelo Sr. João Carlos Simanke, Presidente da Câmara Técnica, sugerindo a inclusão de uma expressão em uma das definições, de forma a que fique bem caracterizado que as águas subterrâneas não seriam corpos receptores de lançamentos efluentes diretos. Então, está justificada no seu ofício, foi apresentado há tempos e, infelizmente, não foi feita a juntada no processo, mas é tão somente, onde está na definição de corpo receptor, como os corpos hídricos que recebem lançamentos de efluentes, acrescentar a palavra, “superficial”, de forma que fique caracterizada, que corpo receptor, são corpos hídricos superficiais, não se incluindo o lançamento direto nas áreas subterrâneas. Faço chegar às suas mãos, Sr Presidente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

O Dr. Roberto fez, apenas, juntada de uma documentação. Não houve, então, uma apreciação quanto a questão concreta trazida pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

A sugestão que eu faço, é que ela seja considerada no conjunto desses destaques apresentados pelos pareceres jurídicos, e que agora colocaria à disposição de ambas as Câmaras Técnicas para prestar os esclarecimentos específicos em cima de cada uma das proposições apresentadas pela Dra. Gravina e pelo Dr. André. Se o Sr. me conceder a palavra eu já poderia começar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu preciso fazer a consulta. Eu acho que os senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos entenderam a proposta. Se há possibilidade de aprovar o texto em bloco, realizando-se os seus destaques e sejam estes os apresentados pelo representante do Estado da Bahia, ou outros que os membros da Câmara Técnica, eventualmente, considere pertinentes, para que em seguida nós pudéssemos tratar dos destaques, isoladamente.

Romeu A. Arruda coelho – Governo do Ceará 

Eu concordo com a proposta do Coordenador do GT. Até porque nós estamos olhando agora a pouco esse processo. O IBAMA deu entrada no dia 13.12.2000, no CONAMA, foi extremamente discutida, é de extrema relevância para o país. A Câmara Técnica de Controle Ambiental a quem cabe a parte técnica, encaminhou para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e com o próprio parecer do ISA de pedido de vistas apenas com 5 pontos, em querer chamar a atenção, ele mesmo avaliza com que nós aprovemos de pronto em bloco e passe a comentar os destaques. Eu acho que nós temos que entrar no mérito mais dinâmico.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos abre aqui a palavra com a Dra. Silva Cappelli.

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

Bom dia a todos. Nós temos, pelo Ministério Público algumas preocupações que antecedem ao mérito da Resolução e a nossa principal preocupação diz respeito a uma novidade da proposta, que em vários de seus dispositivos utiliza a expressão, “alcance de metas”. Essa seria a nossa preocupação central porque nós entendemos que há um retrocesso com relação à Legislação anterior com um reflexo fulminante, especialmente no que concerne a Legislação dos Crimes Ambientais. Na medida em que hoje, a Lei dos Crimes Ambientais prevê no seu art. 54, um crime de poluição hídrica, pelo não atingimento de padrões e pelo perigo à saúde humana e animal e flora. Na medida em que se prevê o atingimento de metas, a Resolução CONAMA descriminalizaria, no nosso entender, na nossa interpretação. Então, a nossa primeira consideração seria no sentido de retirar a expressão metas, ela aparece três ou quatro vezes, em alguns dispositivos isolados na Resolução. Uma outra preocupação que nós temos é uma dificuldade de se comparar o texto da Resolução 20, porque ela não consta na proposta exposta no Power Point. Então, nós temos uma dificuldade de comparar o texto anterior porque ela aparece como omissis aqui. Então, nós não temos como comparar, por exemplo, se um padrão aumentou ou foi reduzido, porque não há um quadro comparativo entre a Resolução 20 e a proposta. Então, isso seria bastante preocupante, também, para o alcance dos presentes com relação a isso. E a última questão é que nós não encontramos, nós da área do Direito, nos preocupamos muito com isso, com uma fundamentação técnica para a alteração de parâmetros, seja para flexibilizá-los, seja para agravá-los. E como a questão da qualidade das águas reflete na Saúde Pública, nós entendemos que há uma proibição de retrocesso constitucional nesse sentido seria uma causa pétrea, ou seja, não se pode flexibilizar padrão de qualidade da água, de corpo receptor, quando esta flexibilização pode resultar num gravame à Saúde Pública. Hoje o Direito Ambiental é considerado pela doutrina toda, como um direito fundamental e qualquer padrão que seja flexibilizado, especialmente, no que concerne a água, pode ser considerado como um retrocesso, que atinge um direito fundamental e que, portanto, seria uma cláusula pétrea da Constituição Federal. Essas seriam as grandes linhas das nossas preocupações, que antecedem ao mérito da própria Resolução.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Essas questões, são questões de fundo. De fato, antecede (...) de aspectos de mérito técnico mesmo, no sentido mais restrito, a questão constitucional legal e de técnica legislativa. Eu acho que são fundamentais para que nós possamos iniciar essa discussão. Quanto ao alcance de metas, eu acho que seria objeto de explicitação pela Câmara Técnica de Controle Ambiental e, também, com relação a documentação técnica. Agora quanto ao quadro comparativo do texto, eu lembro que nós incumbimos, na última reunião, à Diretoria do CONAMA que nos apresentasse um quadro comparativo. Assim como havia, também, uma deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que nos oferecesse algumas consultas a membros do Poder Judiciário, a membros do Ministério Público Federal. Isso houve uma deliberação aqui, evidentemente, que isso vai servir para instrução final do processo. Chegamos, então, Eleonora a elaborar esse quadro comparativo? Vamos, então ver o quadro comparativo e na seqüência, nós gostaríamos que a Câmara Técnica de Controle Ambiental pudesse se manifestar sobre essa abordagem, de caráter fundamental colocada aqui pelo Ministério Público. Nilvo, você quer se pronunciar sobre isso, ou passo direto para o.... ?

 Roberto Alves Monteiro – CONAMA

O Senhor prefere que eu comece a falar em cima dos pareceres ou já sobre  a colocação do Ministério Público, que é uma questão de fundo mais ampla. Pois bem, o primeiro ponto é: metas e metas progressivas e aí nós temos....

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma questão de ordem. Esses pontos que são considerados fundamentais, Alcance de Metas e Fundamentação Técnica para Operação dos Parâmetros, depois nós voltaremos à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para consultar se aprova, ou não em bloco, o texto para depois examinar os destaques.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Então, é isso que eu estou, exatamente, tentando colocar. Desde da original, desde da própria Resolução CONAMA 20, que a filosofia da sua formulação era e são as metas de enquadramentos, os objetivos de qualidade, as metas de qualidade a serem alcançadas e mantidas. Tivemos, inclusive, na própria 20, em 1986, a preocupação de definir o que seria o enquadramento e lá está explicitada,  literalmente, a palavra Metas a serem alcançadas e/ou mantidas em um corpo d’água no sentido de atender as necessidades da comunidade. Então, já na própria 20. Então, nós não inovamos na sua revisão, com relação à definição de metas. Então, somente deixamos mais claro, que as metas são metas finais ou poderão compreender metas intermediárias, também. Porque no mundo real não se constrói uma planta de tratamentos de efluentes que venha a se ajustar a uma legislação em um mês, em dois meses, que saem em um ano. Então, há de se atender a metas progressivas que vão atingir num horizonte de tempo razoável, o objetivo que se pretende. Quadro comparativo, desde a nossa primeira versão de trabalho, nós tivemos, cerca de mais de dez versões de trabalho, desde a primeira versão, constava e consta na internet todas essas versões, comparativamente o que era do original e o que não era do original, sendo que, especificamente, uma versão anterior era da aprovação na Câmara Técnica de Controle Ambiental, estava lá colocado o quadro comparativo, artigo por artigo, o que era do texto original, se era mantido que ficava em preto, o que era do texto original que estava saindo, que ficou taxado e o que era novidade, que foi colocado em azul. Então, a metodologia adotada permitia, tranqüilamente, a identificação do que era do original, do era a proposta, o que era que já estava aprovado e tudo mais em termos da proposição que estava sendo levada à Câmara Técnica. Então, o quadro comparativo sempre teve disponível na internet. Mudanças nos padrões. Padrão é um coisa técnica, é uma coisa científica e ela convive e sobrevive em função do aperfeiçoamento tecnológico, exemplo disso, é a própria revisão das principais Portarias que trata de uma questão de um uso, que é o uso em termos de água potável que é do Ministério da Saúde, a antiga Portaria 32 foi reformulada, hoje a Portaria 1469, que também ela altera os usos. Padrões não são cláusulas pétreas. Padrões são os desenvolvimentos tecnológicos. Hoje nós temos um padrão, porque o nosso nível de conhecimento era esse, jogávamos coeficientes de segurança, as vezes, absurdos e mais a frente com mais desenvolvimento tecnológico, achávamos, víamos que aquele coeficiente de segurança de 1 para 1000, poderia ser reduzido para um coeficiente de segurança de 1 para 100, visto que as metodologias científicas nos dava mais garantias de afiançar que com aquele valor não seria alterado. Então, isso é uma sistemática técnica, científica que é adotada, normalmente, por todo órgão técnico, como exemplo, recentemente, a Portaria de Potabilidade, que é a Portaria 1469, no Ministério da Saúde. Então, aí também não há de se cogitar em como se fosse pétreo os padrões. Padrões são mutáveis em função dessa tecnologia, em função do conhecimento técnico científico. Eu acho que, com relação ao levantamento de pontos, digamos assim, de fundo que o Ministério de outra Procuradora Estadual, eu não sei se ela, satisfeita com as explicações, mas coloco a disposição para apresentar mais esclarecimentos quanto a dúvidas que ela tenha quanto a isso para nós podermos superar essa primeira fase. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu perguntaria, apenas, se nesses pontos, alcance de metas de fundamentação técnica, se a Câmara Técnica.....

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade, nós estamos tratando de uma Tese Jurídica sobre a questão das metas. Como colocou a Dra. Silvia Cappelli. Eu acho que neste ponto, não sei se meus colegas vão concordar, mas a Câmara técnica cabe prestar aos esclarecimentos, mas no fundo. No fundo a discussão jurídica sobre a equação dos termos, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai ter que discutir isso com mais profundidade.

Silvia Cappelli – Ministério Público dos Estados

Mais uma vez a ausência do quadro está nos prejudicando, porque foi referido que já na Resolução 20, havia referência a metas, de memória, estamos aqui sustentando que as metas havia com relação ao enquadramento dos corpos hídricos, mas com relação ao atingimento de padrões, é isso que nos preocupa. E como nós não temos o texto da 20, nós indagaríamos se no art. 2°, alínea “T”, o que consta redigido em preto, seria o texto da Resolução 20, porque se assim for, não há menção a metas no que concerne na alínea T ao enquadramento. Não há menção a metas. Metas consta em azul que seria proposta nova. Então, nós discordamos. É o art. 2°, alínea “T”, e, também com relação ao próprio atingimento de metas é razoável aceitá-lo, quando se refere, por exemplo, comparativamente a uma Resolução CONAMA, que não tem um precedente, como é o caso, por exemplo, da responsabilidade pós consumo, que faz referência ao atingimento de metas, por exemplo, para resolver a questão do passivo ambiental dos pneus. Nós entendemos que isso é aceitável, mas no momento em que se tem uma legislação anterior que prevê parâmetros. Abrir mão desses parâmetros, buscando atingimento de metas, é isso que nós consideramos. E de outro lado também, evidentemente, que nós não consideramos que os padrões são cláusulas pétreas. Óbvio, o que nós estamos referindo é que o reflexo da flexibilização dos padrões, na qualidade da água, enseja perda de qualidade de vida e reflexos à saúde e que a manutenção da qualidade do meio do ambiente, a qualidade da saúde humana, isso sim, é considerado como uma cláusula pétrea da Constituição Federal.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado doutora. Dr. Rodrigo. Antes eu quero registrar a presença do Dr. Gustavo Trindade que é Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente e, também, para nossa alegria chega aqui o Dr. Benjamim, representante do Planeta Verde. Dr. Rodrigo, por gentileza.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria apenas de referendar as palavras da colega, Dra. Silvia Cappelli, que diz respeito a questão de metas. Nós temos metas de reenquadramento para os corpos d’água e isso, não vejo problema algum, entendo que é muito salutar que nós coloquemos metas para que os rios venha a ser enquadrados e que melhore a qualidade de água. O problema é quando as metas dizem respeito a questão de emissões de efluentes líquidos e aí que mora o problema. Nós podemos analisar, individualmente, cada empresa poluidora, cada ponto de lançamento. Nós podemos analisar bacia hidrográfica e dependendo de como for feito a interpretação, nós podemos criar situações, onde, para algumas empresas, elas poderão poluir mais, porque o corpo receptor tem capacidade de suporte. Então, eu acho que esse é um grande problema que nós precisamos analisar. E em relação aos parâmetros, eu entendo que falta esse quadro comparativo, inclusive, não apenas de índices, mas dizendo qual foi o estudo que embasou a redução desse parâmetro. Por exemplo, em parâmetros de emissão, rapidamente, alguns minutos: zinco total era 1 miligramas por litro, agora nós vamos tolerar 5 miligramas por litro, cinco vezes mais; selênio era 0,1 estamos tolerando 0,3, três vezes mais; manganês era 1, estamos tolerando 2; sulfeto, também; vivemos o mesmo problema. Então, entendo que o quadro comparativo é importante para que nós saibamos, exatamente, qual foi o estudo que embasou essa alteração de parâmetros, para que nós possamos fazer uma análise crítica, criteriosa, e simplesmente, nós não flexibilizamos parâmetros sem saber, exatamente, qual é a motivação para essa alteração que, com certeza, pode representar prejuízos à qualidade de água da biota.
Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Eu queria ouvir o Dr. Nilvo e só esclarecendo, Dr. Nilvo, que pelo que se percebe já da discussão, nós estamos diante de um conteúdo de relevante interesse técnico, não só jurídico, acho que precisaria, talvez, pela falta do quadro comparativo nós ouvirmos a posição da Câmara técnica. Dr. Nilvo, por favor.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Em primeiro lugar, essa questão, eu acho que nós precisaríamos de uma discussão um pouco mais clara sobre as questões das metas e padrões. E aí eu pediria que depois o Roberto fizesse um esclarecimento, porque de fato, metas para padrões, eu não sei que nós chegamos a discutir isso quando aprovamos metas para enquadramento, evidentemente, é uma necessidade, e nós não queremos, evidentemente, retroagir na proteção ao meio ambiente e aí nós temos que ter uma questão, um encaminhamento mais claro, Dr. Sebastião, porque têm questões que são de mérito técnico, que já foram votadas dentro da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, e que não dizem respeito as questões de padrões e metas, dizem respeito a própria definição de novos padrões, que podem ser revistas, inclusive, no Plenário do CONAMA, mas se eles não afetam questões, se eles não contradizem, por exemplo, a Constituição ou a salvaguardas da Constituição e da Legislação vigente, não há porque nós abrirmos a discussão, porque ela já foi feita, exaustivamente, dentro da própria Câmara Técnica de Controle e Qualidade. Mas a questão de se há dispositivos que flexibilizam, salvaguardas constitucionais, essa sim, essa é uma questão que nós temos que discutir com profundidade aqui nesse momento, mas não cada padrão, porque eu acho que essa discussão, ela foi feita no âmbito da Câmara Técnica e se ela não infringi esses dispositivos, não há porque repetir essa discussão aqui, hoje, na minha opinião.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, muito obrigado. Eu queria pedir permissão para ouvir antes o Herman Benjamim e o André do ISA, que aí, talvez,  facilitaria sua resposta em bloco. Por gentileza, Dr. Herman. Bom dia.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bom dia a todos. A questão levantada pelo Dr. Nilvo, extremamente relevante, porque tem a ver com a própria finalidade desta reunião conjunta, que nós estamos tendo aqui. Os termos do regimento, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela pode, primeiro deve em termos constitucionais e legais, examinar todas as propostas de resolução que a ela chega, e aí nós temos vários pontos importantes a serem discutidos, nos campo constitucional e legal. Também, cabe à Câmara de Assuntos Jurídicos, eventualmente, remeter de volta à Câmara Técnica de origem uma determinada proposta de resolução, exatamente, porque ela não passaria pelo teste da constitucionalidade e da legalidade, e o que nós votamos na nossa reunião, foi, exatamente, evitar esse encaminhamento, porque nós entendemos que a modernização da Resolução 020, ela é muito bem vinda e há vários pontos do texto proposto, onde se avança em relação ao texto atual da Resolução 020. Então, por isso que nós achamos que seria importante em vez de, simplesmente, devolver a matéria para uma reapreciação pela Câmara Técnica de Controle da Poluição, que nós debatêssemos aqui esses pontos todos, inclusive, aqueles pontos que são técnicos e que foram votados pela própria Câmara Técnica, mas que nós, da Câmara de Assuntos Jurídicos não tínhamos e não temos e pelo que sabemos, não consta no protocolado original onde se encaixa esta minuta de Resolução, os estudos que nos termos da Constituição motivam a decisão, os estudos técnicos que motivam a decisão da Câmara Técnica de Controle da Poluição. Então, nós precisamos destes textos, porque nós mesmos, do Planeta Verde, nós buscamos apoio nas Instituições de Ensino, nas Universidades de São Paulo, no IPT e os especialistas nos pediam esses estudos. Onde estão esses estudos para que nós possamos cotejar com a evolução do que está ocorrendo na União Européia, no Canadá, nos Estados Unidos, no Japão e nós não temos esses estudos. Então, é por esta razão que nós estamos aqui discutindo constitucionalidade, legalidade e no que se refere aos padrões técnicos, nós não estamos discutindo o padrão em si, porque nós estamos discutindo, aí sim, é um aspecto de caráter constitucional, é a motivação para redução de padrões que protegem a saúde, a segurança humana, e também o meio ambiente. Muito obrigado Dr. Herman. Dr. André.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu queria, na rota do que o Herman levantou, eu ia dizer algo muito parecido, quer dizer, nós não temos hoje, embora, haja sido aqui no CONAMA, suscitado a hipótese de discutir, um mecanismo de avaliação de impacto de regulamentação, que é um mecanismo jurídico, internacionalmente, utilizado, exatamente, para que o Poder Público seja ele, o Poder Executivo, inclusive o Legislativo, possa fundamentar as suas decisões que tragam impactos à sociedade, positivos ou negativos, ou seja, faz parte deste princípio constitucional, que é só brasileiro, mas que é o princípio da motivação dos atos, inclusive, atos normativos. Então, nós não temos essa ferramenta. Isso não significa dizer que nós não temos a responsabilidades por avaliar os impactos e, portanto, por motivar as decisões que tomamos aqui, principalmente, em se tratando de um bem essencial à vida, dispensável adjetivar esse bem que aqui estamos tratando. Então, a minha recomendação, quer dizer, eu acho que, de fato, nós poderíamos um pouco, se não entrar, evidentemente, se não entrar em cada um dos parâmetros, mas discutir um pouco como é que foram essas discussões, acerca das flexibilizações, ou, inclusive, maiores rigores em determinados parâmetros. Agora eu acho bastante recomendável para o Plenário, seja encaminhado um documento com alguns destaques, com as flexibilizações destacadas, porque você tem que fazer um trabalho hercúleo, que para um pobre mortal é muito difícil de se fazer, de comparar o que flexibilizou, o que não flexibilizou, mudou o indicador, não mudou o indicador, talvez, aqui, nós não tenhamos que discutir esses parâmetros, mas na plenária, certamente, nós vamos ter que discutir e se necessário for, um a um. Porque nós estamos falando de parâmetros relacionados à qualidade de vida. Então, a minha recomendação, Presidente é a de que para o Plenário sejam destacadas as flexibilizações havidas, comparadas com parâmetros internacionais, OMS, acompanhadas de uma justificativa por escrito da Câmara Técnica, se a Câmara Técnica discutiu parâmetro por parâmetro e decidiu por flexibilizar, então, que justifique isso formalmente, por escrito e, preferencialmente, com o parecer do Ministério da Saúde, a respeito, porque é o órgão responsável pela saúde, no nosso país. Essa é uma recomendação para facilitar as discussões no Plenário.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. André, muito obrigado. Dra. Cristina, representante do CNI.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Eu queria até, para o Roberto esclarecer, é que eu acho que a discussão está girando não só, não é a questão de ter sido alterado o parâmetro que você vai (...) dizer que é inconstitucional, porque está violando uma cláusula pétrea de direito à saúde. Eu acho que a questão que a Câmara Técnica tem que responder é se esses parâmetros, por evoluções tecnológicas, como colocou o Roberto e pelos estudos apresentados, pelos órgãos que fizeram os estudos; se eles são ou não nocivos à saúde. Porque se nós entrarmos, simplesmente, na discussão: “Alterou o parâmetro e não podia.” O que é importante se comprovar é que esses parâmetros colocados, não são nocivos à saúde, porque a cláusula pétrea é a saúde, que a representante do Ministério Público colocou. Então, eu gostaria que no esclarecimento da Câmara Técnica, vocês colocassem se esta questão, principalmente, de gravame à saúde pública, foi verificada na hora de construir os parâmetros técnicos.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Antes de ouvir o Dr. Roberto. Eu vou pela seqüência, viu Roberto, ouvir o Nilvo, depois você. Eu já estou antevendo a impossibilidade de votação em bloco pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre essa matéria, que era a proposta anterior. Penso que nós vamos ter que examinar o texto como um todo, e a partir desse exame, nós examinarmos todas as questões de fundo, que estão sendo colocadas aqui. E que, provavelmente, nós iremos passar o dia aqui, pelo que estou imaginando, para nós não tem problemas, passaremos para o dia de amanhã. Só essa preliminar que eu estou fazendo, queria ouvir o Dr. Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, eu fico mais preocupado, na verdade, de tentar tornar mais claro os nossos encaminhamentos das discussões aqui hoje. Tem uma questão de fundo que foi levantada pela Dra. Silvia, que é a questão de metas para padrões, parece que esta é uma questão que precisa ser discutida. E esta é uma questão que, no meu ponto de vista, e aí peço, também, a manifestação dos colegas, é uma questão que fica muito mais no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. É próprio, fere algum dispositivo legal preexistente, fere dispositivos salvaguardas constitucionais? E a nós, de fato, cabe muito mais esclarecer. Prestar os esclarecimentos e o apoio necessário, para que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, faça essa discussão. A outra questão diz respeito as mudanças de padrões, que é diferente de estabelecimento de metas para padrões, é uma questão diferente. Tentar organizar um pouco a nossa agenda de trabalho, porque senão nós vamos ficar girando aqui o dia inteiro, que é a mudança de padrões. Não há dúvidas que isso deva ser, devidamente, justificados. Se não tem nenhuma dúvida como aconteceu dentro da própria Câmara Técnica de Controle. Eu só queria, antes de passar a palavra para o Roberto. Apesar de ter assumido a presidência da Câmara técnica a pouco tempo, onde já havia dois anos, a discussão técnica. Eu acho que era importante, também, que o Roberto desse uma rápida pincelada de como foi o processo de discussão, porque houve um amplo processo de discussão, com várias reuniões do Grupo de Trabalho, não foi, simplesmente, uma definição aleatória de padrões. Agora, sem dúvida alguma eles tem que estar justificados e é importante que o Roberto destaque onde estão os estudos, onde estão disponíveis esses estudos, que justificam a alteração desses padrões. Mas ,então, me parece que as duas questões fundamentais são as questões de metas para padrões, e a outra uma demanda mais do que legítima e justa da Câmara de Assuntos Jurídicos, que foi o cuidado que a Câmara Técnica de Controle, também, teve de ter justificativas para as alterações. Não esquecendo que dentro da dinâmica das Câmaras Técnicas há votações, também. É a dinâmica do CONAMA e, de fato, alguns dos padrões foram votados, porque não havia consenso técnico sobre eles. Como vai acontecer dentro do Plenário, como acontece, normalmente, dentro do Plenário. Nem tudo é possível de estabelecer um padrão objetivo, com cem por cento de certeza. Esse é o princípio do trabalho do colegiado, suporte técnico, mas as decisões são tomadas dentro do Plenário. Então, para finalizar têm questões que me parecem que não vão ser decididas nem na Câmara, porque já foram votadas na Câmara Técnica de Controle, que podem ser apontadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas que vai caber, de fato, ao Plenário do CONAMA tomar a decisão final sobre estas questões mais delicadas. Mas eu concordo com a proposição de que elas devam estar destacadas, independente do que nós aprovamos aqui, que para o Plenário esteja, claramente, identificado o que foi a alteração, tanto no sentido de flexibilização, quanto no sentido de tornar mais restritivo o padrão. Eu acho que isso tem que estar muito claro para todos os conselheiros, quando essa Resolução for apresentada no Plenário. E as inclusões, evidentemente, de parâmetros que não existiam, na versão anterior da CONAMA 20. Roberto, por favor.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Obrigado Sr. Presidente. Eu anotei aqui um monte de coisa. vamos ver se eu tenho sucesso em organizar a minha cabeça para dar os esclarecimentos. A primeira questão, é o que decorre da motivação. A grande motivação da revisão da CONAMA 20, foi a existência atual, a partir de 97, de uma nova política, que é a Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, para o que nós não tínhamos necessidade de compatibilizar a Resolução CONAMA 20, atender os novos princípios de gestão integrada descentralizada e participativa, que eram os princípios doutrinários da Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos. Segunda motivação, adequar, também, essa nossa resolução à recente alteração havida na questão dos padrões de potabilidade de água que tinham sido alterados, modificados pelo Ministério da Saúde, e aí também como um dos rios em abastecimento público com as diversas tipologias de tratamento, adequar essa nossa Resolução CONAMA 20 à essa Portaria 1469 do Ministério da Saúde. Tem mais uma motivação que seria o avanço científico, tecnológico que é compreensível ter havido nesse período que veio desde, 1986 até a data do no 2000, quando nós iniciamos esse trabalho. Com base nessas motivações, constituímos um Grupo de Trabalho, Grupo de Trabalho, esse que se reuniu por 6 (seis) vezes, durante um período de um ano, mas que foram geradas 13 (treze) versões diferenciadas, Versões de Coordenação e Versões de Grupo de Trabalho que foram aprimorando esse texto redacional. Alguém falou em destacar flexibilizações. Na verdade não são flexibilizações, nós fizemos de tudo, nós fizemos padrões que, comprovadamente, estavam, extremamente, rigorosos e nós colocamos os padrões de uma forma mais categórica, por exemplo, o fósforo que tem muito sentido em ambientes lênticos, ou seja, ambientes de águas paradas e lá só resistia um único valor, e hoje nós temos 3 (três) valores, uma para ambientes lóticos, ou seja, água correntes, águas em movimentos; outros para ambientes, que nós dizemos de transição, que são ambientes que tem um tempo de residência, que varia até 40 (quarenta) dias e, finalmente, os ambientes lênticos, onde nós teríamos que ter maiores rigores. Então, permanece praticamente, o valor que estava colocado anteriormente. Então, nós fizemos esse tipo de trabalho, nós incluímos novos parâmetros, nós tornamos mais restritivos uma gama enorme de parâmetros, e tudo isso está, especificamente, assinalado, inclusive, nessa versão, no azul, onde houve a metificação. Pergunta da Dra., que não tinha condição de comparação, tinha sim, todos esses quadros comparativos estão disponíveis na internet, desde a primeira hora que foi iniciado o trabalho. A medida em que nós fomos evoluindo em cada uma das versões, foram lá sendo colocados os quadros comparativos e qual era o valor original, qual era o valor que era proposto; às vezes não era um valor só proposto, eram diversos valores propostos, com base em comprovações científicas realizadas por distintos países. Alguns padrões, às vezes tinham 3 (três) propostas, uma vinda da Legislação do Canadá, outra vinda da Legislação dos Estados Unidos, ou da Legislação da África do Sul. Então, esse estudo foi feito com base, especificamente, em todo o conhecimento técnico, científico e legal usado, internacionalmente, pelos mais diversos países. Fala em ouvir a saúde. A saúde foi membro atuante não com um, mas com meia dúzia de pessoas do Grupo de Trabalho. Para os senhores terem uma idéia, nesses dois anos de trabalho, nós chegamos a envolver em cada uma das reuniões, a média era de 60 (sessenta) a 80 (oitenta) pessoas, em cada uma dessas reuniões. Nós podemos crer que deve ter participado desses grupos, um número muito superior a 100 (cem) técnicos, do mais alto nível desse país. Motivação com relação ao padrão, estudos, melhor dizendo com relação a cada um dos padrões que foi “flexibilizado, incluído, ou tornado mais restritivo”. Tem estudos que foram promovido pela CETESB, IAP, o próprio Rio Grande do Sul, todos fizeram os seus estudos, justificando baseados nas Legislações Internacionais. Isso está disponível na internet, não agora, mas muito tempo atrás já está disponível, lá está colocado, o Dr. Régis, se depois quiser fazer uso da palavra, ele poderá falar do seríssimo estudo realizado que envolveu mais de 30 (trinta) técnicos dentro da CETESB, do mais alto nível. Só para os senhores terem uma idéia, em cada reunião dessa, eu cheguei a identificar 4 (quatro) gerentes da CETESB no mesmo dia, desde gerentes de laboratório, o gerente de qualidade de água, o gerente de toxicologia. Então, todos presentes, não só a CETESB, mas os (...) mais distintos órgãos ambientais deste país. Então, esses estudos das modificações, todos estão disponíveis e justificados. Tá falando metas de enquadramento, não é meta de enquadramento, o enquadramento é a própria meta, ok? A meta é o enquadramento, é o objetivo. A nossa meta é o enquadramento. Então, quando nós dizemos que é classe 2 (dois), nós dizemos que nós estamos querendo que aquela água atenda a padrões que sejam coerentes e consistentes com os usos que compõem àquela classe. Então, você me perguntaria: “Estamos flexibilizando padrões? Não, nós não estamos flexibilizando padrões, nós estamos estabelecendo uma meta de uso da água, de qualidade da água em função do uso, que deverá ser alcançada, porque nós temos rios, que estão em excelente estado de qualidade. Então, eles teriam que ser mantidos na classe em que ele está enquadrado. Temos políticas industriais de desenvolvimento que tem que ser feitas, usando todos os critérios do enquadramento que está colocado e temos, também, rios que, hoje, já estão totalmente poluídos, há uma meta para ele, há um enquadramento dele, numa classe de maior rigor, e para isso nós necessitamos de tempo, não é flexibilização de padrão, padrão existe, todo licenciamento será feito em cima dos padrões para qual o rio foi enquadrado. Agora o alcançar essa meta, o alcançar esse enquadramento, o alcançar esse padrão, é essa transitoriedade que entre o fato existente real, ou de estar poluído e o fato desejável, que é o enquadramento que, efetivamente, demandará tempo e investimentos para serem alcançados. Mas juridicamente não há nenhuma flexibilização, aquela indústria que está colocada, que está atendendo à uma legislação anterior, por exemplo, a CONAMA 20, como está hoje, e diversos parâmetros que foram colocados com muito maior nível de restrição. Então, amanhã, imediatamente, aprovada essa Resolução, ele estaria ilegal, ele estaria contrariamente, não estaria em consonância, não estaria em acordo com a Resolução nova. Então, há de se ter um prazo, uma temporalidade para que haja investimentos nessa indústria, por exemplo, para que ela venha alcançar aqueles parâmetros e padrões que estão estabelecidos hoje na nova Resolução. Agora os licenciamentos novos eles não seguirão números etéreos de: “Não vamos admitir vinte aqui para chegar no enquadramento lá na frente oitenta”. Não, os novos já terão que atender as capacidades de suporte determinadas por esse enquadramento, por essa meta estabelecida. A meta estabelecida, as restrições estabelecidas; elas condicionam uma capacidade de suporte. Então, a gestão se faz por alocar cargas, por distribuir cargas dentro dessa capacidade de suporte do meio ambiente. E em função disso, então, serão feitos todos os processos de licenciamento embora, digamos, a nossa previsão, a nossa meta seja alcançar o enquadramento daqui a dez anos, a indústria que se instalar hoje, após isso aqui ela, efetivamente, já terá que atender a esses padrões. As que já existem, terão um prazo, que aí o Dr. André achou muito de 5 (cinco) anos, poderá ser 4 (quatro), poderá ser 3 (três), ou poderá ser de até 3 (três) renováveis, alternativas enormes existem com relação a isso. Mas temos que reconhecer, há necessidade de um prazo para que esse parque industrial, esses empreendedores consigam atingir as nossas metas. Então, falei de meta, falei de padrão. Pois não.

Régis - CETESB/SP

Pedi para te interromper um pouquinho e pedi, também, que a CETESB e a FEPAM se manifestassem, sobre essa questão dos padrões e metas que foram as instituições técnicas que participaram mais dentro do GT, que te ajudassem a esclarecer isso, também.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Só, então, um pequeno comentário, antes de passar para ele. Uma sutileza que muitos estranham. Como nós temos um uso, dois usos; altamente rigorosos, que se chamam Preservação de Comunidades Aquáticas e Proteção de Comunidades Aquáticas e a toxidade se remete a massas corpóreas dos indivíduos que estão submetidos a esses padrões. Nós chegamos, na grande maioria dos casos, os nossos padrões de água bruta, desde que sejam classes que tenham Proteção de Comunidades Aquáticas; eles são mais rigorosos do que o próprio padrão de potabilidade, porque a água, nesse caso de potabilidade, o agente impactado é o homem, com massa corpórea de 70 quilos, enquanto que a Proteção de Comunidades Aquáticas é o peixe com massa corpórea média de 1 quilo. Então, por conta disso, muitos dos nossos padrões, as grandes maioria dos nossos padrões, nas classes 1 e 2, que são classes de Proteção de Comunidades Aquáticas são, efetivamente, muito mais rigorosos do que os valores adotados na saúde.

Régis - CETESB/SP

Bom dia a todos meu nome é Régis (...), eu trabalho no CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo e hoje eu tenho o prazer de representar o Secretario do Meio Ambiente aqui na Câmara Técnica. Participei, efetivamente, de todas as reuniões do Grupo de Trabalho, estive presente aqui em Brasília, em todas as reuniões. Participei, também, dos Grupos de Trabalho criados para subsidiar propostas de alteração, ou inclusão de novos parâmetros, em várias reuniões na CETESB também, com pessoas da Universidade de São Paulo e da Petrobrás, presentes. Nós temos que discutir aqui o que foi dito em relação a padrões. Nós temos dois tipos de padrões importantes, que são os padrões de emissão que estão no seu art. 21, onde foi mencionado que alguns foram flexibilizados. Na verdade, a grande maioria dos padrões, se manteve inalterada, apenas o zinco. Não, o zinco, também, se manteve inalterado, era cinco e continua cinco, só uma parte não foi mudado o valor de Zinco, padrão de emissão art. 21, continua o mesmo valor. Foi mexido apenas no manganês, que foi alterado para 2 miligramas, que era 1, passou para 2 e nitrogênio monecal total, que era cinco e passou para vinte e foi feito um trabalho, um estudo; comprovando que esses valores, principalmente, os vinte miligramas por litro que parece, a princípio, seria uma alteração muito substancial e não é. Porque nós trabalhamos no Brasil, eles estão no Brasil e nós temos, por exemplo, um sistema de tratamento de esgoto doméstico, lagoas de estabilização, que é o sistema que (....) é o sistema mais adequado. E esse sistema ele, não consegue remover nitrogênio monecal total a valores inferiores a vinte. Além disso, nós podemos controlar e deveremos controlar os padrões de qualidade. Então, se você tem nitrogênio monecal, você controla um padrão de qualidade no corpo d’água. Um valor de nitrogênio monecal total, que é suficiente para cada corpo d’água ter aquele uso adequado, quer dizer, um corpo d’água classe um, preservação da vida aquática, fornecer água para abastecimento, todos os valores que constam desses corpos d’água foram elaborados para que todos os usos estejam mencionados àquele corpo d’água, sejam possibilitados. Então, como o Roberto falou, normalmente, valores mais restritivos são para preservação da vida aquática. Em outras formas, valores mais restritivos são para a saúde humana, por exemplo, potabilidade, para que a água possa ser potável, após um tratamento. Então foi todo estudado, foi estudado em legislações foi contribuído, o CETESB contribuiu junto com outros órgãos, que parâmetro por parâmetros, as Legislações, os valores de cada legislação e o valor final que foi estabelecido no Grupo de Trabalho e corroborado pela Câmara Técnica. Então, há uma justificativa técnica para cada um dos valores e este valor final que foi estabelecido para cada uma das classes, consegue fazer com que os usos para aquela classe, para aquele corpo d’água, para aquela classe de águas salinas, salobras, sejam possibilitados, inclusive, o uso mais restritivo. E nós incluímos vinte ou trinta parâmetros novos para cada classe. Houve uma inclusão muito grande, baseada naquele critério, que aquele valor, que aquele limite de possibilidade aceitasse qualquer um dos usos previstos para aquele corpo d’água. Então, foi baseada na Legislações Internacionais, na EPA, no Canadá, na África do Sul, na Comunidade Européia. Foi um trabalho bastante árduo, que eu acho que permitiu um avanço na Legislação.

Mário Koubeck Soares – FIPLAM - RS

Bom dia a todos. Eu sou Mário Koubeck Soares da FIPLAM, Órgão Ambiental do Estado do Rio Grande do Sul. Eu não participei do Grupo da Câmara Técnica, mas coordeno a Câmara Técnica de Controle e Qualidade do nosso CONSEMA, que é o nosso Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado, onde nós, também, estamos revisando a nossa Legislação Estadual à luz do CONAMA 20, em termos de padrões de emissão, principalmente pelos efluentes líquidos. Acho que o Régis foi bastante feliz na colocação que ele fez, no sentido de que há justificativa, para cada um desses números. De onde apareceu esses números? Por que determinado padrão foi reduzido? Por que foi mais arrochado? E isso é disponível, é possível acessar e, basicamente, está fundamentado mesmo em estudos internacionais, em Legislações Internacionais, enfim. Mas o que eu queria deixar claro aqui, lembrar é de que na verdade, esse número que aparece como um padrão, o padrão de emissão, nada mais é do que uma ferramenta do licenciamento ambiental. Esse número é um balisador, sinalizador de algum potencial de emissão, mas em nada significa ele sozinho dentro do licenciamento. Isto tem que ser avaliado a cada caso, quer dizer, eu dizer que alguém pode lançar 5 heligramas por litro de zinco, ou dizer que o outro pode lançar 3, não significa que o que lança 5 está poluindo mais e o que lança 3 está poluindo menos. Isso depende do licenciamento ambiental. Qual é a capacidade do corpo receptor que vai receber, qual é a carga, qual é a vazão que ele está lançando? Isso a Resolução compreende tranqüilamente, confere ao órgão ambiental (...) do licenciamento, até mesmo reduzir esses valores. Agora quando se faz uma lisação macro, uma lisação que tem que dar um balisamento se diz,  “não vamos trabalhar por um topo” e o topo se é fixar 5, é porque se eu fixar 1, se eu fixar 2; talvez, eu esteja arrochando e penalizando uma enormidade de empreendedores com custos e com gastos, que para o Meio ambiente pouco resultaria e porque a potencialidade daquele padrão, daquele valor não é significativo e é o caso de alguns padrões, que nós estamos vendo, como o nitrogênio e o fósforo, que poderia ser muito bem flexibilizado. Então, essa questão toda é que precisa ser avaliada, se nós formos olhar, puramente, um número porque baixou de 5 para 3, isso não diz nada. Há estudos que mostram que esse número é razoável. Agora, vai depender do licenciamento, vai depender de onde ele está lançando. Então, isso que é importante, nós considerarmos, porque tem que fazer uma Legislação e tem que lançar um número, para que não ultrapasse esse valor, mas se esse valor for muito arrochado, aí não vai andar mais nada mesmo. E ele não tem essa potencialidade toda, nem tóxica, nem aguda; intoxidade crônica, nem aguda, para resultar em um dano tão grande, se ele for muito maior, ou muito menor do que isso. Então, esses estudos sim, existem. Isso foi discutido, amplamente, dentro da Câmara, foi discutido, amplamente, dentro da nossa Câmara do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul. Então, eu acho que é isso que tem que ser considerado. A palavra final é do Órgão Licenciador. Isso aqui é só um balisador macro. Agora, a partir daí reduzir, enfim, da deliberalidade de cada um, dentro dos seus licenciamentos ambientais. Senão não vai ter como fazer uma legislação, e que nós vamos ter que partir com tudo arrochado, tudo no limite. Porque, realmente, nós vamos viabilizar tudo. Era isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para, digamos assim, tentar dar um fecho para as duas observações. Eu acho que fica claro para os conselheiros, que nós estamos tratando de dois instrumentos diferentes; que é o padrão de emissão e outros padrões de qualidade ambiental. E a composição dos dois que garantem proteção. Como o Mário destacou, e esse é um problema que nós dividimos bastante nos Órgãos de Gestão, quando se trata de duas empresas, por exemplo, de um porte pequeno, de um porte grande, com vazões, totalmente, diferentes de emissão trabalhando, somente, com padrões de emissão. Evidentemente, o que a empresa grande despeja, com um mesmo padrão de emissão num rio é muito maior que uma empresa pequena. Então é composição de padrões de emissão e de padrões de qualidade da água que dão, digamos assim, uma condição mais real de se proteger o meio ambiente. Padrão de emissão é um balizamento, mas como o Mário destacou, dependendo do porte da empresa da vazão que ela tem, o que ela despeja no ambiente e o impacto que ela tem sobre qualidade de água, é totalmente diferente, trabalhando com o mesmo padrão de emissão. Mas se isso se compõe com um outro mecanismo, que é padrão de qualidade, aí sim, nós conseguimos trabalhar, inclusive, em alguns casos exigindo padrão de emissão menores do que os que estão colocados aqui na Resolução. Esse é só um esclarecimento, repito, não concordando com a necessidade de que isso seja, devidamente, apontado para discussão em plenário E como o pessoal destacou aqui, são poucos os casos de flexibilização, são muitos os casos de inclusão de novos parâmetros.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Estão inscritos aqui a Dra. Maria Ogata, representante do Governo da Bahia e o Dr. Herman. Gostaria de ouvir a Dr. Maria Ogata, na seqüência o Dr. Herman

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Eu acredito que seria importante examinar cada vez que aparece a palavra meta progressiva, identificar se altera isso, se mantém, e se esta palavra, esta expressão, meta progressiva intermediária, é problema no texto todo, ou se elas se constituem algum tipo de problema, partindo apenas de condição de lançamentos de efluentes. Porque aí nós pegaríamos palavra por palavra. Eu já identifiquei tudo, se alguém quiser verificar, acrescentar mais alguma que eu identifiquei no texto todo, nós poderíamos examinar uma a uma. É um proposta, de repente, eu acho que resolve assim. Ou alguém tem alguma outra sugestão?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok, a Dra. Maria Ogata está fazendo uma proposta de encaminhamento. Eu, anteriormente, havia sugerido que nós pudéssemos aprovar em bloco por destaques havendo a impossibilidade. A proposta seguinte que eu encaminharia era a possibilidade de examinar ponto a ponto, artigo por artigo, o texto como um todo e essas questões irão surgindo e nós iríamos debatendo, com um pouco mais de demora, mas ao final, nós extrairíamos a Resolução. Dr. Herman, por favor.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, eu acho que hoje, nós não temos condições, pelo menos, o Planeta Verde, de votar sobre uma matéria, onde nós não tivemos acesso aos estudos técnicos, tenho certeza que poderão ser disponibilizados nos termos da própria Constituição Federal. Nós gostaríamos, formalmente, nos termos do art. 5°, inciso XXXIV, alínea “B” da Constituição Federal e que constasse em Ata, de solicitar certidão e cópia integral dos Estudos Técnicos, que levaram à flexibilização dos padrões, tanto no que se refere à classificação, como à emissão, porque nós não temos condições de voltar como Instituição preocupada com a saúde humana e com o meio ambiente, sem ter em mãos esses estudos e os quadros comparativos com a Legislação da União Européia e de outros países, que nós admiramos tanto pelo seu trabalho ambiental. Nas intervenções anteriores mencionou-se, por exemplo, a União Européia, mencionou-se os Estados Unidos, mas quem consultar os autos não vai encontrar nenhuma referência escrita, e é disso que a Constituição cuida, ao falar de motivação e sobre esses textos que serviram de embasamentos ou estudos. Segundo, que eu venho de um Estado e represento um Estado que tem uma grande preocupação com a questão da saúde pública. O nosso Governador, e nosso representante da CETESB sabe bem disso, é médico, é um dos autores do Código de Defesa do Consumidor e tem uma preocupação, eu diria até, as vezes, exagerada com a questão da saúde humana. E nós como integrantes da Administração Pública de São Paulo, não nos sentiríamos à vontade de, repito, votar aqui algo que depois esteja contrariando a própria orientação de toda Administração Pública do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Poder Executivo e Legislativo do nosso Estado. Terceiro, o representante do Rio Grande do Sul o disse muito bem, que uma Resolução como essa, é uma Resolução que é genérica, que vai se aplicar ao país como um todo, e a Conselheira Maria, no seu brilhantes estudo que apresentou, ressaltou, também, esse aspecto de que nós temos que deixar bem claro, que os Estados, os Municípios e a própria União poderão ampliar, não só os padrões aplicáveis as várias classes, mas os padrões aplicáveis, também, as emissões. Então, nós concordamos integralmente com esta observação, que é de boa prudência para quem quer administrar bem. Mas se nós formos, por exemplo, ao art. 15, e eu pediria que o representante do Rio Grande do Sul e a Conselheira Maria examinasse o que diz o art.15. Lá está dito: “Que o órgão ambiental competente poderá apresentar outros parâmetros, ou tornar mais restritivos os limites estabelecidos nesta Resolução, para um determinado corpo d’água. O que leva a compreensão que, talvez, não seja a melhor compreensão, talvez, não tenha sido isso que a Câmara Técnica quis estabelecer, e que nós estamos aqui, estabelecendo padrões que são vinculativos, como piso e como teto, no que se refere às emissões. Embora, admitindo que os padrões para fins de classificação, este sim, são apenas como piso, como muito bem o pediu o representante do Rio Grande do Sul e a conselheira Maria. Então, nós precisaríamos mudar este art. 15, para deixar bem claro de que o que nós estamos ofertando e exigindo via Resolução 020 é apenas algo que está como piso, tanto para fins de classificação, como para fins de emissão. E para lembrar, apenas, como alguns outros pontos preocupam Dr. Nilvo, todos nós, no texto que aqui está e outros pontos que nós queríamos, até, festejar na Resolução, mas aqui hoje estamos tratando, infelizmente, apenas dos pontos preocupantes. Veja, por exemplo, um dos maiores avanços da Resolução 020, e que está em sintonia com a Constituição de 88, ou seja, a Resolução é anterior a Constituição de 88, e já disse o que a Constituição de 88, determina no artigo que cuida da exigibilidade de publicidade de todos os atos da Administração Pública. O art. 38 da Resolução 020, e eu me atrevo a dizer que é um dos maiores avanços desta Resolução, diz o seguinte: “Os estabelecimentos industriais que causam ou possam causar poluição das águas devem informar ao Órgão de Controle Ambiental o volume e o tipo do seus efluentes, os equipamentos e os dispositivos anti-poluidores existentes, bem como os seus planos de ação de emergência, sob pena das sanções cabíveis, ficando o referido órgão, obrigado a enviar cópias dessas informações ao IBAMA, etc. e etc.” Sabe qual o destino que se deu a esse dispositivo? Em vez de ser melhorado, de ser aperfeiçoado estabelecendo prazos para apresentação desses relatórios, o dispositivo foi, simplesmente, apagado. É o art. 38. Então, é um dos dispositivos mais importantes de toda Legislação Ambiental Brasileira. E eu pergunto: Como nós podemos falar em modernização da 020, quando nós tiramos um dos grandes avanços da própria Resolução 020? Aonde que isto interfere com a modernização da Resolução 020, e ao contrário a meu modo de ver, isto significa um grande retrocesso. Então, são apenas dois ou três pontos que eu levanto, para mostrar da complexibilidade que nós estamos tratando aqui, e de uma série de, digamos, espaço ainda não esclarecidos que violam a própria filosofia, que segundo a própria Câmara Técnica de Controle da Poluição regulou e orientou a modernização da Resolução 020. Aqui nós temos apenas um dos indicadores, não de melhoria da Resolução 020, mas de grande retrocesso para as águas e para a Legislação Ambiental Brasileira.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu faria um proposta de encaminhamento. Essa é a minha preocupação, porque na verdade, eu já tinha destacado antes a importância da reunião conjunta das duas Câmaras Técnicas e têm questões que passaram pelo crivo e pela votação da Câmara Técnica e agora estão sendo questionadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e com legitimidade. É essa a dinâmica de funcionamento do CONAMA. Mas a minha impressão é que a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos precisa, digamos assim, objetivar mais os seus próprios questionamentos. Quais são, de todos esses conjuntos, as questões mais..., porque tem questão de fundo que nós vamos resolver aqui hoje. Então, o que eu proporia era uma dinâmica, inclusive, com essa preocupação manifestado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de botar no papel, de começar a documentar, então, as justificativas e tudo mais. Então, acho que o encaminhamento objetivo, mesmo sabendo, digamos assim, de que essa modificação do CONAMA 20, é uma modificação importante, mas também com um senso de responsabilidade muito grande porque. Como nós destacamos antes, nós discutimos muito isso dentro da Câmara Técnica, Nós não estamos deliberando pouca coisa. Então, apenas como exemplo, eu falei que algumas questões foram votadas e outras, nós evitamos a votação. Havia, por exemplo, uma proposta que vinha da Petrobrás, de flexibilização do padrão de emissão de óleos e graxas, de plataformas marítimas. O que nós acordamos nesse caso? Nós acordamos que permaneceria o mesmo padrão e nós criamos e vamos criar hoje, aqui na reunião da Câmara Técnica um Grupo de Trabalho para estudar qual seria o impacto da modificação desse parâmetro, em específico, e este de propor uma modificação. Então, de fato, não são temas irrelevantes, como eu disse antes, são temas muitos relevantes, e a Câmara Técnica, a Presidência, principalmente, não vêem problema algum, num procedimento um pouco mais cuidadoso, um procedimento um pouco mais rigoroso, Dr. Sebastião e Dr. Herman, em que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, precisasse, objetivamente, de todos os questionamentos que ela tem em relação ao que foi aprovado, na Câmara Técnica de Controle e Qualidade e que devolvesse o processo à Câmara, para que ela então, documentadamente, respondesse à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, listando quais são as bases técnicas que levaram a cada modificação. Nós concordamos com esse encaminhamento. Por que? Porque o que está sendo decidido é muito importante. Então, nós não vemos nenhum problema. Consideramos, perfeitamente, legítimos os questionamentos que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresenta, mas achamos que precisam ser mais objetivados, que eles precisam estar colocados de forma mais objetiva para que nós possamos, também, objetivamente, atender as demandas que vierem da Câmara de Assuntos Jurídicos. Porque senão, nós vamos perder um tempo enorme aqui, hoje. Então, o que eu proporia. Existem questões de mérito técnico, que mesmo não sendo, digamos assim, estritamente de competência da Câmara de Assuntos Jurídicos, nós achamos que é legítimo esse questionamento, porque nos dá a possibilidade de arredondar essas questões, antes de ir ao Plenário. Porque votar padrão de emissão em Plenário, é a questão mais lamentável, é a coisa mais lamentável que pode acontecer. E aqui existem questões de fundo, que são questões jurídicas de fundo, como a que foi levantada pela Dra. Silvia Cappelli. Então, eu acho que essas questões tem que ser formuladas, melhor objetivadas, pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e remitidas à Câmara Técnica de Controle, para que nós possamos rever, reanalisar, explicar ou então rever mesmo, aquelas posturas que nós já adotamos na primeira votação.

André Rodolfo Lima – ISA

Eu acho que ficou mais claro. O que você está sugerindo, então, é que nós encaminhemos à Câmara Técnica o processo com as questões apresentadas aqui e uma agenda de uma nova reunião para esclarecimentos.?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Por que? Porque quando nós marcamos a reunião conjunta, houve uma avaliação que nós já estaríamos, digamos assim, maduros para fazer a reunião conjunta, mas na nossa avaliação, neste momento, é preciso um processamento maior pela Câmara de Assuntos Jurídicos, para que nós possamos, então... algumas questões são claras, nós vamos documentar, listar os documentos naqueles casos em que houve alteração. Acho que é importante essa demanda da Câmara de Assuntos Jurídicos.

Francisco Rodrigues Soares – ONG’s - Nordeste

Eu acho e até concordo com as propostas que foram apresentadas pelo ISA, com relação àquelas observações. Com relação a alguns questionamentos jurídicos, nós, até, gostaríamos de ouvir da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, alguma coisa que foi colocado no corpo do documento, que tenha alguma incoerência, ou algum confronto com a Legislação legal vigente. Fora isso, eu não vejo necessidade de que essa matéria volte para a Câmara Técnica de Controle Ambiental, simplesmente para receber da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aquilo que ela pode nos oferecer hoje. Eu não acho necessário. Agora eu acho necessário que se coloque aquelas observações que o ISA fez, com relação a essa terminologia. Com relação ao questionamento técnico, eu acho difícil aquela proposta que o nosso amigo colocou, de que todas aquelas discussões técnicas que aqui foram apresentadas, tenha que ter um parecer técnico dos técnicos que participaram, porque seria um precedente, coisa que nunca aconteceu no CONAMA. Todas as reuniões do Grupo de Trabalho de Câmara Técnica são convidados, sempre que necessário, um técnico para esclarecer, colocar mais claro, para que os membros da Câmara Técnica do Grupo de Trabalho possam tomar decisões. Logicamente, nunca se discutiu tanto em resoluções do CONAMA, do que a 020/86. Agora, se disser que precisaria de uma Comissão Técnica de alto nível, para assessorar ou esclarecer os pontos que foram colocados e apresentar um Grupo de Trabalho à Câmara Técnica ao Plenário do CONAMA, eu até concordo, porque nós não vamos aqui, com a devolução dessa matéria, para a Câmara Técnica de Assunto e Controle Ambiental avançar mais do que o que nós avançamos. Nós não vamos conseguir avançar mais do que o que nós avançamos, porque nós precisamos é levar ao Plenário do CONAMA uns dois ou três técnicos de referência, e que o Plenário maior esclareça alguma coisa que foi colocada por esse Grupo de Trabalho, que foi aprovada pela Câmara Técnica. Nós não vamos, eu confirmo para vocês, avançar mais nada, porque nós já chegamos a todas as articulações, como o Roberto falou, foram mais de cem técnicos consultados. Agora, não vai haver consenso nunca e nem seria uma Resolução, uma reformulação ideal. Eu gostaria que fosse o mais restritiva possível, mas nós não podemos (...) de uma situação para engessar todo o sistema, toda a articulação, todos os comitês.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Sebastião, só um esclarecimento. Como nós temos duas propostas da própria Câmara Técnica, eu só quero destacar que a proposta que eu apresentei como encaminhamento, é a proposta da maioria dos conselheiros, com a exceção do conselheiro Francisco.

Sebastião Azevedo – IBAMA

É uma questão que eu queria esclarecer. Só uma questão aqui Roberto, o Herman está levantando uma questão de ordem, eu volto para você em seguida.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente é mais um esclarecimento e o que vem a corroborar toda a nossa preocupação com a forma, digamos, não de encaminhamento, mas a forma do que nós recebemos, na Câmara de Assuntos Jurídicos. Esse texto que está no site e que foi o texto submetido à Câmara de Assuntos Jurídicos, eu tenho aqui a versão comparativa de 26.11.2003. E segundo, acabo de ser informado pela Câmara Técnica de Controle da Poluição, a nossa é diferente da deles, ou seja, o texto que foi enviado para nossa Câmara de Assuntos Jurídicos, especialmente, no art. 21, que cuida do controle das emissões, está lá art. 21 alínea “e” “Óleos e graxas, óleos minerais até 20 mg por litro”, a dois “Óleos minerais até 20 mg por litro,” e vem a parte nova e isto não consta do texto aprovado na Câmara de Controle da Poluição e é importante apurar como que isso veio para o nosso texto. “Excetuando a água de processo de produção descartada continuamente em plataformas marítimas de petróleo, localizadas na zona econômica exclusiva, para as quais o valor médio será de até 40 mg/l, com valores máximos de até 100 mg/l prescindidas das demais condições das alíneas do artigo”. Então, ao contrário do que consta do texto da Câmara de Controle da Poluição, ampliou-se sim, 500% (quinhentos por cento) ou permitiu-se a ampliação em 500% (quinhentos por cento) dos valores de óleos e graxas de origem mineral. Então, isto para nós é algo de extrema gravidade, que tenha vindo para Câmara de Assuntos Jurídicos um texto que a Câmara de Controle de Poluição não votou desta forma e levou, inclusive, o Dr. Nilvo que é o Presidente da Câmara a pouco, a nos informar que haveria uma reunião com a Petrobrás, exatamente, para discutir a flexibilização desse dispositivo. Então, são esses fatos e outros tantos que nos deixam, profundamente, preocupados com o andar da carruagem, numa matéria que é fundamental para a saúde e o meio ambiente no Brasil.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Nilvo só uma pergunta. Isso que está colocando o Dr. Herman é um fato verídico e reconhece a Câmara Técnica?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós deliberamos na Câmara Técnica manter os padrões de óleos e graxas, inclusive, está na ordem do dia, da nossa Câmara Técnica que a criação de um GT para tratar deste assunto. Porque, justamente, o que nós deliberamos é que não havia elementos técnicos que justificassem a flexibilização, que não havia nenhum estudo que mostrasse o impacto dessa flexibilização. Então, nós criamos um GT para fazer esse estudo, para montar esse trabalho. Então, de fato, a versão que foi para a Câmara de Assuntos Jurídicos, essa, pelo menos, que foi lida pelo Dr. Herman, não é a que nós aprovamos, deliberamos na Câmara Técnica de Controle e Qualidade.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

A metodologia de trabalho, aqui tem envolvido mais de mil padrões, cada um desses quadros, somando todos deve ter mais de mil padrões. A versão formal que foi encaminha à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é a versão 4 Câmara Técnica de Controle Ambiental, versão final, Câmara Técnica de Controle Ambiental aprovada na Câmara Técnica de Controle Ambiental, que não tem nenhum taxado das versões originais. Essa versão foi aprovada, anteriormente a novembro de 2003. Nós, na evolução das diversas versões, sempre trabalhamos com ela ainda guardando os textos originais, de forma taxada, ou melhor dizendo, de forma comparativa. Num determinado momento, que era pré-reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental, nós não poderíamos levar a um plenário da Câmara Técnica um texto cheio de cores, cheios de taxados, porque iria complicar, efetivamente, o trabalho. Então, foi levado um texto mais limpo, aonde o azul era aquilo que estava sendo alterado, modificado ou acrescentado. Então, no momento em que a Câmara Técnica aprovou, houve uma solicitação, não me recordo de quem, neste momento, de que fizesse, retornasse àquela metodologia comparativa anterior, para uma melhor visualização da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Isso foi feito, infelizmente, o texto oficial é o texto limpo. Isso aqui foi uma ajuda memória, não tem valor legal e formal nenhum. Infelizmente, num contexto de não sei quantas folhas, vinte e tantas folhas de texto, mais de mil padrões colocados pode, efetivamente, uma coisa ou outra, como foi verificado agora os óleos e graxas, não se viu que tinha permanecido o texto que ainda é alternativo, “onde está? Por favor ao quadro, o óleos e graxas no art. 21, aqui. Alternativa 1, alternativa 2”, isso aqui é, meramente, comparativo, permaneceu nesta questão, até porque teve um momento que ficou na dúvida, se nós íamos decidir ou não íamos decidir, se íamos abrir grupo, ou se isso iria ao plenário, e se houvesse plenário, os dois textos teriam que ficar. Alternativa 1 é essa, que foi a vencedora na Câmara Técnica, ou seja, permanecer o texto original e alternativa 2 era a proposta apresentada pela Petrobrás, com uma certa flexibilização, com relação a plataformas situadas na Zona Econômica Exclusiva, dentro das duzentas milhas do mar da Zona Econômica Exclusiva Nacional. Então, efetivamente, algum erro pode ter havido, como esse nesse casos, mas não se justifica as colocações de colocar sob suspensão, todo um processo de trabalho procedido durante dois anos, porque, infelizmente, na hora de fazer eleição no computador se sobrou um texto. Agora, se o senhor me permitir eu gostaria de prestar mais três esclarecimentos com relação às colocações, senão ficam como verdadeiras colocações feitas aqui, sem a devida contraditória. Os estudos sempre estiveram disponibilizados na internet. Não está disponibilizado a um mês não, está disponibilizado a mais de um ano. Esse estudo da CETESB está lá há quanto tempo? Há um ano e pouco que está este estudo. Todos os dados estão lá, se não procuraram, eu só tenho um comentário: “só lamento”. Eu quando vou para um trabalho, eu faço o meu trabalho de casa. Eu me preparo em cima de todo acervo, de dados, documentos e informações que me é dado e os senhores sabem muito bem disso, que é o tipo de trabalho que nós temos feito em conjunto. Então, esses estudos sempre estiveram disponibilizados. Não temos que mandar um para....são estudos imensos, está lá, quem quiser ler está lá, quem tiver curiosidade científica. Segundo, o art. 38, com relação a um suposto opacidade quanto as informações. Por que o artigo foi revogado? Porque se mostrou nas discussões que era desnecessário, a transparência já está garantida no próprio processo de licenciamento ambiental. Todos esses dados que estavam colocados no art. 38, eles já são hoje, obrigatoriamente, colocados à disposição pública, inclusive, audiência pública e os dados de projetos são obrigados a serem colocados, transparentemente, a público. E, finalmente, a questão de meta. Como eu falei, meta é enquadramento e a meta o procedimento de meta, é um processo de gestão ambiental, e de gestão de recursos hídricos. O procedimento de metas intermediárias é o procedimento do gerenciamento que já está nos procedimentos de enquadramentos de corpos d’água. Está, também, na internet, a Resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos n° 12 e, também, se quiserem podem entrar no site da Secretaria de Recursos Hídricos, aqui representando a Secretaria de Recursos Hídricos, também. Temos lá um texto que se chama Acervo Técnico, Os Estudos da SRH, onde tem um trabalho de minha autoria e Jorgen Leeuwestein, que trata dos procedimentos para enquadramentos de corpos d’água que, também, está na internet. Então, meta é uma coisa mais complexa do que, simplesmente, foi colocado aqui.

Roberto Carramenha – Ministério Público - SP

Atualmente exercendo assessoria no Centro de Apoio das Promotorias de Meio Ambiente no Estado do são Paulo. Eu só queria lembrar, aproveitando, o que foi trazido pelo Dr. Roberto Monteiro, do cumprimento da lição de casa de cada um de nós. Porque estamos tratando de um assunto sério e assim como ele parece ter cumprido a lição de casa eu, também cumpri. E este art. 21, que é informação que está contida na internet, foi extraída na segunda-feira, com este texto em azul e eu acabei pegando este texto mais recentemente, porque eu observei que, logo, no inicio da Proposta de Resolução, se for possível passar, (logo no cabeçalho, um pouco mais abaixo, se puder descer um pouquinho só, a informação que vem em azul, Proposta de Resolução). Há uma informação, pelo menos, na folha que eu imprimi. Modificações aprovadas pelo Grupo de Trabalho e ratificadas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. O que quer me parecer, que teria vindo de fato, já que estamos cumprindo a lição de casa, uma informação pública pela internet e como foi bem lembrado pelo Dr. Roberto Monteiro, todos nós aqui procuramos pesquisar na internet informações, para poder debater um tema de tamanha importância. Se eu tenho uma informação de que em (azul) estão as modificações aprovadas pelo Grupo de Trabalho e que foram confirmadas pela Câmara de Controle Ambiental, quer me parecer que esse texto teria que ter vindo suprimido antes. Então, eu só queria assinalar, porque eu vim para essa reunião preparado com o último texto que consta como aprovação pelo Grupo de Trabalho e com a ratificação da Câmara Técnica.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Há várias questões de mérito importantes a serem discutidas. Mas eu gostaria que nós avaliássemos a proposta de encaminhamento feita pela Câmara Técnica de Controle. Eu quero fazer duas observações. Primeiro, não há dúvida que há coisas a corrigir e este episódio do óleos e graxas, demonstra que nós temos que fazer uma certa revisão, mas eu quero testemunhar a lisura do trabalho que foi feito pela Secretaria Executiva do CONAMA, isso, no nosso ponto de vista, é um equívoco mesmo, não se trata de nenhuma tentativa de mudança de texto aprovado. Isso é uma questão que tem que ficar clara aqui. Mas, evidentemente, isso mostra que há necessidade de se fazer uma revisão mais rigorosa do texto que está sendo apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A outra questão que eu quero manifestar, em nome da Câmara Técnica, é que mesmo que os quadros comparativos estejam disponíveis na internet e eu reforço a posição do Roberto, eles foram disponibilizados, mas eu acho, também que é, perfeitamente, legítimo exige uma demanda que as estruturas estejam organizadas dentro do processo administrativo que esteja tratando da Resolução e não, simplesmente, na internet. Então, eu acho que essa é uma das demandas que deve vir da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que nós subsidiemos com os documentos ou processo administrativo que gerou a proposta de Resolução. Mas isso tudo se enquadra dentro daquela proposta que nós fizemos, achamos que no estágio em que nós estamos, os esclarecimentos que nós prestamos aqui hoje, que o Roberto prestou, são fundamentais para os encaminhamentos da Câmaras de Assuntos Jurídicos. Então, a reunião foi e é relevante de qualquer maneira, mesmo que ela não delibere. Mas nós, então, propusemos isso, que a Câmara Técnica processe seus principais questionamentos, remeta por escrito à Câmara Técnica de Controle e Qualidade e nós vamos organizar, através dos Grupos de Trabalho, através dos técnicos que participaram, as informações de forma, que as decisões se tornem transparentes e compreensíveis para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e para o Plenário do CONAMA depois, que é quem vai, de fato, deliberar sobre essa resolução. Então, eu pediria que nós avaliássemos a nossa proposta de encaminhamento e não discutíssemos mais os méritos dos termos colocados.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só uma consideração antes, Nilvo, não sei se você concordaria. Nós temos duas alternativas constatados pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental que há divergência entre o texto aprovado e o texto submetido à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Indago se não seria o caso da própria Câmara Técnica pedir o retorno da matéria, para reapreciação. A segunda alternativa é essa que nós vamos deliberar na Câmara Técnica de Assuntos Jurídico, que implicaria em suspensão dos trabalhos, ou seja, retirada de pauta e de deliberar o encaminhamento a nível da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Dr. Sebastião o que eu proporia até onde nos parece, houve este erro e ele não indica que há um erro generalizado. Eu proporia um processo mais simples. Esta questão está esclarecida, dos óleos e graxas, ela está errada. Eu pediria ao Helder que encaminhasse hoje ainda, para que revisse isso e hoje, ainda pela manhã, repassasse à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Se nós identificarmos outro erro naquilo que foi deliberado e que o processo viesse sim, para a Câmara Técnica de Controle, mas já com as observações processadas, porque senão nós criamos um processo muito longo. Então, se há necessidade de decidir bem sobre a CONAMA 20, sobre a revisão, há, também, a necessidade de decidir. Então a questão de tempo é uma questão importante, também, porque essa Resolução está desatualizada, ela precisa se adequar mais a própria Legislação de Gestão das Águas no país. Então, o que eu proporia. Que o Helder fizesse uma revisão, rapidamente, para ver se há alguma outra incorreção contra o que foi deliberado em plenário, no Plenário da Câmara Técnica de Controle e repassasse isso aos senhores, mas que já viesse o processo processado, com os questionamentos organizados, objetivados para que nós pudéssemos, então, começar a trabalhar na respostas as demandas dos senhores.

Helder – CONAMA

Só queria informar ao Herman e ao outro Promotor, no qual eu não guardei o nome. Existem os documentos todos, na memória do site do CONAMA, dos Grupos de Trabalho da 020, no qual estes documentos, estão também, inclusive, para auxiliar as pessoas. Agora o documento que foi aprovado na Câmara Técnica, também, está lá, sem aquele assunto. Então, não houve um erro da Secretaria Executiva do CONAMA o que houve, talvez, na hora de que os Conselheiros puxaram os documentos, talvez, tenham puxado este. Mas o que está valendo é aquele que tem embaixo escrito: Aprovado na 4ª Reunião da Câmara Técnica do CONAMA. Então, está lá porque nós não emitimos, inclusive, esse documento. Esse documento, você vai no site no convite está onde você acessa o documento. Só queria esclarecer isso.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

O texto que vale, o formal é o do processo é o texto da Câmara Técnica de Controle Ambiental. O comparativo foi uma ajunta que foi feita posteriormente. Ele não está colocado como texto de julgamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Os dois textos estão no computador.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Mas Roberto, só querendo fazer a ponderação com você. Isso confunde a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu acho que o ideal é trazer o texto original aprovado e as propostas que, porventura, venham auxiliar em contribuição, se traz separado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu só queria dizer o seguinte, evidentemente, tem confusão, e ela tem que ser esclarecida, não interessa de quem é a responsabilidade. Nós temos que dar um bom encaminhamento. Então eu faria um apelo aos conselheiros, tanto da Câmara Técnica de Qualidade, quanto de Assuntos Jurídicos, que nós encaminhássemos essa questão, não ficasse rebatendo um em cima do outro. Tem confusão. Vamos esclarecer, vamos votar bem, vamos decidir bem.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não tem problema Nilvo, acho que você está correto. Agora essa não é uma questão assim de menor importância, que não se tenha que chamar a atenção, mas que ela vale a pena ser chamada a atenção, para evitar futuros equívocos. Era só essa a observação didática.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

O meu encaminhamento, nós fizemos com o Planeta Verde um requerimento formal apresentado á mesa e nós queríamos saber se o requerimento foi aprovado. Porque na outra reunião na Câmara de Assuntos Jurídicos, nós tínhamos pedido, tínhamos feito um requerimento formal, que foi apresentado e foi aprovado e que até hoje não foi cumprido, que era o que fosse expedidos os ofícios com cópia das declarações e da primeira intervenção do Dr. Roberto que era, na época, o relator da Proposta de Resolução e até hoje, passados dois, três meses, esses ofícios não foram encaminhados. E isto é muito importante para todos nós. E eu queria saber, então, se o nosso requerimento foi deferido pela mesa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Herman eu queria fazer uma proposta de encaminhamento em cima desse assunto. Eu acho que não há condições objetivas de se continuar fazendo discussão de mérito técnico dessa questão. Acho que nós poderíamos, agora dividir esta reunião em duas fases. Encerramos a fase de reunião conjunta com a Câmara Técnica de Controle Ambiental e retomaríamos a reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quando esses assuntos seriam debatidos. Se isso for consenso entre nós, nós poderíamos considerar encerrado essa fase de reunião conjunta e voltaremos....

Participante não identificado

Sr. Presidente, só um esclarecimento. A Secretaria Executiva do CONAMA cumpriu essa solicitação do Planeta Verde. Eu queria deixar registrado que está em ofício encaminhado, eu gostaria que fosse gravado, porque essa acusação não procede.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Já iremos esclarecer na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que continuará agora. Eu queria agradecer a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, mas retomaremos em seguida a reunião com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. André nós já tínhamos conversado aqui antes. Nossa idéia é a seguinte. Nós temos dois encaminhamentos para fazer. O primeiro é discutir a forma de encaminhamento para a manifestação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a respeito desse assunto. Já, eu acho que há um consenso, eu queria ver com os senhores de que nós devolveríamos a matéria para a Câmara Técnica competente, com as recomendações e modificações e eles já acatam isso. Até porque nós terminamos aqui verificando que eles estão ainda discutindo essa matéria, na medida em que estão discutindo a questão com a Petrobrás. Essa matéria não está concluída no âmbito da Câmara Técnica, houve um certo, a meu ver, (...) inclusive, vai remeter para cá. Então, comporta nós aplicarmos o regimento, no sentido de devolver a matéria com as recomendações e modificações que eles concordam. A questão aqui é nós definirmos a forma de encaminhamento desse assunto. Eu estava com uma idéia, e eu queria compartilhar com vocês de nós nomearmos uma Relatoria para isso, e as contribuições que tivermos, submetemos à Relatoria, nós aprovamos o relatório antes de fazer a devolução. Esse é um ponto que nós precisamos definir. E o outro ponto é o requerimento feito pelo Planeta Verde, a respeito dos elementos que justificam, tecnicamente, a elaboração da proposta. Eu acho que a primeira coisa que precisávamos apreciar era o requerimento do Planeta Verde, se nós acolhemos. Eu queria que você repetisse.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eles não falaram que vão mandar, disseram que está no site, que consta no site essas informações específicas, que se nós estamos pedindo, em especial, aos padrões para as várias classes de água, naquilo que reduziu em relação a 020, que nós estamos modificando e também, especificamente, em relação aos padrões de emissão também no que se reduziu, quanto ao texto original da 020. E um quadro comparativo para esses mesmos padrões com as regras vigentes na União Européia e outros países como Canadá e Estados Unidos, que são países que, normalmente, influenciam a elaboração das Normas Técnicas Brasileiras.

André Rodolfo Lima – ISA

Pelo que eu entendi das manifestações do Nilvo, e entendi que ele falou em nome da Câmara Técnica, ele não se opôs a fazer as justificativas que nós solicitamos. Então, eu estou entendo que essa é uma demanda que já está incorporada, que nós, de fato, temos que formalizar, mas acho que eles entenderam isso. Apenas tenho uma dúvida em relação a esse encaminhamento Dr. Sebastião, eu acho que a idéia de ter uma Relatoria de unificar as recomendações e dúvidas. Eu tenho só uma dúvida em relação a necessidade, ou não de nós fazermos uma reunião a mais da Câmara de Assuntos Jurídicos, preferencialmente, já marcar hoje. E eu até recomendaria o seguinte, quer dizer, o Herman, se eu não me engano sempre falou em dezembro, que teria interesse em fazer uma reunião em São Paulo, juntando alguns juristas, juntando o pessoal da área técnica de Recursos Hídricos, talvez, nós pudéssemos fazer uma reunião em São Paulo, juntando o pessoal da área técnica, da área jurídica e, concluindo esta reunião com uma reunião da Câmara de Assuntos Jurídicos. Não sei se o Herman concorda com essa sugestão.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

A reunião em São Paulo, talvez, eu não possa ir, porque eu já estou com 5 meses e uma semana de gravides, e só pode viajar até, no máximo, 6 meses. Então, dependendo do tempo que fosse agendada, para mim, ficaria impossibilitada de comparecer. Só se nós pudéssemos fazer aqui em Brasília. E outra coisa que eu sugeriria. Eu não sei se seria o caso, porque eu acho que todo mundo tem contribuições a dar, acho que todo mundo quer nomear uma Relatoria, mas que fosse aberto a todos para levar pareceres e suas contribuições na reunião. E eu acho, também, que essas conclusões poderiam ser disponibilizadas antes da reunião, para todos os conselheiros, porque é uma matéria complexa, se nós chegarmos e sermos pegos de surpresa para avaliar, é complicado. Então, de repente, nós faríamos no nosso site interno, todo mundo se comprometeria em uma data pré-agendada, mandar suas contribuições, nós marcamos a reunião para daí a uma semana dessa data e faríamos uma reunião da Câmara Jurídica, como sugerido pelo André, para avaliar a sugestão de todo o mundo e encaminhar um texto único para ser respondido pela Câmara Técnica. Agora, acho, também, interessante, já que nós tivemos essa abertura, que essas respostas não viessem só por escrita formalmente, porque as vezes vem e nós ainda podemos ficar na dúvida, que se convocasse uma outra reunião conjunta com a Câmara Técnica quando viessem as respostas, que nós teríamos ainda mais uma oportunidade de esclarecer com a Câmara Técnica, as respostas que já pudessem vir por escrito. Eu não sei se vocês concordam.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nossa colega quer dar uma contribuição para nós, para tentar identificar onde estariam os documentos

Gláucia - CONAMA

Bom dia. Meu nome é Gláucia, eu fui relatora do Grupo de Trabalho que fez essa proposição de alteração da Resolução do CONAMA e o sentido da minha manifestação, é só para dizer onde estão os documentos que o Dr. Herman, com justificada preocupação pergunta: Em todas as reuniões, no site do CONAMA, se você buscar a reunião, tem todos os documentos que foram disponibilizados. Além disso, nós procuramos fazer uma memória de reunião bastante detalhada e cada um dos limites de emissão que foram alterados, foram alterados levando-se em consideração todos os parâmetros e todos os valores disponibilizados na legislação comparada. Então, foram comparados desde os parâmetros mais restritivos até os menos restritivos, levando-se em consideração temperatura e PH do corpo receptor, porque tanto a temperatura, quanto o PH do corpo receptor, eles podem alterar uma mesma emissão, ela pode se agravar ou pode se atenuar muito. Então, no estudo, por exemplo, da amônia; tem uma tabela bem grande e bem detalhada, com todos esses valores, levando em consideração o PH e temperatura e em todos os estudos, e que foram mínimo, os casos em que houve aumento dos limites de emissão, se justificou porque os anteriores da versão original do CONAMA, eles estavam sem justificativa nenhuma, até superiores aos padrões da APA. Então, nesses casos, se fez um estudo comparativo e se procurou estabelecer alguma coisa, que por os padrões brasileiros, pelas nossas temperaturas altas de água e levando em consideração que nós temos um país continental, e que esta Resolução é para o país inteiro, e que sempre os Estados podem ser mais restritivos. Então, se procurou adotar alguma coisa que pudesse ser válida tanto na Amazônia, quanto no Rio Grande do Sul, se levando em consideração as grandes diversidades regionais e a possibilidade de restrição em algum Estado da Federação. Então, é só para dar essa contribuição aos senhores, para facilitar essa pesquisa. O Grupo de Trabalho ficou em funcionamento por vários meses. Nós tivemos o auxílio de vários especialistas, inclusive a Dra. Mônica Porto, da USP, trabalhou conosco, praticamente, quase todo o tempo. Nós tivemos professores de Universidades da Bahia, do Espírito Santo. Então, eu acho que se vocês, também, consultarem as listas de presença, os senhores vão poder observar que todas as pessoas que participaram foram do mas alto gabarito.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu acho que em relação a essa questão da justificativa e da motivação, seja de flexibilização ou de maior rigor, e considerando o fato de que, os estudos considerados estão na internet, eu acho que isso é o mínimo, e é bom que esteja lá. Agora, é de costume do CONAMA, e as Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho, que eu participo e nós procuramos fazer isso. O Grupo de Trabalho é criado, exatamente, para isso, quer dizer, para você, e na medida do possível, facilitando a compreensão e a leitura das instâncias mais amplas, que nós sabemos que não vão dedicar seu tempo integral a análises de questões, extremamente, complexas, mas querem decidir com responsabilidade, quer dizer, eu estou aqui, respondendo por 250, ou não sei quantas, hoje, cadastradas no CNEA, Organizações não Governamentais, claro que elas vão poder apreciar, estudar e ficar horas buscando na internet todos os estudos e estudos com mais de cem páginas, e estudos em inglês; para buscar o dado da justificativa. Agora, é razoável que seja a, Secretaria de Recursos Hídricos, ou seja a ANA, não sei qual é o órgão que poderia fazer esse trabalho, oferecer à Câmara que vai decidir uma questão de maior relevância, que nos forneça uma justificativa, e que remeta ao estudo, quer dizer, a justifica foi essa, os estudos, a norma, os países mais restritivos, é esse, e o Brasil está, exageradamente, restritivo em relação aos padrões universais, considerando os parâmetros tais que sugeriu isso. Leia o estudo tal,.... mas são quantas Atas? Pois é, o que nós estamos sugerindo é que se faça um documento, inclusive, o que foi dito aqui, é que a flexibilização de padrão é mínima, dois ou três padrões. Vamos pegar esses dois ou três, faz um documento simples, “Esse padrão foi flexibilizado, considerando tais referências e tais estudos... permissão à Ata tal, documento tal”, facilita e evita esse tipo de conflito, até porque temos responsabilidades, mas também não temos.... ninguém aqui recebe para fazer só isso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu só queria fazer uma observação, que até quase chover no molhado. Uma questão recorrente aqui no CONAMA e que se está agravando a cada dia que passa. O CONAMA cresceu, se agigantou. Hoje nós temos mais de vinte grupos técnicos e a não ser quem tenha interesses muito localizados, mineração só vem naquelas reuniões que cuidam de mineração, ou então que represente de forma legítima um determinado lobby, num determinado setor, só vai naquelas reuniões. Mas nós, que não vivemos, permanentemente, a disposição do CONAMA, estamos aqui cumprindo um papel de bom cidadão e mais ainda as ONG’S que sem recursos, buscam dar legitimidade a este órgão, é importante que se entenda e os Governos dos Estados que não tem os recursos. Então veja, as dificuldades são enormes, a não ser que nós queiramos deixar o CONAMA ser cooptado, ou capturado, como já ocorreu em outros órgãos colegiados em outros setores, tanto no país, como no exterior pelos regulados. A não ser que nós queiramos esta solução, nós temos que entender que o momento adequado para discutir essas questões todas, é nas instâncias finais, como o Dr. André Lima, muito bem o disse. Porque do contrário, nós estamos admitindo de antemão, que os Grupos Técnicos podem ser, totalmente, cooptados, porque nós não temos condições de participar e aí o nosso papel é, simplesmente, de referendar. Então, nós pediríamos à Dra. Gláucia e a todos os outros colegas que participam tão bem, e trabalham tanto nos grupos técnicos, que tenham esta quase, que, compreensão das dificuldades que nós todos enfrentamos. Nós não temos condições, se quer, de acompanhar todas as Câmaras Técnicas, muito menos, todos os Grupos de Trabalho. Então, não há ofensa nenhuma, isto é do processo democrático e é regimental, como o Dr. André o disse muito bem, os grupos técnicos estão aí para prestar assessoria técnica às Câmaras respectivas, e esta é uma delas. Eu reitero o meu pedido, no sentido de que venha para esta Câmara, um estudo sintético e não pulverizado, e não difuso, que não nos obrigue a visitar todas as Atas, para lá retirar meia informação numa, um texto de informação na outra, e com isso facilite a nossa apreciação. Nós pretendemos, como já fizemos com esse texto aqui, consultar os especialistas para ver se, realmente, estas foram alterações. E, também, uma pergunta que não se fez aqui, e que a Dra. Maria, no seu parecer levanta, indiretamente, é se: Será que nós não temos..., Os padrões que foram mantidos ou alguns desses padrões que foram mantidos, eles não precisariam ser alterados, para melhor proteger o meio ambiente e a saúde humana? Quer dizer, esse tipo de informação, não consta pelo que eu me recordo das Atas. Então, Sr. Presidente eu reitero o pedido, mas da forma já retificada pelo conselheiro André, no sentido de que venha uma informação enxuta, resumida, com os dados técnicos que levaram a estas modificações, no sentido do afrouxamento dos padrões da Resolução 020, e ao mesmo tempo, com uma tabelinha comparando com aqueles países que tem, reconhecidamente, as exigências mais rigorosas.

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

É bom que isso venha antes das nossas considerações e antes da nossa reunião. Para que nós já, quando formos fazer as considerações, já levemos isso em conta  para nós não termos que depois, voltar a essa questão. Então, era bom ver um prazo que a Câmara possa fazer isso, para nós termos um prazo para marcar a nossa reunião. Porque se nós não fizermos isso na outra reunião, nós vamos ficar na mesma questão.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Há consenso contra isso? Então deferido. Seria interessante, então, se tomassem as providências, juntasse, levasse ao conhecimento e eu faço a divulgação com eles e mantenho a estratégia por e-mail da próxima reunião. O Presidente da Câmara Técnica de Qualidade de Controle Ambiental, me trouxe aqui em mãos, a versão que ele considera aprovada pela Câmara, e que deveria estar sendo apreciada por nós aqui. Eu estou pedindo ao CONAMA, à Diretoria que faça juntada ao processo desse documento, retirando quaisquer outros que não corresponder a esta versão. Sobre essa matéria, é que nós vamos manifestar, sobre esse texto. É esse que vai ser repassado para nós. Esse é o texto, você tenta resgatar e todos os outros que tiverem diferentes, deveriam ser, naturalmente, desentranhados do processo.

Participante não identificada

Tem um problema de retirar, porque senão, nós perdemos a noção histórica do processo. Deve-se então, informar que versão última aprovada pela Câmara Técnica, aí ser essa aqui, mas as demais tem que continuar no site.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Só a título de comentário (...). Essa versão, que foi entregue aos senhores, foi retirada da internet agora, impressa ali, exatamente, a versão aprovada da Câmara Técnica, que consta no site do processo, bem como todos os estudos, quadros comparativos e tudo mais. Estão todos lá, que foi agora, nesse exato momento impresso trazidos para os senhores. E outra coisa, já está no processo, porque a versão que consta no processo como último é a versão final.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Está acatado o esclarecimento. Apenas colocar que este não foi o texto que foi submetido à apreciação da Câmara.

André Rodolfo Lima – ISA

Só, então, fazer uma recomendação. Eu acho que a Secretaria Executiva poderia pensar num código, em que quando você entra na internet, você vê as versões anteriores e vê a versão oficial a ser apreciada, porque, de fato, fica um tanto confuso. Eu acho que isso é facilmente solucionado.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Sr. Presidente, mais um reparo que eu gostaria que constasse em Ata. Que pode-se até admitir-se a confusão, porque tem dados até, bastante, consistentes na pagina do site, quer dizer, tem muitos itens desde a primeira reunião. Mas eu quero que fique registrado, que a sua última colocação de que a versão que foi apresentada não corresponde à versão que estava sendo submetido à Câmara, não é procedente. A versão que está sendo submetido à Câmara é, exatamente, essa que foi feita antes de chegar em segunda via, porque a primeira via já está no processo como pauta.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu quero reiterar que a que foi apresentada no painel não corresponde a que foi apresentada. É isso que eu queria deixar claro, quer dizer, esta versão que nós estávamos discutindo aqui, não é a versão oficial aprovada pela Câmara Técnica. Isso aí é preciso que fique claro aqui. Bom, vamos prosseguir no segundo ponto. A questão da estratégia da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para apreciação dessa matéria, com a finalidade de cumprir o regimento, com a questão relacionada à devolução da matéria da Câmara Técnica competente, com recomendação de modificação. Nós tínhamos uma idéia de nomear uma Relatoria. A discussão se faz por sorteio, ou se há um consenso em torno de atribuir essa Relatoria ao representante do Planeta Verde e com a sugestão de que encaminharíamos as nossas contribuições para ele, alguns já apresentaram como o ISA, o Estado da Bahia, podia complementar. Elaborado o relatório, nós faríamos uma apreciação antes de encaminhar de volta à Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. É esse ponto que está sob apreciação agora. Primeira Relatoria, há consenso em torno do.... 

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

(...) que todos nós possamos dar parecer sobre o caso, independente de quem precisar de vista do processo, pode pedir a vista, não tenho nenhuma objeção que o Planeta Verde leve em vista o processo. Eu só não acho legal nós começarmos dar Relatoria a (...) por puro precedente democrático. Não, nada contra esses casos específicos, exatamente, no que nós discutimos ontem. Então pode ser um relator, vamos dizer assim, informal mas.... Então, eu acho que em vez de nomear uma Relatoria formal. Está abeto para todos darem o parecer e quem quiser ter vistas aos autos é só solicitar, pede um prazo e....

André Rodolfo Lima – ISA

Eu inverteria a proposição. Eu pergunto o seguinte: Há alguém aqui, a não ser o relator oficial da Câmara Técnica que deseje relatar este caso? Não é pedir vista não, é relatar porque nós estamos sugerindo ao Grupo de Trabalho que ele faça um trabalho de facilitar a nossa vida, portanto, certamente ele deverá ter um relator que o fará, porque alguém vai ter que sentar na cadeira e fazer. O relator desta matéria, ele não tem bônus nenhum, ele só tem o ônus de juntar todas as recomendações em um documento único, que facilite o trabalho da Câmara Técnica de Controle, porque do contrário, nós vamos estar fazendo a mesma coisa. Nós vamos mandar um monte de documentos para a Câmara Técnica, que é exatamente o que nós estamos pedindo, para que eles não façam conosco. Então, eu acho que se não houver alguém mais dessa Câmara Técnica que deseja assumir o ônus de sistematizar as recomendações, que esse ônus fique com o relator oficial da Câmara Técnica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Concordamos, então, com esse encaminhamento? Agora vamos para o prazo. O prazo está dependendo, também dos elementos requeridos pelo Planeta Verde  que irão subsidiar. Aqueles que se sentirem em condições de encaminhar as contribuições para o relator da Câmara Técnica, independentemente, desse trabalho, eu acho que poderia fazer, agora aqueles que não sentirem em condições de fazer, eu, realmente, dependo desse material. E aí eu perguntaria em quanto tempo nós teríamos esses elementos em mãos. Uma semana? Podíamos fixar uma semana, já que existe, era só organizar , devolver e remeter E aí poderíamos remeter para quem? Para todos. Dra. Maria Ogata

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Nós já apresentamos, por exemplo, o ISA já, eu também. Preciso mandar novamente?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não, só se quiser complementar.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Só para facilitar o trabalho da nossa Câmara. Na medida em que este documento á moda do RIMA vai ser encaminhado de forma sucinta e num período muito breve. Nós queríamos pedir, e que a Câmara Técnica, se entender que seria pertinente essa minha observação assim, o dissesse, que o documento tivesse remissões às Atas aonde aquelas informações constam, porque aí nós vamos ter condições de ir às próprias Atas. Então, por exemplo, redução ou flexibilização do selênio, os estudos, aqui está o quadro comparativo, os estudos científicos são esses, e eles estão na Ata tal, e estão no procedimento às páginas tais. Pronto, Isto basta porque já nos ajuda e ao mesmo tempo, corrobora esta informação do texto simplificado.

Roberto Alves Monteiro – CONAMA

Sr. Presidente, veja bem. Identificação de ponto A, ou ponto B, em Ata A, Ata B, ou Ata de terceira ou de quarta reunião, o material está todo disponível para quem queira examinar. Todos os pontos técnicos, administrativos, de votações estão todos relatados no site referente ao processo, quadros comparativos, inclusive, justificativas técnicas científicas, Atas das reuniões onde houve as decisões políticas. Então, eu não entendo, os senhores querem remeter novamente a Câmara técnica, para a Câmara Técnica organizar as dúvidas dos senhores.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Roberto, essa matéria já foi decidida aqui. Eu acho que não está em questão. Nós estamos discutindo o encaminhamento para efeito na apreciação da Câmara técnica de Assuntos Jurídicos. Vamos, então, voltar aqui a discussão de prazos, apenas. Bom, vamos então, uma semana, a partir de quando? A partir de hoje?

André Rodolfo Lima – ISA

Eu acho que nós temos que considerar o seguinte, veja bem. Como dizem os caiapós: “camamá, camama”, calma, muita calma nesse instante. Veja só. A nossa motivação para solicitar a justificativa dos dados de flexibilização, se deve sob o argumento jurídico de que, tanto os atos administrativos, executivos, quanto atos administrativos normativos, demandam motivação. Essa é uma justificativa jurídica. Nós queremos conhecê-las, conhecer as justificativas, conhecer as motivações. Outra coisa, são as recomendações e dúvidas que nós já temos e que deveremos sistematizar. São duas coisas paralelas que lá na frente podem se complementar, se integrar, mas uma não é pré-condição da outra, porque se for, aí eu vou ter que concordar, quer dizer, nós estamos procrastinando o trabalho e não trabalhando no sentido de resolver logo esse problema. Como disse bem o Nilvo, temos que decidir bem, mas temos que decidir. Então, eu queria encaminhar no seguinte sentido, as sugestões que já temos sobre o documento final, que as façamos ao relator, com base no documento que está imposto e com base nas sugestões, que a própria Dra. Gláucia colocou, as Atas estão ali e etc. Uma outra questão que nós vamos avaliar na próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é o documento que a própria Câmara Técnica, que nós podemos encaminhar aqui e solicitar, que seja encaminhada, previamente, a próxima reunião a ser agendada com estes documentos simples, que terá no máximo, duas ou três páginas, fazendo as remissões com um parágrafo sobre as justificativas e etc. e que a partir de lá nós podemos discutir esses parâmetros, até porque.... mas veja bem, nós temos que preservar a nossa competência. A nossa competência é discutir a questão da motivação..... sim, mas não é só este o aspecto. 

Christina Aires C. Lima  - CNI/IBS

Eu só vou fazer iniciativa a justificativa, porque a justificativa... é um aspecto jurídico. Eu não me sinto preparada de chegar numa reunião aqui com esses dados, e até eu acho que foi essa a intenção do Herman, que ele falou que ia colocar profissionais para olhar e verificar. Está tudo justificado. Enfim, se a nossa preocupação de verificar se essas justificativas foram feitas, foram reais e etc., eu acho que nós temos que ter com um pouco de antecedência e como é a dúvida jurídica. E qual é a dúvida jurídica? A justificativa é uma justificativa válida. Não é isso? Eu acho que, juridicamente, essa a nossa posição que nós vamos avaliar. Nós temos que olhar. Sabe porque? Porque se não meu medo, exatamente no sentido de procrastinar, é nós chegarmos com esse documento no dia da reunião, falarmos, “olha, mas nós não temos capacidade técnica de avaliar isso agora”. Vamos precisar de mais um tempo, levar de novo para a Câmara Técnica e a mesma coisa que nós já pomos aqui e vamos dizer que é por falta de tempo de analisar o documento. Então, eu estava querendo, exatamente, era... podemos até fazer o que nós já temos, vamos dizer, juridicamente pronto em uma semana. Mas ter pelo menos com uma semana de antecedência da nossa reunião da Câmara Jurídica, os dados técnicos para nós podermos estudá-los antes. Para nós não chegarmos aqui e sermos acusados de não termos feito o dever de casa.

André Rodolfo Lima – ISA

Christina, só para eu entender, então. O que eu estou propondo é o seguinte: Que nós façamos no prazo mais rápido possível, as nossas recomendações sobre a Resolução que esta aí posta, independentemente, do documento que virá com as motivações da flexibilização dos padrões. São duas coisas independentes. Que na próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós poderemos analisar em conjunto, mas nós já antecipamos a nossa tarefa, até porque existem uma série de considerações, que independem das alterações de padrões. Nós não precisamos esperar vir o documento. Entendeu?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu acho que o Dr. André tem razão, porque na verdade, o embasamento técnico mais urgente, que nós precisamos é apenas para flexibilização dos parâmetros, tanto para fins de classificação, como de emissão. Mas há outras dúvidas postas aqui, não só pelos dois pareceres já apresentados, mas pelo próprio Presidente Dr. Nilvo, da Câmara Técnica de controle da Poluição que, por exemplo, quando questionou a aplicação da expressão metas para algumas hipóteses no contexto da própria resolução. Então, são questões que independem desta memória, desse parecerzinho curto que nos deu um quadro comparativo. As duas coisas podem andar juntas, desde que elas se encontrem antes da nossa reunião. Ou seja, porque com isso, nós vamos ter uma reunião bem informada, uma reunião onde esses documentos circularam entre os membros da comissão e com isso, nós vamos ter condições de votar.

Gláucia - CONAMA

Só para me orientar nesse trabalho. Então os senhores querem a memória em relação aqueles limites de emissão que foram aumentados. Só isso? Aqueles que foram suprimidos, ou aqueles que foram mantidos, ou aqueles que foram restringidos não há necessidade? Só o que foi flexibilizado? Então são três ou quatro... É mínimo.... Não. A supressão é porque tem substâncias que hoje você não pode mais jogar num corpo d’água. Então, não tem limite de emissão para uma substância que é proibida. O limite é zero. Então, a própria CETESB entendeu que não tem sentido. Eu explico: Aqueles que foram suprimidos é porque eles foram proibidos por outros diplomas. Então, não tem limite de emissão para aquilo que foi proibido.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Você queria fazer uma ponderação?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É só uma pequena contribuição, se possível. Eu acho assim, em outros casos, não como esse que a Gláucia comentou, que não existe a lei que, então, proíbe o lançamento de pop. Mas os outros casos em que as justificativas apresentada, for eminentemente, técnica, fico um pouco na dúvida de como é que a Câmara Jurídica vai estar avaliando e até julgando uma justificativa técnica, se não remetendo a uma análise técnica, de técnicos especializados, diga-se de passagem, já devem ter contribuído na Câmara Técnica de Controle e Qualidade ambiental. Eu acho assim, que nós temos que preservar também as contribuições de ambos os lados, principalmente dessas discussões todas que já foram feitas na Câmara de Controle Ambiental. Então, apenas nesse sentido. Eu acho que vai ser necessários que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, tenha um cuidado muito grande na hora de avaliar justificativas que são, eminentemente, técnicas e sobre as quais a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na minha opinião, não teria condições  de fornecer um julgamento, quanto à licitude ou a não licitude, a não ser que remetesse para técnicos avaliarem

André Rodolfo Lima – ISA

Grace, eu concordo com você. Essa foi a minha preocupação, quando eu disse que nós temos que preservar a nossa competência e quando eu disse que a justificativa para esta solicitação, se dá no sentido de averiguar se há motivação. Em havendo motivação, nós teremos condições de avaliar isso que você disse. Veja só, há um crítica, inclusive, em relação ao diretor administrativo moderno, contemporâneo, no sentido de que a democracia, a transparência e a participação permite que, inclusive, o Judiciário se pronuncie sobre aspectos de mérito e é para isso que existe o princípio constitucional da motivação, para que o cidadão tenha condições de, inclusive, em última instância, ou judiciário questionar aspectos técnicos de deliberações administrativas, se aquilo, eventualmente, o prejudicar. Então, do ponto vista jurídico, da garantia, da deliberação desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é importante que nós tenhamos, pelo menos, qual é o referencial da motivação. Se nós vamos discutir o mérito, eu, muito particularmente, acho que nós não vamos discutir o mérito, mas nós queremos estes documentos para dizer: “bom, todas as justificativas estão aqui, houve motivação e vamos ao plenário, se for o caso, ou vamos discutir, por exemplo, em congruências, em termos de parâmetros normativos, esse é um outro dado.” O padrão da OMS é tal, o padrão de não sei que órgão é tal.... porque nós decidimos isso aqui? Qual é a .... ou Portarias do Ministério da Saúde que, eventualmente, estabeleçam parâmetros diferentes que à Resolução CONAMA. Isso é uma discussão de caráter jurídico.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Agora, como é que isso seria apresentado para o plenário, sem essa motivação? Eu não consigo entender. O Plenário vai pegar aqueles dados, aqueles números que ele não entende (...) que nós não entendemos e vão discutir se é para mais ou para menos, eles não vão se meter nisso. Do mesmo jeito que nós, no entanto, eles vão aprovar. Essa motivação é básica para compor processo para nós entendermos isso tudo, mas mais do que para nós, é importantíssimo que o Plenário tenha conhecimento porque está alterando, se não, como é que eles aprovam isso. Então, eu acho que mais do que para nós, claro que é importante para compor o processo, senão não teria como, como é que muda sem dizer o porquê, num processo que já está nesse ponto, vamos dizer assim. Mas eu acho que para as pessoas que vão paro o Plenário, isso é fundamental. E tem que ser didático o suficiente par poder apresentar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado, Dra. Maria Ogata. Vamos agora tentar fixar a data? Vamos fixar a data limite para depois apertar o calendário para cá. Vocês acham que em duas semanas daria para nós voltarmos aqui? Quarta-feira, daqui a quinze dias? Quem tem disponibilidade para isso? Na terça? Vamos ver o calendário para nos ajudar. Qual a data? Seis de abril? Vocês acham que está longe? Dia treze? Seis, está bom, então? Na semana santa? São poucos os que vem de fora. Vamos ver treze? Muito longe. De qualquer maneira, a reunião do CONAMA será quando? Precisamos tratar do assunto específico. Acho que é só esse ponto de pauta, não vamos colocar mais nada. Reunião extraordinária para discutir esse ponto de pauta e não vamos colocar mais outra coisa. Seis, então? Nós vamos discutir o texto, aprovar o relatório com as recomendações.

Maria Gravina Ogata – Governo da Bahia

Dr. Herman qual é a consulta que o Sr. vai fazer? Eu acho que a elite técnica que entende do assunto está aí. Falta justificativa para compor o processo. Eu acredito que essa questão técnica, eu não estou vendo dificuldade, isso é uma coisa que já foi extremamente examinada.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Veja, a questão da transparência e a questão de dar a oportunidades aos participantes do CONAMA, como um todo, não apenas dessa Câmara Técnica é uma das regras da nossa atuação aqui. Veja, se nós vamos discutir ou não vamos

Parâmetro técnico isto é uma matéria (...) que eu não tenho condições de discutir, mas acho que nós temos um rigor, no sentido que os documentos que as consultas que os vários membros do CONAMA (...) as instituições (...) Nós temos aqui pareceres de um lado, pareceres de outro, professores de um lado, professores de outro em matéria técnica e eu acho que nós não estamos cuidando não é de vegetação, nós estamos cuidando de saúde humana

Gláucia - CONAMA

Eu poderia colocar junto desses relatórios os telefones e os e-mails dos especialistas que nos auxiliariam em cada um desses assuntos. Então, por exemplo, a Gisela da CETESB é uma pessoa excelente, uma especialista renomada, e eu tenho certeza que ela iria se dispor a colaborar no esclarecimento dessas questões. Da mesma maneira o prof. Mozeto da Universidade de São Carlos. Então, tem vários especialistas que mandaram essas contribuições e que foram objeto de análise pelo Grupo de Trabalho que tenho certeza que não iriam se importar a dar esclarecimentos. Então, eu coloco, também, cada um desses itens como são poucos, um especialista que pode ser contratado de forma gratuita, porque são professores, são pessoas de órgãos públicos, sem prejuízo, mas para facilitar o trabalho de todo mundo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A Coordenação do CONAMA me sugere, por razões de estrutura, que se propõe o dia 13, porque é melhor para organização, 13 de abril, terça-feira. Eles acham que nesse dia, como não é só o GT que vai reunir, um outro GT sobre compensações, ficaria mais fácil deles se organizarem para isso. Então vamos fixar dia 13. Ok. Estamos fechados. Mais algum assunto? Acho que encerramos. Queria agradecer a participação de todos e até a próxima, até o dia 13.
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